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DESPACHOS DE AUTORIDADES 
  

MINISTRO AUGUSTO NARDES 
  
CODMATERI A=100792 

Processo: 005.010/2022-5 
Natureza: Aposentadoria. 
Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de 

Transportes. 

DESPACHO 

Trata-se de ato de aposentadoria, submetido, para fins de registro, à apreciação do Tribunal de 
Contas da União (TCU), de acordo com o art. 71, inciso III, da Constituição Federal, pelo Departamento 
Nacional de Infraestrutura de Transportes (DNIT).  

A Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefíc ios 
Sociais (Sefip) identificou irregularidade no pagamento de rubrica judicial referente à gratificação de 

desempenho de atividades rodoviárias (GDAR). 

Por esse motivo, propôs considerar ilegal o ato, negando-lhe registro, e determinar ao DNIT: 

11.2.2. uma vez desconstituída a Ação que assegura, presentemente, o pagamento da rubrica 

judicial ora impugnada por esta Corte, adote as medidas administrativas necessárias à regularização do seu 
pagamento, promovendo, ainda, a reposição ao erário dos valores indevidamente percebidos, nos termos 

do art. 46 da Lei 8.112/1990, com a redação dada pela Medida Provisória 2.225-45/2001, caso a decisão 
judicial definitiva não venha a dispor de modo contrário. 

Não obstante, o Ministério Público junto ao TCU opinou pelo sobrestamento da análise do ato 

de peça 3, tendo em vista a decisão da Sessão do dia 31/8/2022, por meio da qual o Plenário desta Casa 
debateu a questão da GDAR e decidiu, por meio do Acórdão 1991/2022-TCU-Plenário:  

9.2. determinar à Sefip que sobreste a análise de todos os atos de aposentadoria emitidos em 
favor de ex-servidores do DNER versando sobre a absorção do pagamento da VPNI oriunda da GDAR 
instituída por força do disposto no art. 29 da Lei 11.094/2005 em face do art. 103 do Decreto-lei 200/1967 

e que se encontram submetidos à apreciação deste Tribunal, assim como as pensões deles decorrentes, até 
que haja o desfecho definitivo do presente processo; 9.3. autorizar os ministros relatores de processos que 

tratem da temática referenciada no item acima a, excepcionalmente, em se verificando o término do prazo 
para a análise do respectivo processo, dar prosseguimento aos feitos que se encontrem sob sua relatoria, 
haja vista que, à luz do entendimento recentemente adotado nos autos do RE 636.553, o sobrestamento do 

processo de forma indefinida poderá ensejar o registro tácito dos atos de concessão encaminhados a este 
Tribunal, assim como a impossibilidade de se lhes promover a revisão de ofício. 

Com as devidas escusas à unidade técnica, acompanho o encaminhamento proposto pelo 
MPTCU e, seguindo o que foi decidido no Acórdão 1991/2022-TCU-Plenário, determino: 

a) o sobrestamento da apreciação do presente processo, até que sobrevenha decisão definit iva 

no âmbito do Mandado de Segurança Coletivo 0018381-85.2014.4.01.3400;  

b) o retorno dos autos à Sefip para que acompanhe o andamento do referido processo e alerte 

este Gabinete no caso da possibilidade iminente de ocorrer o registro tácito do ato em questão. 

À Sefip, para as providências a seu cargo. 

Brasília, 13 de setembro de 2022 

AUGUSTO NARDES 
Relator 
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CODMATERI A=100791 
Processo: 006.719/2022-8 
Natureza: Aposentadoria. 

Órgão/Entidade : Departamento Nacional de Infraestrutura de 
Transportes. 

DESPACHO 

Trata-se de ato de aposentadoria, submetido, para fins de registro, à apreciação do Tribunal de 
Contas da União (TCU), de acordo com o art. 71, inciso III, da Constituição Federal, pelo Departamento 

Nacional de Infraestrutura de Transportes (DNIT).  

A Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefíc ios 

Sociais (Sefip) identificou irregularidade no pagamento de rubrica judicial referente à gratificação de 
desempenho de atividades rodoviárias (GDAR). 

Por esse motivo, propôs, com o aval do Ministério Público junto ao TCU (MPTCU), considerar 

ilegal o ato, negando-lhe registro, e determinar ao DNIT: 

11.2.1. uma vez desconstituída a Ação que assegura, presentemente, o pagamento da rubrica 

judicial ora impugnada por esta Corte, adote as medidas administrativas necessárias à regularização do seu 
pagamento, promovendo, ainda, a reposição ao erário dos valores indevidamente percebidos, nos termos 
do art. 46 da Lei 8.112/1990, com a redação dada pela Medida Provisória 2.225-45/2001, caso a decisão 

judicial definitiva não venha a dispor de modo contrário. 

Não obstante o encaminhamento proposto, destaco que na Sessão do dia 31/8/2022, o Plenário 

desta Casa debateu a questão da GDAR e decidiu, por meio do Acórdão 1991/2022-TCU-Plenário:  

9.2. determinar à Sefip que sobreste a análise de todos os atos de aposentadoria emitidos em 
favor de ex-servidores do DNER versando sobre a absorção do pagamento da VPNI oriunda da GDAR 

instituída por força do disposto no art. 29 da Lei 11.094/2005 em face do art. 103 do Decreto-lei 200/1967 
e que se encontram submetidos à apreciação deste Tribunal, assim como as pensões deles decorrentes, até 

que haja o desfecho definitivo do presente processo; 9.3. autorizar os ministros relatores de processos que 
tratem da temática referenciada no item acima a, excepcionalmente, em se verificando o término do prazo 
para a análise do respectivo processo, dar prosseguimento aos feitos que se encontrem sob sua relatoria, 

haja vista que, à luz do entendimento recentemente adotado nos autos do RE 636.553, o sobrestamento do 
processo de forma indefinida poderá ensejar o registro tácito dos atos de concessão encaminhados a este 

Tribunal, assim como a impossibilidade de se lhes promover a revisão de ofício. 

Sendo assim, seguindo o que foi decidido no Acórdão 1991/2022-TCU-Plenário, determino: 

a) o sobrestamento da apreciação do presente processo, até que sobrevenha decisão definit iva 

no âmbito do Mandado de Segurança Coletivo 0018381-85.2014.4.01.3400;  

b) o retorno dos autos à Sefip para que acompanhe o andamento do referido processo e alerte 

este Gabinete no caso da possibilidade iminente de ocorrer o registro tácito do ato em questão. 

À Sefip, para as providências a seu cargo. 

Brasília, 13 de setembro de 2022 

AUGUSTO NARDES 
Relator 
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CODMATERI A=100790 
Processo:  008.827/2022-2 
Natureza: Aposentadoria 

Órgão/Entidade : Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - 
Campinas/SP 

Responsável(eis): Não há 
Interessado(os): Não há 

  

DESPACHO 
  

  Trata-se de Pedido de Reexame interposto pela Sra. Vilmara Moraes (Peças 15-21), contra o 
Acórdão 4032/2022-TCU-2ª Câmara (Peça 8). 

Conheço do recurso interposto, nos termos do art. 48 da Lei 8.443/92 c/c arts. 285 e 286, 

parágrafo único, do Regimento Interno/TCU, suspendendo-se os efeitos do Caput do Acórdão 4032/2022-
TCU-2ª Câmara, conforme exame de admissibilidade realizado pela Unidade Técnica (Peça 22). 

Determino, preliminarmente, a remessa dos autos à Seproc para dar ciência aos 
órgãos/entidades cientificados do acórdão recorrido acerca do efeito suspensivo concedido em face do 
presente recurso.  

Após, seja o processo encaminhado à Serur para as providências a seu cargo. 
  

 Gabinete, 13 de setembro de 2022. 
  

Ministro JOÃO AUGUSTO RIBEIRO NARDES 

Relator 
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CODMATERI A=100787 
Processo: 011.731/2022-2 
Natureza: Aposentadoria 

Órgão/Entidade : Câmara dos Deputados 
Responsável(eis): Não há. 

Interessado(os): Secretaria de Controle Interno/Câmara dos Deputados 

DESPACHO 

Trata-se de Pedido de Reexame interposto pela Câmara dos Deputados (Peça 11), contra o 

Acórdão 4061/2022-TCU-2ª Câmara (Peça 8). 

Conheço do recurso interposto, nos termos do art. 48 da Lei 8.443/92 c/c arts. 285 e 286, 

parágrafo único, do Regimento Interno/TCU, suspendendo-se os efeitos do subitem 1.7, alíneas ‘b’ e ‘b.1’ 
do Acórdão 4061/2022-TCU-2ª Câmara, conforme exame de admissibilidade realizado pela Unidade 
Técnica (Peça 12). 

Determino, preliminarmente, a remessa dos autos à Seproc para dar ciência aos 
órgãos/entidades cientificados do acórdão recorrido acerca do efeito suspensivo concedido em face do 

presente recurso.  

Após, seja o processo encaminhado à Serur para as providências a seu cargo. 

Gabinete, 13 de setembro de 2022. 

Ministro JOÃO AUGUSTO RIBEIRO NARDES 
Relator 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 71924453.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 5 | n° 171 | Terça-feira, 13/09/2022 5

CODMATERI A=100789 
Processo:  008.998/2021-3 
Natureza: Representação. 

Unidade jurisdicionada: Polícia Militar do Distrito Federal (PMDF) e 
Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal (CBMDF). 

Representante: Secretaria de Controle Externo da Defesa Nacional e da 
Segurança Pública (SecexDefesa) 
Representado: PMDF - CNPJ 08.942.610/0001 16 e CBMDF - CNPJ 

08.977.914/0001-19 
  

DESPACHO 
   

Trata-se de representação formulada pela Secretaria de Controle Externo da Defesa Nacional e 

da Segurança Pública (SecexDefesa) em cumprimento à determinação exarada no item “c” do Acórdão 
275/2021-TCU-2ª Câmara (peça 1), de minha relatoria, abaixo transcrito: 

c) nos termos do art. 8º da Resolução-TCU 315, de 2020, fazer constar, na ata da sessão em 
que estes autos forem julgados, comunicação do relator ao colegiado no sentido de, com fundamento no 
art. 237, inciso VI, do RI/TCU, determinar à Secretaria de Controle Externo da Defesa Nacional e da 

Segurança Pública que autue processo de representação para tratar da responsabilização pelos 
pagamentos de auxílio-moradia a bombeiros e policiais militares do Distrito Federal, a partir de 2010, em 

desconformidade com a Lei 10.486/2002, conforme exposto nos Pareceres 1.638/2010-PROPES/PGDF e 
705/2016-PRCON/PGDF, com especial destaque para a responsabilização pela subscrição da Instrução 
Normativa - CBMDF 2/2014 e da Portaria PMDF 924/2014, respectivamente; e  (Grifo nosso) 

2.                                 Em suma, a presente representação apura irregularidades identificadas no âmbito 
da Polícia Militar do Distrito Federal (PMDF) e no Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal 

(CBMDF) relacionadas a pagamentos indevidos a título de auxílio-moradia, especificamente, no que se 
refere às seguintes situações: (i) cônjuges militares considerados dependentes um do outro (dependência 
recíproca); e (ii) valor majorado concedido a ambos os cônjuges em razão de dependentes comuns. 

3.                                 A Proposta de Encaminhamento constante da instrução da SecexDefesa é no 
sentido de realização de audiência de alguns Comandantes-Gerais de ambas as corporações em razão das 

seguintes condutas (peça 40): 

 Conduta 1 - autorizar os pagamentos do auxílio-moradia na sua forma majorada aos policiais 
e bombeiros militares cônjuges ou em união estável, em regime de coabitação, baseado em dependência 

recíproca ou comum, neste caso em razão de filhos em comum, desde a edição do Parecer PGDF 
1.638/2010, de 6/10/2010, que considerou esses pagamentos irregulares, por estarem em desconformidade 

com a Lei 10.486/2002, que não autorizava essa situação. A pretensão punitiva do TCU opera-se 10 anos 
após a referida conduta, nos termos do Acórdão 1441/2016-TCU-Plenário;  

 Conduta 2 - subscrever a IN CBMDF 2/2014, em 12/9/2014, e a Portaria PMDF 924/2014, 

em 24/9/2014, que ampliaram o entendimento da Lei 10.486/2002 e do Decreto 35.181/2014, de forma 
equivocada, criando situação não prevista nesses normativos, ao autorizar que militares casados fossem 

considerados dependentes entre si para fins de receber o auxílio-moradia na forma majorada. Nesse caso, 
o prazo para o exercício da pretensão punitiva deste tribunal se encontra vigente;    

 Conduta 3 - manter os pagamentos do auxílio-moradia na forma majorada aos policiais e 

bombeiros militares após a subscrição da IN CBMDF 2/2014, em 12/9/2014, e da Portaria PMDF 
924/2014, em 24/9/2014, até a suspensão desses pagamentos por parte das corporações militares; 

realizados em desconformidade com a Lei 10.486/2002 e com o Decreto 35.181/2014, os quais não 
autorizaram essa situação. O prazo para o exercício da pretensão punitiva se encontra vigente.  

4.                                 Verifico que a unidade técnica tratou devidamente os indícios de irregularidades, 

visto que identificou de forma adequada: os responsáveis por cada uma dessas irregularidades; a conduta 
de cada um deles; o nexo de causalidade entre os indícios de irregularidades e essas condutas; e suas 

culpabilidades. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 71924453.
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5.                                 Dessa forma, não tenho reparos a fazer à Proposta de Encaminhamento do auditor 
da secretaria especializada (peça 40), com a qual concordaram seus dirigentes (peças 41 e 42), de maneira 
que estou de acordo com a realização das audiências aos ex-Comandantes Gerais do CBMDF e da PMDF, 

nos termos propostos na instrução à peça 40. 

 Ante o exposto, restituo os autos à SecexDefesa para a realização das audiências, bem como 

das demais providências cabíveis a seu cargo. 

   
Brasília, 13 de setembro de 2022 

  
AUGUSTO NARDES 

Relator 
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CODMATERI A=100788 
Processo:  010.389/2022-9 
Natureza: Aposentadoria 

Órgão/Entidade : Fundação Universidade de Brasília 
Responsável(eis): Não há 

Interessado(os): Não há 
  

DESPACHO 

  
  Trata-se de Pedido de Reexame interposto pela Sra. Roseane Vieira Coutinho (Peça 14), contra 

o Acórdão 4047/2022-TCU-2ª Câmara (Peça 8). 
Conheço do recurso interposto, nos termos do art. 48 da Lei 8.443/92 c/c arts. 285 e 286, 

parágrafo único, do Regimento Interno/TCU, suspendendo-se os efeitos do Caput e dos subitens 1.7, 1.7.1 

e 1.7.1.1 do Acórdão 4047/2022-TCU-2ª Câmara, conforme exame de admissibilidade realizado pela 
Unidade Técnica (Peça 15). 

Determino, preliminarmente, a remessa dos autos à Seproc para dar ciência aos 
órgãos/entidades cientificados do acórdão recorrido acerca do efeito suspensivo concedido em face do 
presente recurso.  

Após, seja o processo encaminhado à Serur para as providências a seu cargo. 
  

 Gabinete, 13 de setembro de 2022. 
  

Ministro JOÃO AUGUSTO RIBEIRO NARDES 

Relator 
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CODMATERI A=100786 
Processo:  018.555/2019-5 
Natureza: Tomada de Contas Especial 

Órgão/Entidade : Município de Uiraúna - PB 
Responsável(eis): Real Construções e Serviços Ltda., Glória Geane de 

Oliveira Fernandes 
Interessado(os): Fundação Nacional de Saúde 

  

DESPACHO 
   

 Trata-se de Recurso de Reconsideração interposto pela Sra. Glória Geane de Oliveira 
Fernandes (Peça 94), contra o Acórdão 3041/2022-TCU-2ª Câmara (Peça 79). 

Conheço do recurso interposto, nos termos dos artigos 32, inciso I, e 33 da Lei 8.443/1992, c/c 

o artigo 285 do RI/TCU, suspendendo-se os efeitos dos subitens 9.1, 9.1.1, 9.1.2, 9.2 e 9.4 do Acórdão 
3041/2022-TCU-2ª Câmara, estendendo-se para os demais devedores solidários, conforme exame de 

admissibilidade realizado pela Unidade Técnica (Peça 98). 

Determino, preliminarmente, a remessa dos autos à Seproc para dar ciência aos 
órgãos/entidades cientificados do acórdão recorrido acerca do efeito suspensivo concedido em face do 

presente recurso.  

Após, seja o processo encaminhado à Serur para as providências a seu cargo. 

  
 Gabinete, 13 de setembro de 2022. 

  

Ministro JOÃO AUGUSTO RIBEIRO NARDES 
Relator 

 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 71924453.
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Processo:  025.360/2016-7 
Natureza: Tomada de Contas Especial 
Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma 

Agrária 
Responsável(eis): Aurílio dos Santos Sousa, Luiz Gugé Santos 

Fernandes, Alberto Viana de Campos Filho, Marcos Antonio Silva 
Nery, Fund. Juaz. Para o Desenv. Cient. e Tecnol., Econ., Sócio-cultura l 
e Ambiental - Fundesf 

Interessado(os): Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária  
   

DESPACHO 
  

  Tratam-se de Recursos de Reconsideração interpostos pelos Srs. Alberto Viana de Campos 

Filho (Peça 252) e Marcos Antonio Silva Nery (Peça 254), contra o Acórdão 3888/2022-TCU-2ª Câmara 
(Peça 239). 

Conheço dos recursos interpostos, nos termos dos artigos 32, inciso I, e 33 da Lei 8.443/1992, 
c/c o artigo 285 do RI/TCU, suspendendo-se os efeitos dos subitens 9.3, 9.3.1, 9.4 e 9.6 do Acórdão 
3888/2022-TCU-2ª Câmara, estendendo-se para os demais devedores solidários, conforme exames de 

admissibilidade realizados pela Unidade Técnica (Peças 257-258). 

Determino, preliminarmente, a remessa dos autos à Seproc para dar ciência aos 

órgãos/entidades cientificados do acórdão recorrido acerca do efeito suspensivo concedido em face do 
presente recurso.  

Após, seja o processo encaminhado à Serur para as providências a seu cargo. 

  
Gabinete, 13 de setembro de 2022. 

   

Ministro JOÃO AUGUSTO RIBEIRO NARDES 
Relator 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 71924453.
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EDITAIS 
  

SECRETARIA DE GESTÃO DE PROCESSOS 
  
CODMATERI A=100723 

EDITAL 1090/2022-TCU/SEPROC, DE 16 DE AGOSTO DE 2022 

TC 029.212/2019-7 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
NOTIFICADA VR TRANSPORTES E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ: 72.632.078/0001-30, 

na pessoa de seu representante legal, do Acórdão 2056/2022-TCU-Segunda Câmara, Rel. Ministro-
Substituto Marcos Bemquerer Costa, Sessão de 3/5/2022, proferido no processo TC 029.212/2019-7, por 

meio do qual o Tribunal julgou irregulares suas contas, a condenou a recolher aos cofres do Tesouro 
Nacional (mediante GRU, código 13902-5), valores históricos atualizados monetariamente desde as 
respectivas datas de ocorrência, acrescidos dos juros de mora devidos, até o efetivo recolhimento, abatendo-

se montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total atualizado 
monetariamente e acrescido dos juros de mora até 16/8/2022: R$ 1.185.943,21. O ressarcimento deverá ser 

comprovado junto ao Tribunal no prazo de quinze dias a contar da data desta publicação.  

Deverá ser comprovado, no mesmo prazo de quinze dias, o recolhimento aos cofres do Tesouro 
Nacional, mediante GRU, código 13901-7, da multa aplicada por este Tribunal, no valor de R$ 100.000,00 

(art. 57 da Lei 8.443/1992), a qual será atualizada desde a data do acórdão condenatório até a data do efetivo 
recolhimento, se paga após o vencimento, podendo haver incidência de outros acréscimos legais, se atingida 

fase de execução judicial.  

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 
cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 

o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 e 
219, II e III, Regimento Interno do TCU). 

A emissão da Guia de Recolhimento da União-GRU e do demonstrativo de débito pode ser feita 
por meio do Portal TCU (www.tcu.gov.br), clicando na aba “Carta de Serviços” e, em seguida, no link 
“Emissão de GRU”. 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 

processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, do(s) valor(es) histórico(s) do débito com a(s) 
respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão 

de Processos (Seproc), telefone (61) 3527-5234, e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou em qualquer outra 
Secretaria de Controle Externo do Tribunal. 

RENAN SALES DE OLIVEIRA 

Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 174 de 13/09/2022, Seção 3, p. 147) 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 71924453.

http://www.tcu.gov.br/
http://www.tcu.gov.br/


BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 5 | n° 171 | Terça-feira, 13/09/2022 11

CODMATERI A=100724 
EDITAL 1092/2022-TCU/SEPROC, DE 16 DE AGOSTO DE 2022. 

Processo TC 047.074/2020-5 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 

CITADA DFS COMÉRCIO E VARIEDADES DO LAR LTDA, CNPJ: 14.435.730/0001-20, na pessoa de 
seu representante legal para, no prazo de quinze dias, a contar da data desta publicação, apresentar alegações 

de defesa quanto às ocorrências descritas a seguir e/ou recolher aos cofres do Banco do Nordeste do Brasil 
S.A, valores históricos atualizados monetariamente desde as respectivas datas de ocorrência até o efetivo 
recolhimento (art. 12, II, Lei 8.443/1992), abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na forma da 

legislação em vigor. Valor total atualizado monetariamente até 16/8/2022: R$ 1.482.172,50, em 
solidariedade com o responsável José Oswaldo Cavalcante Neto - CPF: 634.564.603-25. 

O débito decorre de dano ao Banco do Nordeste do Brasil, decorrente de contratação irregular 
de operações de crédito, todas ocorridas na agência de Pacajus/CE, o que caracteriza infração aos seguintes 
dispositivos: Constituição Federal (art. 37, caput; e art. 70, parágrafo único); Lei 8.443/1992 (art. 8º c/c art. 

16, inc. III, alínea "d"); Decreto 93.872/1986 (art. 148); Lei 8.429/92 (arts. 10, inc. VI c/c art. 11, caput); 
Normas Internas do Banco 3102- MP-OC-5-3, item 2 e nota 1 (versão 016, de 23/08/2017 a 26/09/2017 e 

versão 017, de 27/09/2017 a 21/01/2018); 5502-CIN PESSOAL-15-2, item 3, alíneas z e q, inciso xxiii 
(versão 006, de 21/07/2016 a 08/03/2018); 3102 MP-OC-16-1, itens 4 e 11, alínea d (versão 004, de 
11/01/2016 a 10/05/2018); 3102 MP-OC-16-9, itens 5, 6, 7 e 9 (versão 001, de 08/01/2016 a 06/12/2017); 

3027-MP-RC-2-1, item 11 (versão 007, de 06/05/2016 a 30/11/2017); 1101 - MB-OC-4-13, nota 12 (versão 
077 25/09/2017 a 15/01/2018); 1101 MB-OC-11-12, subitens 10.2 e 11.3 (versões 003 e 004 29/11/2016 a 

12/12/2017 e 13/12/2017 a 04/03/2018, respectivamente); e 3102 MP-OC-13-10, item 1(versão 004 
19/08/2016a 10/12/2018). 

A rejeição das alegações de defesa poderá ensejar: a) julgamento pela irregularidade das contas 

do responsável, com a condenação ao pagamento do(s) débito(s) atualizado(s) e acrescido(s) de juros de 
mora (art. 19, Lei 8.443/1992). Valor total atualizado e acrescido dos juros de mora até 16/8/2022: R$ 

1.438.796,85; b) imputação de multa (arts. 57 e 58, Lei 8.443/1992); c) julgamento pela irregularidade das 
contas anuais do responsável ora chamado em audiência, caso figure do rol de responsáveis de processo de 
contas anuais (art. 16, inciso III, Lei 8.443/1992); d) inscrição do nome em lista de responsáveis cujas 

contas houverem sido julgadas irregulares, para os fins previstos no art. 3º, inciso I, alínea “g” e no art. 3º 
da Lei Complementar 64/1990; e) inclusão do nome do responsável no Cadastro informativo de créditos 

não quitados do setor público federal (Cadin), e em outros cadastros de inadimplentes; f) inscrição de 
responsabilidade no Sistema Integrado de Administração Financeira (Siafi); g) inabilitação para o exercício 
de cargo em comissão ou função de confiança, no âmbito da Administração Pública, por período de cinco 

a oito anos (art. 60, Lei 8.443/1992); e h) no caso de licitante, declaração de inidoneidade do licitante 
fraudador para participar, por até cinco anos, de licitação na Administração Pública Federal (art. 46, Lei 

8.443/1992). 

A liquidação tempestiva do débito atualizado apenas saneará o processo caso o TCU reconheça 
a boa-fé do responsável e seja constatada a inexistência de outras irregularidades no processo. Nessa 

hipótese, o Tribunal julgará as contas regulares com ressalva e expedirá quitação da dívida. 
Consequentemente, caso não seja reconhecida a boa-fé do responsável pelo TCU ou caso sejam constatadas 

outras irregularidades nas contas, o mero recolhimento do débito atualizado monetariamente não impedirá 
eventual condenação ao referido pagamento acrescido de juros de mora, abatendo-se os valores já 
recolhidos. 

Não havendo manifestação no prazo, o processo terá prosseguimento, caracterizando-se a 
revelia (art. 12, § 3º, Lei 8.443/1992). 

A informação prestada deverá ser classificada quanto ao grau de confidencialidade, nos termos 
do art. 6º, caput e parágrafo único, da Resolução-TCU 294/2018, caso contrário será tratada como pública 
para o Tribunal. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 71924453.
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O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 

Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, da(s) irregularidade(s) acima indicada(s), do(s) 
valor(es) histórico(s) do débito com a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) 
podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão de Processos (Seproc), telefone (61) 3527-5234, e-mail 

cacidadao@tcu.gov.br, ou em qualquer outra Secretaria de Controle Externo do Tribunal. 

RENAN SALES DE OLIVEIRA 

Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 174 de 13/09/2022, Seção 3, p. 148) 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 71924453.

http://www.tcu.gov.br/
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CODMATERI A=100753 
EDITAL 1093/2022-TCU/SEPROC, DE 16 DE AGOSTO DE 2022 

TC 023.273/2015-1 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 

NOTIFICADA ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE PRESTADORES DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS E 
CULTURAIS - ANAC, CNPJ: 09.381.181/0001-18, na pessoa de seu representante legal, do Acórdão 

12435/2021-TCU-Segunda Câmara, Rel. Ministro Raimundo Carreiro, Sessão de 14/9/2021, que conheceu 
do recurso interposto e, no mérito, deu-lhe provimento parcial, para alterar o Acórdão 10875/2020-TCU-
Segunda Câmara, Rel. Ministro Aroldo Cedraz, Sessão de 29/9/2020, proferido no processo TC 

023.273/2015-1, por meio do qual o Tribunal (TCU) julgou irregulares as contas apreciadas e a condenou 
a recolher aos cofres do Tesouro Nacional (mediante GRU, código 13902-5), valores históricos atualizados 

monetariamente desde as respectivas datas de ocorrência, acrescidos dos juros de mora devidos, até o 
efetivo recolhimento, abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. 
Valor total atualizado monetariamente e acrescido dos juros de mora até 16/8/2022: R$ 5.604,91, em 

solidariedade com os responsáveis Carlos Federico Buonfiglio Dowling - CPF: 007.941.314-50; e Liuba 
de Medeiros Santos - CPF: 977.450.064-49. O ressarcimento deverá ser comprovado junto ao Tribunal no 

prazo de quinze dias a contar da data desta publicação.  

Deverá ser comprovado, no mesmo prazo de quinze dias, o recolhimento aos cofres do Tesouro 
Nacional, mediante GRU, código 13901-7, da multa aplicada por este Tribunal, no valor de R$ 400,00 (art. 

57 da Lei 8.443/1992), a qual será atualizada desde a data do acórdão condenatório até a data do efetivo 
recolhimento, se paga após o vencimento, podendo haver incidência de outros acréscimos legais, se atingida 

fase de execução judicial.  

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 
cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 

o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 e 
219, II e III, Regimento Interno do TCU). 

A emissão da Guia de Recolhimento da União-GRU e do demonstrativo de débito pode ser feita 
por meio do Portal TCU (www.tcu.gov.br), clicando na aba “Carta de Serviços” e, em seguida, no link 
“Emissão de GRU”. 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 

processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, do(s) valor(es) histórico(s) do débito com a(s) 
respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão 

de Processos (Seproc), telefone (61) 3527-5234, e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou em qualquer outra 
Secretaria de Controle Externo do Tribunal. 

RENAN SALES DE OLIVEIRA 

Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 174 de 13/09/2022, Seção 3, p. 148) 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 71924453.

http://www.tcu.gov.br/
http://www.tcu.gov.br/
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CODMATERI A=100721 
EDITAL 1102/2022-TCU/SEPROC, DE 16 DE AGOSTO DE 2022 

TC 005.322/2019-7 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 

NOTIFICADA Sandra Delmondes dos Santos, CPF: 746.496.714-34, do Acórdão 1142/2022-TCU-
Primeira Câmara, Rel. Ministro Jorge Oliveira, Sessão de 8/3/2022, proferido no processo TC 

005.322/2019-7, por meio do qual o Tribunal conheceu do recurso interposto e, no mérito, negou- lhe 
provimento. 

Dessa forma, fica Sandra Delmondes dos Santos NOTIFICADA a recolher aos cofres do 

Tesouro Nacional (mediante GRU, código 13902-5), valor(es) histórico(s) atualizado(s) monetariamente 
desde a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência, acrescido(s) dos juros de mora devidos, até o efetivo 

recolhimento, abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total 
atualizado monetariamente e acrescido dos juros de mora até 16/8/2022: R$ 515.186,65; em solidariedade 
com a responsável Agência de Desenvolvimento Sustentável do Jalapão, CNPJ 08.665.725/0001-00. O 

ressarcimento deverá ser comprovado junto ao Tribunal no prazo de quinze dias a contar da data desta 
publicação.  

Deverá ser comprovado, no mesmo prazo de quinze dias, o recolhimento aos cofres do Tesouro 
Nacional, mediante GRU, código 13901-7, da multa aplicada por este Tribunal, no valor de R$ 120.000,00 
(art. 57 da Lei 8.443/1992), a qual será atualizada desde a data do acórdão condenatório até a data do efetivo 

recolhimento, se paga após o vencimento, podendo haver incidência de outros acréscimos legais, se atingida 
fase de execução judicial.  

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 
cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 
o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 e 

219, II e III, Regimento Interno do TCU). 

A emissão da Guia de Recolhimento da União-GRU e do demonstrativo de débito pode ser feita 

por meio do Portal TCU (www.tcu.gov.br), clicando na aba “Carta de Serviços” e, em seguida, no link 
“Emissão de GRU”. 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 

de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 

Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, do(s) valor(es) histórico(s) do débito com a(s) 

respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão 
de Processos (Seproc), telefone (61) 3527-5234, e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou em qualquer outra 

Secretaria de Controle Externo do Tribunal. 

RENAN SALES DE OLIVEIRA 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 174 de 13/09/2022, Seção 3, p. 147) 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 71924453.
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CODMATERI A=100722 
EDITAL 1103/2022-TCU/SEPROC, DE 16 DE AGOSTO DE 2022 

TC 005.322/2019-7 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 

NOTIFICADA a AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DO JALAPAO, CNPJ: 
08.665.725/0001-00, na pessoa de seu representante legal, do Acórdão 1142/2022-TCU-Primeira Câmara, 

Rel. Ministro Jorge Oliveira, Sessão de 8/3/2022, proferido no processo TC 005.322/2019-7, por meio do 
qual o Tribunal conheceu do recurso interposto e, no mérito, negou-lhe provimento. 

Dessa forma, fica AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DO JALAPAO 

NOTIFICADA a recolher aos cofres do Tesouro Nacional (mediante GRU, código 13902-5), valor(es) 
histórico(s) atualizado(s) monetariamente desde a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência, acrescido(s) dos 

juros de mora devidos, até o efetivo recolhimento, abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na 
forma da legislação em vigor. Valor total atualizado monetariamente e acrescido dos juros de mora até 
16/8/2022: R$ 515.186,65; em solidariedade com a responsável Sandra Delmondes dos Santos, CPF 

746.496.714-34. O ressarcimento deverá ser comprovado junto ao Tribunal no prazo de quinze dias a contar 
da data desta publicação.  

Deverá ser comprovado, no mesmo prazo de quinze dias, o recolhimento aos cofres do Tesouro 
Nacional, mediante GRU, código 13901-7, da multa aplicada por este Tribunal, no valor de R$ 100.000,00 
(art. 57 da Lei 8.443/1992), a qual será atualizada desde a data do acórdão condenatório até a data do efetivo 

recolhimento, se paga após o vencimento, podendo haver incidência de outros acréscimos legais, se atingida 
fase de execução judicial.  

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 
cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 
o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 e 

219, II e III, Regimento Interno do TCU). 

A emissão da Guia de Recolhimento da União-GRU e do demonstrativo de débito pode ser feita 

por meio do Portal TCU (www.tcu.gov.br), clicando na aba “Carta de Serviços” e, em seguida, no link 
“Emissão de GRU”. 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 

de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 

Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, do(s) valor(es) histórico(s) do débito com a(s) 

respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão 
de Processos (Seproc), telefone (61) 3527-5234, e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou em qualquer outra 

Secretaria de Controle Externo do Tribunal. 

RENAN SALES DE OLIVEIRA 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 174 de 13/09/2022, Seção 3, p. 147) 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 71924453.
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CODMATERI A=100725 
EDITAL 1112/2022-TCU/SEPROC, DE 18 DE AGOSTO DE 2022 

TC 005.996/2019-8 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 

NOTIFICADA LMF - PRESTACAO DE SERVICOS E NEGOCIOS LTDA, CNPJ: 04.715.732/0001-19, 
na pessoa de seu representante legal, do Acórdão 848/2022-TCU-Segunda Câmara, Rel. Ministro Aroldo 

Cedraz, Sessão de 8/3/2022, proferido no processo TC 005.996/2019-8, por meio do qual o Tribuna l 
conheceu do recurso interposto e, no mérito, negou-lhe provimento. 

Dessa forma, fica LMF - PRESTACAO DE SERVICOS E NEGOCIOS LTDA. NOTIFICADA 

a recolher aos cofres do Fundo Nacional da Cultura, valor(es) histórico(s) atualizado(s) monetariamente 
desde a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência, acrescido(s) dos juros de mora devidos, até o efetivo 

recolhimento, abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total 
atualizado monetariamente e acrescido dos juros de mora até 18/8/2022: R$ 254.492,50; em solidariedade 
com os responsáveis Luiz Cezar Thomaz Fanfa, CPF 044.106.378-00 e Marcelo Riberti Fanfa, CPF 

220.057.218-24. O ressarcimento deverá ser comprovado junto ao Tribunal no prazo de quinze dias a contar 
da data desta publicação.  

Deverá ser comprovado, no mesmo prazo de quinze dias, o recolhimento aos cofres do Tesouro 
Nacional, mediante GRU, código 13901-7, da multa aplicada por este Tribunal, no valor de R$ 20.000,00 
(art. 57 da Lei 8.443/1992), a qual será atualizada desde a data do acórdão condenatório até a data do efetivo 

recolhimento, se paga após o vencimento, podendo haver incidência de outros acréscimos legais, se atingida 
fase de execução judicial.  

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 
cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 
o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 e 

219, II e III, Regimento Interno do TCU). 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 

de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 

ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, do(s) valor(es) histórico(s) do débito com a(s) 

respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão 
de Processos (Seproc), telefone (61) 3527-5234, e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou em qualquer outra 
Secretaria de Controle Externo do Tribunal. 

RENAN SALES DE OLIVEIRA 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 174 de 13/09/2022, Seção 3, p. 148) 
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CODMATERI A=100747 
EDITAL 1189/2022-TCU/SEPROC, DE 2 DE SETEMBRO DE 2022. 

Processo TC 006.161/2021-9 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 

CITADO Antonio Soares de Sena, CPF: 470.821.863-04 para, no prazo de quinze dias, a contar da data 
desta publicação, apresentar alegações de defesa quanto à ocorrência descrita a seguir e/ou recolher aos 

cofres do Tesouro Nacional (mediante GRU, código 13902-5), valor histórico atualizado monetariamente 
desde a respectiva data de ocorrência até o efetivo recolhimento (art. 12, II, Lei 8.443/1992), abatendo-se 
montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total atualizado 

monetariamente até 2/9/2022: R$ 140.735,22; em solidariedade com Vilson Andrade Barbosa, CPF: 
444.702.903-00. 

O débito decorre da ausência de funcionalidade do objeto do contrato de repasse descrito como 
"Construção e equipamento de quadra de esporte coberta" sem aproveitamento útil da parcela executada, 
por motivo de inexecução parcial, o que caracteriza infração ao art. 37, caput, c/c o art. 70, parágrafo único, 

da Constituição da República Federativa do Brasil; art. 93, do Decreto-lei 200/1967; art. 66, do Decreto 
93.872/1986; Cláusula CR. 

A rejeição das alegações de defesa poderá ensejar: a) julgamento pela irregularidade das contas 
do responsável, com a condenação ao pagamento do débito atualizado e acrescido de juros de mora (art. 
19, Lei 8.443/1992). Valor total atualizado e acrescido dos juros de mora até 2/9/2022: R$ 140.811,04; b) 

imputação de multa (arts. 57 e 58, Lei 8.443/1992); c) julgamento pela irregularidade das contas anuais do 
responsável ora chamado em audiência, caso figure do rol de responsáveis de processo de contas anuais 

(art. 16, inciso III, Lei 8.443/1992); d) inscrição do nome em lista de responsáveis cujas contas houverem 
sido julgadas irregulares, para os fins previstos no art. 3º, inciso I, alínea “g” e no art. 3º da Lei 
Complementar 64/1990; e) inclusão do nome do responsável no Cadastro informativo de créditos não 

quitados do setor público federal (Cadin), e em outros cadastros de inadimplentes; f) inscrição de 
responsabilidade no Sistema Integrado de Administração Financeira (Siafi); g) inabilitação para o exercício 

de cargo em comissão ou função de confiança, no âmbito da Administração Pública, por período de cinco 
a oito anos (art. 60, Lei 8.443/1992); e h) no caso de licitante, declaração de inidoneidade do licitante 
fraudador para participar, por até cinco anos, de licitação na Administração Pública Federal (art. 46, Lei 

8.443/1992). 

A liquidação tempestiva do débito atualizado apenas saneará o processo caso o TCU reconheça 

a boa-fé do responsável e seja constatada a inexistência de outras irregularidades no processo. Nessa 
hipótese, o Tribunal julgará as contas regulares com ressalva e expedirá quitação da dívida. 
Consequentemente, caso não seja reconhecida a boa-fé do responsável pelo TCU ou caso sejam constatadas 

outras irregularidades nas contas, o mero recolhimento do débito atualizado monetariamente não impedirá 
eventual condenação ao referido pagamento acrescido de juros de mora, abatendo-se os valores já 

recolhidos. 

Não havendo manifestação no prazo, o processo terá prosseguimento, caracterizando-se à 
revelia (art. 12, § 3º, Lei 8.443/1992). 

A emissão da Guia de Recolhimento da União-GRU e do demonstrativo de débito pode ser feita 
por meio do Portal TCU (www.tcu.gov.br), clicando na aba “Carta de Serviços” e, em seguida, no link 

“Emissão de GRU”. 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 

processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 

ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 
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Informações detalhadas acerca do processo, da irregularidade acima indicada, do valor histórico 
do débito com a respectiva data de ocorrência e do cofre credor podem ser obtidas junto à Secretaria de 
Gestão de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 

2, ou (61) 3527-5234. 

MAURO GIACOBBO 

Secretário 

(Publicado no DOU Edição nº 174 de 13/09/2022, Seção 3, p. 148) 
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ATAS 
  

1ª CÂMARA 
  
CODMATERI A=100727 

ATA Nº 31, DE 6 DE SETEMBRO DE 2022 
(Sessão Telepresencial da Primeira Câmara) 

  

Presidente: Ministro Benjamin Zymler 
Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima 

Subsecretária da Primeira Câmara: AUFC Aline Guimarães Diógenes 
  
Às 15 horas, o Presidente declarou aberta a sessão telepresencial da Primeira Câmara, com a presença 

do Ministro Jorge Oliveira; do Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, convocado para substituir o 
Ministro Vital do Rêgo; e do Representante do Ministério Público, Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.  

  
Ausentes o Ministro Walton Alencar Rodrigues e o Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, 

com causa justificada, e o Ministro Vital do Rêgo e o Ministro-Substituto Weder de Oliveira, em missão 

oficial. 
  

HOMOLOGAÇÃO DE ATA 
  
A Primeira Câmara homologou a Ata nº 30, referente à sessão realizada em 30 de agosto de 2022. 

  
PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET 

  
Os anexos das atas, de acordo com a Resolução nº 184/2005, estão publicados na página do Tribuna l 

de Contas da União na Internet. 

  
COMUNICAÇÕES  

  
Do Ministro Jorge Oliveira 

  

Cumprimentos ao Ministro Raimundo Carreiro pela passagem, hoje, de sua data natalícia. O Ministro 
Benjamin Zymler e o Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa se associaram aos cumprimentos.  

  
Homenagem póstuma ao Auditor Federal Jean Calude O’Donnell Braz Pereira, por ocasião de seu 

falecimento. O Ministro Benjamin Zymler e o Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa se associaram 

à homenagem.  
  

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA 
  
Foram excluídos de pauta, nos termos do artigo 142 do Regimento Interno, os seguintes processos: 

  
TC-009.577/2022-0, TC-011.246/2016-2, TC-011.627/2022-0, TC-011.844/2022-1, TC-

012.315/2022-2, TC-012.479/2022-5, TC-013.708/2022-8, TC-014.020/2022-0, TC-015.191/2022-2, TC-
015.259/2022-6, TC-015.286/2022-3, TC-015.289/2022-2, TC-015.315/2022-3, TC-015.317/2022-6, TC-
015.320/2022-7, TC-015.361/2022-5, TC-015.398/2022-6, TC-015.459/2022-5, TC-015.462/2022-6, TC-

015.522/2022-9, TC-015.569/2022-5, TC-015.688/2022-4, TC-015.692/2022-1, TC-015.817/2022-9, TC-
016.392/2022-1, TC-016.604/2022-9, TC-017.225/2022-1, TC-017.271/2022-3, TC-017.294/2022-3, TC-

017.319/2022-6, TC-017.449/2016-2, TC-017.561/2022-1, TC-017.595/2022-3, TC-017.738/2022-9, TC-
017.792/2022-3, TC-017.913/2022-5, TC-017.945/2022-4, TC-017.981/2022-0, TC-017.986/2022-2, TC-
017.995/2022-1, TC-018.025/2022-6, TC-018.050/2022-0, TC-018.097/2022-7, TC-018.381/2022-7, TC-
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018.457/2022-3, TC-018.551/2022-0, TC-018.623/2022-0, TC-018.795/2022-6, TC-018.890/2020-2, TC-
018.898/2022-0, TC-018.903/2022-3 e TC-036.090/2019-0, cujo Relator é o Ministro Walton Alencar 
Rodrigues; 

TC-006.523/2022-6, TC-013.807/2022-6, TC-014.620/2022-7, TC-015.709/2022-1, TC-
033.771/2020-0, TC-033.932/2019-0 e TC-038.709/2021-0, cujo Relator é o Ministro Benjamin Zymler; 

TC-009.510/2022-2, TC-033.426/2019-8 e TC-037.028/2021-9, cujo Relator é o Ministro Jorge 
Oliveira; 

TC-001.334/2022-0, TC-001.477/2022-6, TC-002.914/2022-0, TC-006.660/2022-3, TC-

009.530/2022-3, TC-010.933/2018-2, TC-011.722/2022-3, TC-012.036/2022-6, TC-013.676/2022-9, TC-
014.025/2022-1, TC-014.573/2021-0, TC-015.094/2022-7, TC-015.138/2022-4, TC-015.148/2022-0, TC-

015.190/2022-6, TC-015.405/2022-2, TC-015.521/2022-2, TC-015.533/2022-0, TC-015.557/2022-7, TC-
015.563/2022-7, TC-015.653/2022-6, TC-015.669/2022-0, TC-015.735/2022-2, TC-015.747/2022-0, TC-
015.790/2022-3, TC-015.811/2022-0, TC-015.836/2022-3, TC-015.860/2022-1, TC-016.303/2022-9, TC-

016.432/2022-3, TC-016.689/2022-4, TC-017.106/2022-2, TC-017.196/2022-1, TC-017.307/2022-8, TC-
017.327/2022-9, TC-017.346/2022-3, TC-017.410/2022-3, TC-017.427/2022-3, TC-017.436/2022-2, TC-

017.591/2022-8, TC-017.593/2022-0, TC-017.617/2022-7, TC-017.672/2022-8, TC-017.693/2022-5, TC-
017.700/2022-1, TC-017.718/2022-8, TC-017.785/2022-7, TC-017.869/2022-6, TC-017.890/2022-5, TC-
018.028/2022-5, TC-018.041/2022-1, TC-018.042/2022-8, TC-018.057/2022-5, TC-018.077/2022-6, TC-

018.086/2022-5, TC-018.148/2022-0, TC-018.155/2022-7, TC-018.181/2022-8, TC-018.269/2022-2, TC-
018.303/2022-6, TC-018.304/2022-2, TC-018.372/2022-8, TC-018.407/2022-6, TC-018.483/2022-4, TC-

018.492/2022-3, TC-018.507/2022-0, TC-018.594/2022-0, TC-018.617/2022-0, TC-018.656/2022-6, TC-
018.814/2022-0, TC-018.829/2022-8, TC-018.881/2022-0, TC-036.149/2020-9, TC-036.161/2020-9, TC-
039.992/2021-7 e TC-045.020/2020-5, cujo Relator é o Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti; 

e 
TC-019.365/2019-5, cujo Relator é o Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

  

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO 
  

A Primeira Câmara aprovou, por relação, os Acórdãos de nºs 5268 a 5438. 
  

PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA 

  
Por meio de apreciação unitária de processos, a Primeira Câmara proferiu os Acórdãos de nºs 5230 a 

5267, incluídos no Anexo I desta Ata, juntamente com os relatórios e os votos em que se fundamentaram. 
  

ACÓRDÃOS APROVADOS 

  
ACÓRDÃO Nº 5230/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
1. Processo nº TC 008.875/2022-7 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 

3. Interessada: Solange Regina Jerzewski Noro (415.512.570-68) 
4. Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha. 

5. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip) 
8. Representação legal: não há. 

  
9. Acórdão: 
VISTO, relatado e discutido o ato de concessão de aposentadoria de Solange Regina Jerzewski Noro, 

no cargo de pedagoga do Instituto Federal Farroupilha. 
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso 
V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260 do Regimento Interno e na Súmula TCU 106, em: 

9.1. considerar ilegal e negar registro do ato de concessão de aposentadoria a Solange Regina 
Jerzewski Noro; 

9.2. esclarecer à Unidade de origem que, a despeito da negativa de registro da aposentadoria da 
interessada, a rubrica judicial referente à AGE poderá subsistir, por estar amparada em decisão judicia l 
transitada em julgado, sendo desnecessária a emissão de novo ato concessório; e 

9.3. encaminhar cópia deste Acórdão ao Instituto Federal Farroupilha e à interessada, com a 
informação de que a íntegra do Relatório e do Voto que o fundamentam está disponível no endereço 

eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
  
10. Ata n° 31/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 6/9/2022 - Telepresencial. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-5230-31/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência) e Jorge Oliveira (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

  
ACÓRDÃO Nº 5231/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
1. Processo nº TC 013.874/2022-5 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Pensão Militar 

3. Interessada: Therezinha de Jesus Castro França (054.712.627-19) 
4. Unidade: Comando do Exército 
5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais - Sefip 
8. Representação legal: não há. 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que examinam alteração do ato de concessão de pensão 

militar instituído por Ricardo Sérgio da Fonseca França em benefício de Therezinha de Jesus Castro França.  
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 

razões expostas pelo Relator e com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal, nos art. 1º, 

inciso V, e 39, incisos I e II, da Lei 8.443/1992 e na Súmula TCU 106, em: 
9.1. considerar ilegal e negar registro ao ato de pensão militar de Ricardo Sérgio da Fonseca França; 

9.2. dispensar a reposição das importâncias indevidamente recebidas de boa-fé pela beneficiária até 
a data da notificação desta deliberação à unidade jurisdicionada; 

9.3. determinar ao Comando do Exército que, no prazo indicado, contado da ciência desta 

deliberação: 
9.3.1. em 15 (quinze) dias: 

9.3.1.1 cesse os pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de ressarcimento das quantias 
pagas indevidamente e responsabilização solidária da autoridade competente; 

9.3.1.2. dê ciência desta deliberação à interessada, alertando-a de que (i) possui o direito à opção por 

uma das duas pensões militares que atualmente percebe; (ii) o efeito suspensivo proveniente de eventua l 
interposição de recurso no TCU não a eximirá da devolução dos valores indevidamente recebidos após a 

notificação, em caso de desprovimento do apelo; 
9.3.2. em 30 (trinta) dias: 
9.3.2.1. a depender da opção feita pela interessada, emita novo ato, em que seja suprimida a 

irregularidade verificada, e o submeta ao TCU para nova apreciação; 
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9.3.2.2. envie a esta Corte de Contas, comprovante de que a interessada teve ciência desta deliberação.  
  
10. Ata n° 31/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 6/9/2022 - Telepresencial. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-5231-31/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência) e Jorge Oliveira (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

  
ACÓRDÃO Nº 5232/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
1. Processo nº TC 016.043/2021-9 
2. Grupo I - Classe de Assunto I - Pedido de reexame (em Aposentadoria) 

3. Interessada/Recorrente: 
3.1. Interessada: Luciana Botelho Pacheco (856.372.627-72) 

3.2. Recorrente: Câmara dos Deputados (00.530.352/0001-59) 
4. Unidade: Câmara dos Deputados 
5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alencar Rodrigues 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur) 
8. Representação legal: não há 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que cuidam de pedido de reexame interposto pela Câmara 

dos Deputados contra o Acórdão 18.352/2021 - 1ª Câmara, por meio do qual foi julgado ilegal o ato de 

concessão de aposentadoria emitido em nome de Luciana Botelho Pacheco, devido à correção de parcela 
de quintos incorporados à remuneração da interessado, mediante reajustes concedidos aos servidores da 

Câmara dos Deputados por meio de leis específicas, que não se caracterizam como leis de revisão geral de 
remuneração do funcionalismo federal, conforme exigido pela Lei 9.527/1997. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 

razões expostas pelo Relator e com fundamento no art. 48 da Lei 8.443/1992, em: 
9.1 conhecer do pedido de reexame para, no mérito, negar-lhe provimento; 

9.2 encaminhar cópia desta decisão à recorrente, com a informação de que o inteiro teor do relatório 
e do voto que a fundamentam está disponível no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

  

10. Ata n° 31/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 6/9/2022 - Telepresencial. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-5232-31/22-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência) e Jorge Oliveira (Relator). 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 
  

ACÓRDÃO Nº 5233/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
1. Processo nº TC 022.617/2021-3 

2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de Declaração (em Pedido de Reexame, em 
Aposentadoria) 

3. Embargante: Kati Garcia Reina Pedra (056.246.248-16), servidora aposentada 
4. Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP - TRT-15 
5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Jorge Oliveira 
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6. Representante do Ministério Público: não atuou 
7. Unidade Técnica: não atuou 
8. Representação legal: Rudi Meira Cassel (22.256/OAB-DF). 

  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria, agora em fase de análise de embargos 
de declaração opostos por Kati Garcia Reina Pedra ao Acórdão 4.509/2022 - 1ª Câmara, que negou 
provimento ao pedido de reexame contra decisão que julgou ilegal o ato de sua aposentadoria em 

decorrência do recebimento de quintos referentes a funções exercidas após a Lei 9.624/1998. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 

razões expostas pelo Relator e com fundamento nos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. conhecer dos presentes embargos de declaração, para, no mérito, rejeitá-los; 
9.2. encaminhar cópia desta decisão à embargante, com a informação de que o relatório e o voto que 

o fundamentam podem ser consultados no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
  

10. Ata n° 31/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 6/9/2022 - Telepresencial. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-5233-31/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência) e Jorge Oliveira (Relator). 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 
  
ACÓRDÃO Nº 5234/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
1. Processo nº TC 033.927/2020-0 
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial 

3. Responsável: Elio Lopes dos Santos (236.389.746-34) 
4. Unidade: Ministério do Turismo 

5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE) 

8. Representação legal: não há. 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Ministér io 

do Turismo, em desfavor de Elio Lopes dos Santos, motivada pela ausência de comprovação da regular 

aplicação dos recursos repassados pela União realizadas por força do Convênio 062322/2009, firmado entre 
aquela Pasta e Município de Guidoval/MG, tendo por objeto o evento denominado “Torneio Leiteiro de 

Guidoval”. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 

razões expostas pelo relator, e com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 12, § 3º, 16, inciso III, alíneas “b” e 

“c”, 19, 23, inciso III, 26 e 28, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 214, inciso III, alínea “a”, e 215 a 
217 do Regimento Interno, em: 

9.1. considerar revel o responsável Elio Lopes dos Santos; 
9.2. julgar irregulares as contas de Elio Lopes dos Santos, condenando-o ao pagamento da 

importância a seguir especificada, com a fixação do prazo de quinze dias, a contar da notificação, para 

comprovar, perante o Tribunal, o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada 
monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados a partir da data indicada até a data do 

recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor; 
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Data de ocorrência Valor histórico (R$) Tipo da parcela 

27/11/2009 100.000,00 Débito 

30/3/2010 172,20 Crédito 

  
9.3. autorizar, desde logo, a cobrança judicial da dívida, caso não atendidas as notificação; 
9.4. autorizar, caso requerido e se o processo não tiver sido remetido para cobrança judicial, o 

parcelamento da dívida em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas; 
9.5. fixar o vencimento da primeira parcela em quinze dias, a contar do recebimento da notificação, 

e os das demais a cada 30 dias, devendo incidir sobre cada valor mensal os correspondentes acréscimos 
legais, na forma prevista na legislação em vigor; 

9.6. alertar o responsável que, em caso de parcelamento da dívida, a falta de pagamento de qualquer 

parcela importará no vencimento antecipado do saldo devedor; e 
9.7. encaminhar cópia da presente deliberação ao Ministério do Turismo, ao responsável e à 

Procuradoria da República no Estado de Minas Gerais, com a informação de que o Relatório e o Voto que 
a fundamentam estão disponíveis para consulta no endereço www.tcu.gov.br/acordaos. 

  

10. Ata n° 31/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 6/9/2022 - Telepresencial. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-5234-31/22-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência) e Jorge Oliveira (Relator). 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 
  
ACÓRDÃO Nº 5235/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
1. Processo nº TC 036.041/2019-0 

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de reconsideração (em Tomada de Contas Especial) 
3. Recorrentes: Altemir Antônio Tortelli (402.036.700-00); Federação dos Trabalhadores na 

Agricultura Familiar da Região Sul (05.684.806/0001-60) 

4. Unidade: Federação dos Trabalhadores na Agricultura Familiar da Região Sul 
5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur) 

8. Representação legal: Maristela Schmaedecke (36082/OAB-SC) e Maria Loiva de Andrade 
(8.264/OAB-SC), representando Altemir Antônio Tortelli; Maria Loiva de Andrade (8.264/OAB-SC), 

Maiara Mercedes de Oliveira Braz (48.483/OAB-SC) e outros, representando Federação dos Trabalhadores 
na Agricultura Familiar da Região Sul. 

  

9. Acórdão: 
VISTO, relatado e discutido este recurso de reconsideração interposto por Altemir Antônio Tortelli e 

pela Federação dos Trabalhadores na Agricultura Familiar da Região Sul contra o Acórdão 7.286/2021-1ª 
Câmara, por meio do qual tiveram suas contas julgadas irregulares, com condenação solidária ao pagamento 
do débito decorrente de irregularidades na comprovação de despesas de contrato de repasse celebrado com 

o Ministério do Desenvolvimento Agrário, visando à promoção de ações de capacitação para o 
fortalecimento da agricultura familiar, por meio da realização de seminário, cursos técnicos e elaboração 

de material para divulgação técnica e didática. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª  Câmara, com 

fundamento nos arts. 32, inciso I, e 33, da Lei 8.443/1992, e ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1 conhecer do recurso de reconsideração para, no mérito, negar-lhe provimento; 
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9.2 encaminhar cópia deste acórdão aos recorrentes, com a informação de que a íntegra do relatório 
e do voto que o fundamentam está disponível no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

  

10. Ata n° 31/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 6/9/2022 - Telepresencial. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-5235-31/22-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência) e Jorge Oliveira (Relator). 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 
  

ACÓRDÃO Nº 5236/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
1. Processo nº TC 036.717/2021-5 

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame (em Aposentadoria) 
3. Recorrente: Rosalma Mello Solci Bonucci (020.114.808-09), servidora aposentada 

4. Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP 
5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Vital do Rêgo 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur) 

8. Representação legal: não há. 
  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria, agora em fase de análise de pedido de 
reexame interposto por Rosalma Mello Solci Bonucci, servidora aposentada do Tribunal Regional do 
Trabalho da 15ª Região - TRT-15, contra o Acórdão 16.778/2021-TCU-1ª Câmara, que julgou ilegal o ato 

de sua aposentadoria em decorrência do recebimento de quintos referentes a funções exercidas após a Lei 
9.624/1998. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com 
fundamento nos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/1992 e diante das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. conhecer do presente pedido de reexame para, no mérito, negar-lhe provimento; 

9.2. enviar cópia deste acórdão à recorrente, informando- lhe que o relatório e o voto que o 
fundamentam podem ser consultados no endereço www.tcu.gov.br/acordaos. 

  
10. Ata n° 31/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 6/9/2022 - Telepresencial. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-5236-31/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência) e Jorge Oliveira (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 
  

ACÓRDÃO Nº 5237/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

1. Processo nº TC 036.993/2021-2 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame em Aposentadoria 
3. Recorrente: Bulganin Vilhena Pereira (384.642.250-91) 

4. Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região/RS 
5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima 
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur) 

8. Representação legal: Felipe Néri Dresch da Silveira (33.779/OAB-RS). 
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9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto por Bulganin 

Vilhena Pereira, ex-servidor do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região/RS, por meio do qual se 
insurge contra o Acórdão 18.340/2021-TCU-1ª Câmara; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª  Câmara, ante as 
razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. conhecer do pedido de reexame, para, no mérito, negar-lhe provimento; e 

9.2. encaminhar cópia desta deliberação ao TRT da 4ª Região e ao recorrente. 
  

10. Ata n° 31/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 6/9/2022 - Telepresencial. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-5237-31/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência) e Jorge Oliveira (Relator). 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 
  
ACÓRDÃO Nº 5238/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
1. Processo nº TC 037.043/2021-8 

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame (em Aposentadoria) 
3. Recorrente: Miriam Harue Kawasaki (048.949.228-27), servidora aposentada 
4. Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP - TRT-2 

5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Vital do Rêgo 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur) 
8. Representação legal: não há. 

  
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria, agora em fase de análise de pedido de 

reexame interposto por Miriam Harue Kawasaki, servidora aposentada do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2ª Região - TRT-2, contra o Acórdão 15.551/2021-TCU-1ª Câmara, que julgou ilegal o ato de sua 

aposentadoria em decorrência do recebimento de quintos referentes a funções exercidas após a Lei 
9.624/1998. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com 

fundamento nos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/1992 e diante das razões expostas pelo relator, em: 
9.1. conhecer do presente pedido de reexame para, no mérito, negar-lhe provimento; 

9.2. enviar cópia deste acórdão à recorrente, informando- lhe que o relatório e o voto que o 
fundamentam podem ser consultados no endereço www.tcu.gov.br/acordaos. 

  

10. Ata n° 31/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 6/9/2022 - Telepresencial. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-5238-31/22-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência) e Jorge Oliveira (Relator). 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 
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ACÓRDÃO Nº 5239/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
1. Processo: TC 004.585/2019-4. 

2. Grupo: I; Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsáveis: João Alberto de Almeida (210.963.171-68) e Fundação Educativa e Cultura l 

Amazônia Viva (04.448.802/0001-10). 
4. Entidade: Fundação Educativa e Cultural Amazônia Viva. 
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial - SecexTCE. 

8. Representação legal: Vitor Cavalcanti de Melo, OAB/PA 17.375, e outros, representando João 
Alberto de Almeida e a Fundação Educativa e Cultural Amazônia Viva. 

  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos da Tomada de Contas Especial instaurada pelo Ministér io 

do Turismo - MTur em razão da impugnação total das despesas referentes ao Convênio 1.030/2008, firmado 
com a Fundação Educativa e Cultural Amazônia Viva, tendo por objeto o apoio ao projeto intitulado “I 
Encontro de Turismo Religioso do Estado do Pará”. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas “b” e “c”, 19, caput, e 23, inciso III, 
da Lei 8.443/1992, julgar irregulares as contas do Sr. João Alberto de Almeida e da Fundação Educativa e 
Cultural Amazônia Viva, e condená-los, solidariamente, ao pagamento da quantia descrita a seguir, 

atualizada monetariamente e acrescida de juros de mora calculados a partir da respectiva data até o dia da 
efetiva quitação, fixando- lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que comprovem, 
perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno/TCU), o recolhimento do débito 

ao Tesouro Nacional, na forma da legislação em vigor: 
  

  

Valor (R$) Data 

80.000,00 18/09/2008 

  
9.2. autorizar, caso requerido, nos termos do art. 26 da Lei 8.443/1992, o parcelamento da dívida em 

até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e sucessivas, sobre as quais incidirão os correspondentes acréscimos 
legais (débito: juros de mora e atualização monetária), esclarecendo aos responsáveis que a falta de 

pagamento de qualquer parcela importará no vencimento antecipado do saldo devedor, sem prejuízo das 
demais medidas legais; 

9.3. autorizar, desde logo, a cobrança judicial da dívida, com base no art. 28, inciso II, da Lei 

8.443/1992, caso não atendidas as notificações; 
9.4. encaminhar cópia deste Acórdão à Procuradoria da República no Estado do Pará, consoante 

previsto no art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992 e no art. 209, § 7º, do Regimento Interno/TCU, bem como ao 
Ministério do Turismo, para ciência. 

  

10. Ata n° 31/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 6/9/2022 - Telepresencial. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-5239-31/22-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência) e Jorge Oliveira. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa (Relator). 
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ACÓRDÃO Nº 5240/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
1. Processo: TC-004.615/2021-2. 

2. Grupo: I; Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsáveis: Gaspar Domingos Lazari (302.602.641-72) e empresa Base Dupla Serviços e 

Construções Civil Eireli (04.568.575/0001-66). 
4. Entidade: Município de Confresa/MT. 
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial - SecexTCE. 

8. Representação legal: não há. 
  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos referentes à Tomada de Contas Especial instaurada pela 
Fundação Nacional de Saúde - Funasa contra o Sr. Gaspar Domingos Lazari, ex-prefeito de Confresa/MT 

(gestão: 2013 a 2016), e a empresa Base Dupla Serviços e Construções Civil Eireli, em face da não 
comprovação da regular aplicação dos recursos repassados por meio do Termo de Compromisso TC/PAC 
268/2012, cuja finalidade consistia na construção de sistema de esgotamento sanitário para atender ao 

município. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 

razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. julgar irregulares as contas do Sr. Gaspar Domingos Lazari, com fundamento nos arts. 1º, inciso 

I, 16, inciso III, alíneas “b” e “c”, 19, caput, e 23, inciso III, da Lei 8.443/1992; 

9.2. julgar irregulares as contas da empresa Base Dupla Serviços e Construções Civil Eireli, com base 
nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea “c”, 19, caput, e 23, inciso III, da Lei 8.443/1992; 

9.3. condenar, na forma adiante discriminada, o Sr. Gaspar Domingos Lazari e a empresa Base Dupla 

Serviços e Construções Civil Eireli, ao pagamento das quantias a seguir especificadas, atualizadas 
monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculados a partir das correspondentes datas até a efetiva 

quitação, fixando- lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento das notificações, para que 
comprovem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno/TCU), o recolhimento  
da dívida à Fundação Nacional de Saúde, na forma da legislação em vigor: 

9.3.1. Sr. Gaspar Domingos Lazari: 
  

  

Data de Ocorrência  Valor Histórico (R$)  

29/05/2013 3.187,49  

  
9.3.2. Sr. Gaspar Domingos Lazari solidariamente com a empresa Base Dupla Serviços e Construções 

Civil Eireli: 
  

  

Data de Ocorrência  Valor Histórico (R$)  

29/05/2013 1.454.186,26  

04/06/2013 31.340,36  

04/06/2013 9.402,11  

05/06/2013 68.948,79  

  
9.4. aplicar, individualmente, ao Sr. Gaspar Domingos Lazari e à empresa Base Dupla Serviços e 

Construções Civil Eireli a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 150.000,00 (cento e 
cinquenta mil reais), fixando- lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar das notificações, para que 

comprovem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno/TCU), o recolhimento 
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da dívida ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste Acórdão até a do efetivo 
recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.5. autorizar, caso requerido, nos termos do art. 26 da Lei 8.443/1992, o parcelamento das dívidas a 

que se referem os subitens 9.3 e 9.4 acima, em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e sucessivas, sobre as 
quais incidirão os correspondentes acréscimos legais (débito: atualização monetária e juros de mora; multa : 

atualização monetária), cientificando os responsáveis de que a falta de pagamento de qualquer parcela 
importará no vencimento antecipado do saldo devedor, sem prejuízo das demais medidas legais; 

9.6. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas a que se refere este Acórdão, caso não 

atendidas as notificações, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; e 
9.7. remeter cópia deste Acórdão à Procuradoria da República no Estado do Mato Grosso, nos termos 

do art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992 c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, bem como à Funasa, 
para ciência. 

  

10. Ata n° 31/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 6/9/2022 - Telepresencial. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-5240-31/22-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência) e Jorge Oliveira. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa (Relator). 
  

ACÓRDÃO Nº 5241/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
1. Processo: TC-005.690/2022-6. 

2. Grupo: II; Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessado: Antônio Ferreira de Sousa (133.881.933-04). 
4. Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 

5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 
Benefícios Sociais - Sefip. 

8. Representação legal: não há. 

  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se analisa ato de concessão de aposentadoria 
emitido pelo Instituto Nacional do Seguro Social. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante 

as razões expostas pelo Relator, e com fulcro no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal e nos arts. 
1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 4º, do Regimento 

Interno/TCU, em: 
9.1. considerar legal a concessão de aposentadoria do Sr. Antônio Ferreira de Sousa e conceder 

registro ao correspondente ato, ressalvando-se que a parcela indevidamente incluída nos proventos, 

decorrente do “Plano Verão”, não mais integra o benefício; e 
9.2. dar ciência desta Deliberação ao interessado e ao Instituto Nacional do Seguro Social. 

  
10. Ata n° 31/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 6/9/2022 - Telepresencial. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-5241-31/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência) e Jorge Oliveira. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa (Relator). 
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ACÓRDÃO Nº 5242/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
1. Processo: TC 009.650/2022-9. 

2. Grupo: I; Classe de Assunto: V - Pensão Militar. 
3. Interessada: Maria Aparecida Pereira (212.780.138-57). 

4. Órgão: Comando do Exército. 
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

7. Unidade Técnica:  Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 
Benefícios Sociais - Sefip. 

8. Representação legal: não há. 
  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se analisa ato inicial de pensão militar deferido 
pela Diretoria de Inativos e Pensionistas do Comando do Exército em favor da Sra. Maria Aparecida 

Pereira. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante 

as razões expostas pelo Relator, e com fulcro no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal e nos arts. 

1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em: 
9.1. considerar ilegal a pensão militar de Nilson Getúlio Pereira em benefício da Sra. Maria Aparecida 

Pereira, negando registro ao correspondente ato; 
9.2. dispensar a devolução dos valores recebidos indevidamente de boa-fé pela interessada, nos 

termos do Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar à Diretoria de Inativos e Pensionistas do Comando do Exército, no prazo de 15 
(quinze) dias a contar da ciência desta deliberação, que: 

9.3.1. abstenha-se de realizar pagamentos decorrentes do ato impugnado, sujeitando-se a autoridade 

administrativa omissa à responsabilidade solidária, nos termos do art. 262, caput, do Regimento 
Interno/TCU; 

9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta Deliberação à beneficiária do ato, alertando-a de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de possíveis recursos perante o TCU não a exime da devolução dos 
valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos, 

encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência; e 
9.3.3. emita novo ato de concessão de pensão militar, livre da irregularidade indicada neste processo, 

submetendo-o a este Tribunal, nos termos da IN/TCU 78/2018. 
  
10. Ata n° 31/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 6/9/2022 - Telepresencial. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-5242-31/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência) e Jorge Oliveira. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa (Relator). 

  
ACÓRDÃO Nº 5243/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
1. Processo: TC 010.568/2020-4 
2. Grupo: I; Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 

3. Responsável: José Medeiros de Noronha Pessoa (072.942.633-53). 
4. Entidade: Município de Monsenhor Gil/PI. 

5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial - SecexTCE. 
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8. Representação legal: João Ulisses de Britto Azêdo, OAB/PI 3.446; Bruno Milton Sousa Batista, 
OAB/PI 5.150; Givanildo Leão Mendes, OAB/PI 3.840; Benner Roberto Ranzan de Britto, OAB/MA 
19.215. 

  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos da Tomada de Contas Especial instaurada pelo Ministér io 
do Turismo - MTur em razão da impugnação total das despesas referentes ao Convênio 1.297/2010, 
celebrado com o Município de Monsenhor Gil/PI, tendo por objeto a realização do projeto intitulado “6ª 

Edição do Festival Cultural Torquato Neto”. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 

razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas “b” e “c”, 19, caput, e 23, inciso III, 

da Lei 8.443/1992, julgar irregulares as contas do Sr. José Medeiros de Noronha Pessoa e condená-lo ao 

pagamento da quantia descrita a seguir, atualizada monetariamente e acrescida de juros de mora calculados 
a partir da respectiva data até o dia da efetiva quitação, abatendo-se na oportunidade a quantia já recolhida, 

fixando- lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para comprovar, perante o Tribunal (art. 
214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno/TCU), o recolhimento do débito ao Tesouro Nacional, nos 
termos da legislação em vigor: 

  
  

Valor (R$) Data  Natureza 

100.000,00 18/05/2011 Débito 

24,97 19/10/2013 Crédito 

  
9.2. aplicar ao Sr. José Medeiros de Noronha Pessoa a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, 

no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, 
para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno/TCU), o 

recolhimento da dívida ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data do presente Acórdão 
até a do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.3. autorizar, caso requerido, nos termos do art. 26 da Lei 8.443/1992, o parcelamento das dívidas 

em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e sucessivas, sobre as quais incidirão os correspondentes 
acréscimos legais (débito: juros de mora e atualização monetária; multa: atualização monetária ), 

esclarecendo ao responsável que a falta de pagamento de qualquer parcela importará no vencimento 
antecipado do saldo devedor, sem prejuízo das demais medidas legais; 

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, com base no art. 28, inciso II, da Lei 

8.443/1992, caso não atendida a notificação; 
9.5. encaminhar cópia deste Acórdão à Procuradoria da República no Estado do Piauí, consoante 

previsto no art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992 e no art. 209, § 7º, do Regimento Interno/TCU, bem como ao 
Ministério do Turismo, para ciência. 

  

10. Ata n° 31/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 6/9/2022 - Telepresencial. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-5243-31/22-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência) e Jorge Oliveira. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa (Relator). 
  

ACÓRDÃO Nº 5244/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
1. Processo: TC 012.368/2022-9. 

2. Grupo: II; Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessada: Maria do Rosário Pimentel Nunes (115.220.462-91). 
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4. Unidade Jurisdicionada: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 
Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 
  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria concedida pelo Departamento de 
Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e nos arts. 
1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em: 

9.1. considerar legal a concessão de aposentadoria da Sra. Maria do Rosário Pimentel Nunes e 
autorizar o registro do correspondente ato; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé pela interessada, 
consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; e 

9.3. determinar ao Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas que, no 

prazo de 15 (quinze) dias a contar da notificação deste Acórdão, adote providências para regularizar a falha 
financeira apontada, com a suspensão do pagamento da vantagem impugnada, sob pena de responsabilidade 

solidária da autoridade administrativa omissa. 
  
10. Ata n° 31/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 6/9/2022 - Telepresencial. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-5244-31/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência) e Jorge Oliveira. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa (Relator). 

  
ACÓRDÃO Nº 5245/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

1. Processo: TC 012.407/2022-4. 
2. Grupo: I; Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 

3. Interessada: Maria Fatima de Souza Paula (090.258.203-87). 
4. Unidade Jurisdicionada: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS. 
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: não há. 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se analisa ato de concessão de aposentadoria 

emitido pelo Departamento Nacional de Obras Contra as Secas em benefício da Sra. Maria Fatima de Souza 
Paula. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante 

as razões expostas pelo Relator, e com fulcro no inciso III do art. 71 da Constituição Federal e nos arts. 1º, 
inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em: 

9.1. considerar ilegal a concessão de aposentadoria em favor da Sra. Maria Fatima de Souza Paula e 
negar registro ao correspondente ato; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé pela interessada, 

consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 
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9.3. determinar ao Departamento Nacional de Obras Contra as Secas, no prazo de 15 (quinze) dias a 
contar da ciência desta Deliberação, que: 

9.3.1. abstenha-se de realizar pagamentos decorrentes do ato ora impugnado, sob pena de 

responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, nos termos do art. 262 do Regimento 
Interno/TCU; 

9.3.2. promova à absorção da Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada (VPNI) prevista no art. 
14 da Lei 12.716/2012, nos termos do parágrafo único desse mesmo dispositivo; 

9.3.3. dê ciência do inteiro teor desta Deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo 

proveniente da interposição de possíveis recursos perante o TCU não a exime da devolução dos valores 
percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos, 

encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência; e 
9.3.4. emita novo ato de concessão de aposentadoria em favor da Sra. Maria Fatima de Souza Paula, 

livre das irregularidades verificadas, e promova o seu cadastramento no sistema e-Pessoal, submetendo-o 

a este Tribunal, nos termos da IN/TCU 78/2018. 
  

10. Ata n° 31/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 6/9/2022 - Telepresencial. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-5245-31/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência) e Jorge Oliveira. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa (Relator). 
  
ACÓRDÃO Nº 5246/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
1. Processo: TC 012.841/2022-6. 
2. Grupo: I; Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 

3. Interessada: Maria Nubia de Figueiredo (188.170.414-91). 
4. Órgão: Ministério da Saúde. 

5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: não há. 

  
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se analisa ato de concessão de aposentadoria 

emitido pelo Ministério da Saúde em benefício da Sra. Maria Nubia de Figueiredo. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante 

as razões expostas pelo Relator, e com fulcro nos incisos III e IX do art. 71 da Constituição Federal e nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, 
em: 

9.1. considerar ilegal a concessão de aposentadoria em favor da Sra. Maria Nubia de Figueiredo e 
negar registro ao correspondente ato; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé pela interessada, 
consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao Ministério da Saúde que, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da ciência deste 

Acórdão, adote as seguintes providências: 
9.3.1. abstenha-se de realizar pagamentos decorrentes do ato ora impugnado, sujeitando-se a 

autoridade administrativa omissa à responsabilidade solidária, nos termos do art. 262, caput, do Regimento 
Interno/TCU; 

9.3.2. dê ciência, do inteiro teor desta Deliberação à Sra. Maria Nubia de Figueiredo, alertando-a de 

que o efeito suspensivo proveniente da interposição de possíveis recursos perante o TCU não a exime da 
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devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso os recursos não sejam 
providos, encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência; e 

9.3.3. emita novo ato de aposentadoria em benefício da interessada, livre da irregularidade ora 

apontada, disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos da IN/TCU 
78/2018. 

  
10. Ata n° 31/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 6/9/2022 - Telepresencial. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-5246-31/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência) e Jorge Oliveira. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa (Relator). 
  

ACÓRDÃO Nº 5247/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

1. Processo: TC-013.766/2022-8. 
2. Grupo: I; Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessado: Celso Rodrigues dos Reis (215.492.496-49). 

4. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região/MG. 
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais - Sefip. 

8. Representação legal: não há. 
  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se analisa ato de concessão de aposentadoria 
deferida pelo Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região/MG. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante 
as razões expostas pelo Relator, e com fulcro nos incisos III e IX do art. 71 da Constituição Federal e nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, 

em: 
9.1. considerar ilegal a concessão de aposentadoria em favor do Sr. Celso Rodrigues dos Reis e negar 

registro ao correspondente ato;  
9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé pelo interessado, 

consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região/MG, no prazo de 15 (quinze) dias a 
contar da ciência desta Deliberação, que: 

9.3.1. abstenha-se de realizar pagamentos decorrentes da parcela ora impugnada (“quintos/décimos” 
decorrentes de função comissionada não exercida na atividade), sob pena de responsabilidade solidária da 
autoridade administrativa omissa, nos termos do art. 262 do Regimento Interno/TCU; 

9.3.2. promova o destaque das parcelas de “quintos/décimos” incorporadas com base em funções 
comissionadas exercidas entre 8/4/1998 e 4/9/2001, transformando-as em parcela compensatória a ser 

absorvida por quaisquer reajustes futuros, desde que a hipótese não seja de decisão judicial transitada em 
julgado, nos moldes da decisão do Supremo Tribunal Federal no RE 638.115/CE; 

9.3.3. dê ciência do inteiro teor desta Deliberação ao interessado, alertando-o de que o efeito 

suspensivo proveniente da interposição de possíveis recursos perante o TCU não o exime da devolução dos 
valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos, 

encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência; e 
9.3.4. emita novo ato de concessão de aposentadoria em favor do Sr. Celso Rodrigues dos Reis, livre 

das irregularidades verificadas, e promova o seu cadastramento no sistema e-Pessoal, submetendo-o a este 

Tribunal, nos termos da IN/TCU 78/2018. 
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10. Ata n° 31/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 6/9/2022 - Telepresencial. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-5247-31/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência) e Jorge Oliveira. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa (Relator). 
  

ACÓRDÃO Nº 5248/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

1. Processo: TC 036.979/2018-0. 
2. Grupo: II; Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsáveis: Adelmaro Cavalcanti Cunha Junior (230.479.924-87); Domício Arruda Câmara 

Sobrinho (056.192.974-20); Estado do Rio Grande do Norte (08.241.739/0002-88); Eulália de Albuquerque 
Alves (704.105.344-04); George Antunes de Oliveira (123.537.604-49); Isaú Gerino Vilela da Silva 

(086.217.214-49); José Ricardo Lagreca de Sales Cabral (043.276.324-49); e Luiz Roberto Leite Fonseca 
(440.952.013-04). 

4. Entidade: Estado do Rio Grande do Norte. 

5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial - SecexTCE. 
8. Representação legal: Edward Mitchel Duarte Amaral (OAB/RN 9.231-B), representando Ruy 

Pereira dos Santos; Carlos Frederico Braga Martins, representando Estado do Rio Grande do Norte; e 

Daniel Freire Oliveira da Costa (OAB/RN 6.077), representando Adelmaro Cavalcanti Cunha Junior e José 
Ricardo Lagreca de Sales Cabral. 

  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos referentes à Tomada de Contas Especial instaurada pelo 

Fundo Nacional de Saúde - FNS, em decorrência de irregularidades na gestão dos recursos públicos do 
Convênio 3.591/2004 (Siafi 510467), celebrado entre a União, por intermédio do Ministério da Saúde, e a 
Secretaria de Estado de Saúde Pública do Rio Grande do Norte, tendo por objeto aquisição de equipamentos 

e de materiais permanentes, implantação de programa de manutenção preventiva e corretiva dos 
equipamentos de refrigeração e capacitação de técnicos nas áreas de hematologia e hemoterapia, visando 

ao fortalecimento do Sistema Único de Saúde - SUS. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 

razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, e 18 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 202, § 4º, 
do Regimento Interno/TCU, julgar regulares com ressalva as contas do Estado do Rio Grande do Norte e 

dar-lhe quitação; 
9.2. com fulcro nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea b, 19, parágrafo único, e 58, inciso I, da Lei 

8.443/1992, julgar irregulares as contas do Sr. George Antunes de Oliveira e aplicar-lhe multa, no valor de 

R$ 7.000,00 (sete mil reais), fixando- lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que 
comprove, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea a, do Regimento Interno/TCU), o recolhimento da 

dívida ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data do presente Acórdão até a do efetivo 
recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.3. autorizar, caso requerido, nos termos do art. 26 da Lei 8.443/1992, o parcelamento da dívida em 

até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e sucessivas, sobre as quais incidirão os correspondentes acréscimos 
legais (multa: atualização monetária), esclarecendo ao responsável que a falta de pagamento de qualquer 

parcela importará no vencimento antecipado do saldo devedor (art. 217, § 2º, inciso II, do Regimento 
Interno/TCU), sem prejuízo das demais medidas legais; 

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial da dívida, caso não atendida a notificação, nos moldes 

do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; e 
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9.5. encaminhar cópia deste Acórdão à Procuradoria da República no Estado do Rio Grande do Norte, 
com amparo no § 7º do art. 209 do Regimento Interno/TCU, bem como ao Fundo Nacional de Saúde, à 
Secretaria de Estado de Saúde do Rio Grande do Norte e ao Sr. George Antunes de Oliveira, para ciência.  

  
10. Ata n° 31/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 6/9/2022 - Telepresencial. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-5248-31/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência) e Jorge Oliveira. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa (Relator). 

  
ACÓRDÃO Nº 5249/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

1. Processo nº TC 000.648/2020-5. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I Embargos de declaração (Tomada de Contas Especial) 

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessado: Superintendência da Zona Franca de Manaus (04.407.029/0001-43). 
3.2. Responsáveis: Cláudia Clementino Oliveira (498.605.184-91); Edson Izidio Guimarães 

(612.686.312-72); Ene Glória da Silveira (059.480.023-49); Flávio Batista Simão (188.644.734-91); 
Fundação Rio Madeira (00.619.461/0001-47); Haroldo Cristovam Teixeira Leite (334.586.697-87); José 

Januário de Oliveira Amaral (162.949.042-34); Maria Berenice Alho da Costa Tourinho (111.993.772-87); 
Maria das Graças Silva Nascimento Silva (113.230.942-53); Oscar Martins Silveira (550.009.320-72); 
Waldemarina Vieira de Melo (009.256.832-72). 

3.3. Recorrente: José Januário de Oliveira Amaral (162.949.042-34). 
4. Órgão/Entidade: Fundação Rio Madeira. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Controle Externo de Tomada de 
Contas Especial (SecexTCE). 

8. Representação legal: Amadeu Guilherme Matzenbacher Machado (4-b/OAB-RO), representando 

Haroldo Cristovam Teixeira Leite; Williames Pimentel de Oliveira (2694/OAB-RO), representando José 
Januário de Oliveira Amaral; Morel Marcondes Santos (3832/OAB-RO), representando Waldemarina 

Vieira de Melo; Orange Cruz Beleza (7607/OAB-RO), representando Ene Glória da Silveira; Ana Cristina 
da Silva Barbosa (3.232/OAB-RO), representando Flávio Batista Simão; José Alves Pereira Filho 
(647/OAB-RO), representando Maria Berenice Alho da Costa Tourinho. 

  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes embargos de declaração opostos à decisão proferida pelo 
Acórdão 3.028/2022-Primeira Câmara, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo relator, em: 
9.1. conhecer dos presentes embargos de declaração opostos pelo Sr. José Januário de Oliveira 

Amaral, nos termos do art. 34 da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 277, inciso III, e 287 do Regimento 
Interno/TCU, para, no mérito, negar-lhes provimento; e 

9.2. dar ciência ao embargante do teor desta decisão. 

  
10. Ata n° 31/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 6/9/2022 - Telepresencial. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-5249-31/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Jorge Oliveira (na Presidência) e Benjamin Zymler (Relator). 
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13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 
  
ACÓRDÃO Nº 5250/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
1. Processo nº TC 002.803/2022-4. 

2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Eliane Pinheiro Isidoro (154.677.243-04). 

4. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato inicial de aposentadoria emitido, no 

âmbito do Departamento Nacional de Obras Contra as Secas, em favor da Sra. Eliane Pinheiro Isidoro, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992 e no 

art. 103 do Decreto-Lei 200/1997, em: 
9.1. considerar ilegal o ato inicial de aposentadoria emitido em favor da Sra. Eliane Pinheiro Isidoro, 

negando-lhe o registro correspondente; 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé, nos termos do Enunciado 
106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 

9.3. determinar ao Departamento Nacional de Obras Contra as Secas que: 

9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os 
pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 

administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do 
Regimento Interno desta Corte; 

9.3.2. dê ciência desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente 

da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução dos valores 
indevidamente percebidos após a notificação; 

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que a 
interessada teve ciência desta deliberação; 

9.3.4. promova a absorção da vantagem pessoal nominalmente identificada (VPNI) prevista no art. 

14 da Lei 12.716/2012, nos termos do parágrafo único desse mesmo dispositivo, considerando-se os 
aumentos ocorridos em relação ao valor dos pontos atribuídos de forma fixa aos servidores inativos; 

9.4. esclarecer à unidade de origem, com supedâneo no art. 262, § 2º, do Regimento Interno, que a 
concessão considerada ilegal poderá prosperar mediante a emissão e o encaminhamento a este Tribunal de 
novo ato concessório, escoimado da irregularidade apontada nestes autos. 

  
10. Ata n° 31/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 6/9/2022 - Telepresencial. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-5250-31/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Jorge Oliveira (na Presidência) e Benjamin Zymler (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 
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ACÓRDÃO Nº 5251/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
1. Processo nº TC 006.503/2022-5. 

2. Grupo II - Classe de Assunto: IV - Admissão 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Interessado: Vanessa Luciane Jales de Resende (933.793.071-49). 
4. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: não há. 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de admissão de pessoal efetuada pela Caixa Econômica 

Federal, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 

nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso I, e 41 da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. considerar ilegal e negar registro ao ato de admissão da sra. Vanessa Luciane Jales de Resende; 

9.2. determinar à Caixa Econômica Federal que dê ciência desta deliberação à interessada no prazo 
de quinze dias e que faça juntar o comprovante de notificação a estes autos nos quinze dias subsequentes; 

9.3. esclarecer à entidade que, a despeito da negativa de registro do ato, a admissão poderá subsist ir 

enquanto se mantiver hígida a decisão judicial favorável à interessada. 
  
10. Ata n° 31/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 6/9/2022 - Telepresencial. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-5251-31/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jorge Oliveira (na Presidência) e Benjamin Zymler (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

  
ACÓRDÃO Nº 5252/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
1. Processo nº TC 006.519/2022-9. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: IV - Admissão 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Áurea Alves de Almeida do Carmo (715.298.102-72). 

4. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 
Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 
  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de admissão de pessoal efetuada pela Caixa Econômica 
Federal, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 
nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso I, e 41 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. considerar ilegal e negar registro ao ato de admissão da sra. Áurea Alves de Almeida do Carmo;  
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9.2. determinar à Caixa Econômica Federal que dê ciência desta deliberação à interessada no prazo 
de quinze dias e que faça juntar o comprovante de notificação a estes autos nos quinze dias subsequentes; 

9.3. esclarecer à entidade que, a despeito da negativa de registro do ato, a admissão poderá subsist ir 

enquanto se mantiver hígida a decisão judicial favorável à interessada. 
  

10. Ata n° 31/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 6/9/2022 - Telepresencial. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-5252-31/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jorge Oliveira (na Presidência) e Benjamin Zymler (Relator). 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 
  
ACÓRDÃO Nº 5253/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
1. Processo nº TC 007.438/2022-2. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Isabel Cristina Alves Ramos (042.467.048-81). 

4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 
  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato inicial de aposentadoria emitido, no 
âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP, em favor da Sra. Isabel Cristina Alves Ramos, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 
nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria da Sra. Isabel Cristina Alves Ramos, recusando seu 
registro; 

9.2. determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP que dê ciência desta deliberação 
à interessada; 

9.3. esclarecer à unidade de origem que, a despeito da negativa de registro da aposentadoria da 

interessada, os “quintos” ou “décimos” de funções comissionadas incorporados após a edição da Lei 
9.624/1998, uma vez amparados por decisão judicial transitada em julgado, poderão subsistir, nos exatos 

termos da modulação de efeitos estabelecida pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinár io 
638.115/CE, sendo desnecessária, portanto, a emissão de novo ato concessório. 

  

10. Ata n° 31/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 6/9/2022 - Telepresencial. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-5253-31/22-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jorge Oliveira (na Presidência) e Benjamin Zymler (Relator). 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 
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ACÓRDÃO Nº 5254/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
1. Processo nº TC 008.014/2022-1. 

2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Interessado: Maria de Fatima Queiroz (046.002.663-15). 
4. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: não há. 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato inicial de aposentadoria emitido, no 

âmbito do Departamento Nacional de Obras Contra as Secas, em favor da Sra. Maria de Fatima Queiroz, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992 e no 

art. 103 do Decreto-Lei 200/1997, em: 
9.1. considerar ilegal o ato inicial de aposentadoria emitido em favor da Sra. Maria de Fatima Queiroz, 

negando-lhe o registro correspondente; 
9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé, nos termos do Enunciado 

106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 

9.3. determinar ao Departamento Nacional de Obras Contra as Secas que: 
9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os 

pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 

administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do 
Regimento Interno desta Corte; 

9.3.2. dê ciência desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente 
da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução dos valores 
indevidamente percebidos após a notificação; 

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que a 
interessada teve ciência desta deliberação; 

9.3.4. promova a absorção da vantagem pessoal nominalmente identificada (VPNI) prevista no art. 
14 da Lei 12.716/2012, nos termos do parágrafo único desse mesmo dispositivo, considerando-se os 
aumentos ocorridos em relação ao valor dos pontos atribuídos de forma fixa aos servidores inativos; 

9.4. esclarecer à unidade de origem, com supedâneo no art. 262, § 2º, do Regimento Interno, que a 
concessão considerada ilegal poderá prosperar mediante a emissão e o encaminhamento a este Tribunal de 

novo ato concessório, escoimado da irregularidade apontada nestes autos. 
  
10. Ata n° 31/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 6/9/2022 - Telepresencial. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-5254-31/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jorge Oliveira (na Presidência) e Benjamin Zymler (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 
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ACÓRDÃO Nº 5255/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
1. Processo nº TC 012.364/2022-3. 

2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 
3. Interessada: Enedina Antonia Magalhães (305.198.371-34). 

4. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 
Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 
  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria concedida pelo Tribunal Regional do 
Trabalho da 17ª Região, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 
nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. considerar ilegais os atos de aposentadoria (inicial e alteração) de interesse da sra. Enedina 
Antonia Magalhães, recusando seu registro; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas, em boa-fé, pela interessada, 
consoante o Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 

9.3. determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região que: 

9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os 
pagamentos decorrentes do ato de alteração cadastrado no sistema e-Pessoal sob o número 25138/2018, em 
particular a rubrica alusiva à chamada “opção de função inativo”, sob pena de responsabilidade solidária 

da autoridade administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 
262 do Regimento Interno desta Corte; 

9.3.2. dê ciência desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente 
da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução dos valores 
indevidamente percebidos após a notificação; 

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que a sra. 
Enedina Antonia Magalhães teve ciência desta deliberação; 

9.4. esclarecer ao Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região que, a despeito da negativa de registro 
do ato inicial de aposentadoria da interessada (cadastrado no sistema e-Pessoal sob o número 56684/2021), 
motivada pela incorporação - assentada em decisão judicial transitada em julgado - de “quintos” de função 

comissionada após a edição da Lei 9.624/1998, os efeitos do título de inatividade subsistem, em 
conformidade com a modulação estabelecida pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinár io 

638.115, sendo desnecessária, assim, a emissão de novo ato. 
  
10. Ata n° 31/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 6/9/2022 - Telepresencial. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-5255-31/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jorge Oliveira (na Presidência) e Benjamin Zymler (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 
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ACÓRDÃO Nº 5256/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
1. Processo nº TC 012.403/2022-9. 

2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 
3. Interessada: Cira Fabiola Pires Serrano (580.861.704-97). 

4. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 
Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 
  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria concedida pelo Tribunal Regional do 
Trabalho da 13ª Região, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 
nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. considerar legal o ato inicial de aposentadoria de interesse da sra. Cira Fabiola Pires Serrano, 
ordenando seu registro; 

9.2. considerar ilegal o ato de alteração de aposentadoria da mesma ex-servidora, recusando seu 
registro; 

9.3. determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região que dê ciência desta deliberação à 

interessada; 
9.4. esclarecer à unidade de origem que, a despeito da negativa de registro da alteração promovida na 

aposentadoria da sra. Cira Fabiola Pires Serrano, motivada pela incorporação - assentada em decisão 

judicial transitada em julgado - de um “quinto” de função comissionada após a edição da Lei 9.624/1998, 
seus efeitos subsistem, em conformidade com a modulação estabelecida pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 638.115, não se fazendo necessária, na espécie, a emissão de novo ato. 
  
10. Ata n° 31/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 6/9/2022 - Telepresencial. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-5256-31/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jorge Oliveira (na Presidência) e Benjamin Zymler (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

  
ACÓRDÃO Nº 5257/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
1. Processo nº TC 012.893/2022-6. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Maria do Socorro Ferreira Cardoso (099.935.092-72). 

4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região/AM e RR. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 
Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 
  
9. Acórdão: 
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato inicial de aposentadoria emitido, no 
âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região/AM e RR, em favor da Sra. Maria do Socorro 
Ferreira Cardoso, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 

nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria da Sra. Maria do Socorro Ferreira Cardoso, recusando 

seu registro; 

9.2. determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região/AM e RR que dê ciência desta 
deliberação à interessada; 

9.3. esclarecer à unidade de origem que, a despeito da negativa de registro da aposentadoria da 
interessada, os efeitos do título concessório, nos termos estabelecidos pelo Supremo Tribunal Federal no 
Recurso Extraordinário 638.115, poderão subsistir até a completa absorção da parcela compensatór ia 

referente aos “quintos” incorporados após a edição da Lei 9.624/1998, momento em que novo ato deverá 
ser encaminhado a esta Corte de Contas para o competente registro. 

  
10. Ata n° 31/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 6/9/2022 - Telepresencial. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-5257-31/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Jorge Oliveira (na Presidência) e Benjamin Zymler (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 
  

ACÓRDÃO Nº 5258/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
1. Processo nº TC 012.916/2022-6. 

2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Interessado: Maria Tereza da Conceição Rodrigues (169.664.948-01). 
4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: não há. 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato inicial de aposentadoria emitido, no 

âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP, em favor da Sra. Maria Tereza da Conceição 
Rodrigues, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 
nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria da Sra. Maria Tereza da Conceição Rodrigues, recusando 
seu registro; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas, em boa-fé, consoante o 

Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 
9.3. determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP que: 

9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os 
pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 
administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do 

Regimento Interno desta Corte; 
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9.3.2. dê ciência desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente 
da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução dos valores 
indevidamente percebidos após a notificação; 

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que a 
interessada teve ciência desta deliberação; 

9.3.4. adote as providências pertinentes no sentido de dar efetivo cumprimento à modulação de efeitos 
da tese de repercussão geral fixada no Recurso Extraordinário 638.115 em relação aos “quinto s” 
incorporados aos proventos da interessada, ajustando a referida incorporação aos termos legais e 

transformando os eventuais valores excedentes em parcela compensatória passível de absorção em virtude 
de qualquer reajuste ocorrido nos seus proventos; 

9.4. esclarecer ao órgão jurisdicionado que, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribuna l 
Federal (temas de repercussão geral 82 e 499), o simples fato de o servidor inativo encontrar-se filiado à 
associação e figurar em processo de cumprimento de sentença, por si só, não é indicativo de que ele 

efetivamente tenha sido beneficiado pela decisão judicial transitada em julgado em processo de ação 
coletiva ajuizada por entidade associativa; 

9.5. dar ciência à Advocacia-Geral da União, para adoção das medidas que entender pertinentes, de 
que, no processo de cumprimento de sentença 0032710-49.2007.4.01.3400, em curso na Justiça Federal da 
1ª Região, referente à decisão transitada em julgado proferida no processo 2004.34.00.048565-0, 

possivelmente figuram como exequentes servidores que não preenchem os requisitos para tanto assentados 
pelo Supremo Tribunal Federal nas teses de repercussão geral 82 e 499 (cf. Recursos Extraordinár io s 

573.232 e 612.043, respectivamente); 
9.6. fixar o prazo de 30 (trinta) dias para que a Advocacia-Geral da União informe a este Tribuna l 

acerca das providências adotadas por aquele órgão em relação ao subitem 9.5 acima. 

  
10. Ata n° 31/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 6/9/2022 - Telepresencial. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-5258-31/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Jorge Oliveira (na Presidência) e Benjamin Zymler (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 
  

ACÓRDÃO Nº 5259/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

1. Processo nº TC 013.657/2022-4. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 
3. Interessada: Rosanir Ribeiro de Azevedo (955.090.117-34). 

4. Órgão: Tribunal Regional Federal da 2ª Região. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria concedida pelo Tribunal Regiona l 

Federal da 2ª Região, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 

nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria de interesse da sra. Rosanir Ribeiro de Azevedo, 

recusando seu registro; 
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9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas, em boa-fé, pela interessada, 
consoante o Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 

9.3. determinar ao Tribunal Regional Federal da 2ª Região que: 

9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os 
pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 

administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do 
Regimento Interno desta Corte; 

9.3.2.  promova, nas rubricas atribuídas à sra. Rosanir Ribeiro de Azevedo a título de “quintos”, o 

destaque das frações de 1/5 de FC-4 e 2/5 de FC-5, decorrentes do exercício de funções comissionadas 
posteriormente a 8/4/1998, transformando-as em parcela compensatória a ser absorvida por quaisquer 

reajustes futuros, conforme decidido pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 638.115; 
9.3.3. dê ciência desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente 

da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução dos valores 

indevidamente percebidos após a notificação; 
9.3.4. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que a sra. 

Rosanir Ribeiro de Azevedo teve ciência desta deliberação; 
9.4. esclarecer à unidade de origem, com supedâneo no art. 262, § 2º, do Regimento Interno, que a 

concessão considerada ilegal poderá prosperar mediante a emissão e o encaminhamento a este Tribunal de 

novo ato concessório, escoimado da irregularidade apontada nestes autos. 
  

10. Ata n° 31/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 6/9/2022 - Telepresencial. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-5259-31/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jorge Oliveira (na Presidência) e Benjamin Zymler (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

  
ACÓRDÃO Nº 5260/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
1. Processo nº TC 013.803/2022-0. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Alvaro Antonio Melo Machado (151.692.514-91). 

4. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 
Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 
  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato inicial de aposentadoria emitido, no 
âmbito da Fundação Nacional de Saúde, em favor do Sr. Alvaro Antonio Melo Machado, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 
nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria do Sr. Alvaro Antonio Melo Machado, recusando seu 
registro; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas, em boa-fé, consoante o 
Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 

9.3. determinar à Fundação Nacional de Saúde que: 
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9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os 
pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 
administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do 

Regimento Interno desta Corte; 
9.3.2. dê ciência desta deliberação ao interessado, alertando-o de que o efeito suspensivo proveniente 

da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não o exime da devolução dos valores 
indevidamente percebidos após a notificação; 

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que o 

interessado teve ciência desta deliberação; 
9.4. esclarecer à unidade de origem, com supedâneo no art. 262, § 2º, do Regimento Interno, que a 

concessão considerada ilegal poderá prosperar mediante a emissão e o encaminhamento a este Tribunal de 
novo ato concessório, escoimado das irregularidades apontadas nestes autos. 

  

10. Ata n° 31/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 6/9/2022 - Telepresencial. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-5260-31/22-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jorge Oliveira (na Presidência) e Benjamin Zymler (Relator). 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 
  

ACÓRDÃO Nº 5261/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
1. Processo nº TC 015.661/2022-9. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 
3. Interessada: Maria Aparecida Alves de Sá (195.981.142-87). 
4. Órgão: Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 
Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 

  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria concedida pelo Tribunal Regiona l 
Federal da 1ª Região, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 
nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria de interesse da sra. Maria Aparecida Alves de Sá, 
recusando seu registro; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas, em boa-fé, pela interessada, 

consoante o Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 
9.3. determinar ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região que: 

9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os 
pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 
administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do 

Regimento Interno desta Corte; 
9.3.2.  promova, nas rubricas atribuídas à sra. Maria Aparecida Alves de Sá a título de “quintos”, o 

destaque da fração de 3/5 de FC-5, decorrente do exercício de funções comissionadas posteriormente a 
8/4/1998, transformando-a em parcela compensatória a ser absorvida por quaisquer reajustes futuros, 
conforme decidido pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 638.115; 
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9.3.3. dê ciência desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente 
da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução dos valores 
indevidamente percebidos após a notificação; 

9.3.4. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que a sra. 
Maria Aparecida Alves de Sá teve ciência desta deliberação; 

9.4. esclarecer à unidade de origem, com supedâneo no art. 262, § 2º, do Regimento Interno, que a 
concessão considerada ilegal poderá prosperar mediante a emissão e o encaminhamento a este Tribunal de 
novo ato concessório, escoimado da irregularidade apontada nestes autos. 

  
10. Ata n° 31/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 6/9/2022 - Telepresencial. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-5261-31/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Jorge Oliveira (na Presidência) e Benjamin Zymler (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

  
ACÓRDÃO Nº 5262/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

1. Processo nº TC 016.227/2022-0. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Lenivaldo Machado Pinheiro (164.698.955-49). 
4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região/BA. 

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: não há. 

  
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato inicial de aposentadoria emitido, no 

âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região/BA, em favor do Sr. Lenivaldo Machado Pinheiro,  
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 
nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria do Sr. Lenivaldo Machado Pinheiro, recusando seu 

registro; 
9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas, em boa-fé, consoante o 

Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 
9.3. determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região/BA que: 
9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os 

pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 
administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do 

Regimento Interno desta Corte; 
9.3.2. dê ciência desta deliberação ao interessado, alertando-o de que o efeito suspensivo proveniente 

da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não o exime da devolução dos valores 

indevidamente percebidos após a notificação; 
9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que o 

interessado teve ciência desta deliberação; 
9.3.4. adote as providências pertinentes, no sentido de dar efetivo cumprimento à modulação de 

efeitos da tese de repercussão geral fixada no Recurso Extraordinário 638.115, em relação aos “quinto s” 

incorporados aos proventos do interessado, ajustando a referida incorporação aos termos legais e 
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transformando os eventuais valores excedentes em parcela compensatória passível de absorção em virtude 
de qualquer reajuste ocorrido nos seus proventos; 

9.4. esclarecer ao órgão jurisdicionado que, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribuna l 

Federal (temas de repercussão geral 82 e 499), o simples fato de o servidor inativo encontrar-se filiado à 
associação e figurar em processo de cumprimento de sentença, por si só, não é indicativo de que ele 

efetivamente tenha sido beneficiado pela decisão judicial transitada em julgado em processo de ação 
coletiva ajuizada por entidade associativa; 

9.5. dar ciência à Advocacia-Geral da União, para adoção das medidas que entender pertinentes, de 

que, no processo de cumprimento de sentença 0032710-49.2007.4.01.3400, em curso na Justiça Federal da 
1ª Região, referente à decisão transitada em julgado proferida no processo 2004.34.00.048565-0, 

possivelmente figuram como exequentes servidores que não preenchem os requisitos para tanto assentados 
pelo Supremo Tribunal Federal nas teses de repercussão geral 82 e 499 (cf. Recursos Extraordinár io s 
573.232 e 612.043, respectivamente); 

9.6. fixar o prazo de 30 (trinta) dias para que a Advocacia-Geral da União informe a este Tribuna l 
acerca das providências adotadas por aquele órgão em relação ao subitem 9.5 acima. 

  
10. Ata n° 31/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 6/9/2022 - Telepresencial. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-5262-31/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Jorge Oliveira (na Presidência) e Benjamin Zymler (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 
  

ACÓRDÃO Nº 5263/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
1. Processo nº TC 016.278/2022-4. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Interessado: Mercia Maria Braga Rocha (314.850.491-72). 
4. Órgão/Entidade: Fundação Universidade de Brasília. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: não há. 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato inicial de aposentadoria emitido, no 

âmbito da Fundação Universidade de Brasília, em favor da Sra. Mercia Maria Braga Rocha, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator, e com fundamento nos arts. 71, incisos III e IX, da Constituição 

Federal, 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei nº 8.443/92 e 262, § 2º, do Regimento Interno, em: 
9.1. considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor da Sra. Mercia Maria 

Braga Rocha, negando-lhe o correspondente registro; 
9.2. determinar à Fundação Universidade de Brasília que adote medidas para: 
9.2.1. proceder à correção, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, 

sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, da rubrica “10289 DECISAO 
JUDICIAL N TRAN JUG AP”, alusiva à URP de fevereiro de 1989, paga à interessada, restabelecendo o 

seu valor àquele verificado em novembro de 2006, mês em que foi proferida a decisão liminar que 
assegurou sua irredutibilidade; 
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9.2.2. dar ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, desta deliberação à interessada, alertando-a de que o 
efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos não a exime da devolução dos valores 
percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam providos; 

9.2.3. encaminhar ao Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias contados da ciência da decisão, documento 
apto a comprovar que a interessada teve conhecimento do acórdão; 

9.3. esclarecer à Fundação Universidade de Brasília que, no presente caso, a suspensão dos 
pagamentos decorrentes do ato impugnado e a emissão de novo título de inatividade para a interessa da 
ficam condicionadas à eventual desconstituição da decisão liminar proferida pela Exma. Sra. Ministra 

Cármen Lúcia, do Supremo Tribunal Federal, no Mandado de Segurança 26.156/DF, impetrado pela 
ANDES, hipótese em que também deverá ser providenciada a restituição dos valores pagos indevidamente 

à interessada desde a impetração da ação, nos termos do art. 46, § 3º, da Lei 8.112/1990, salvo a 
superveniência de decisão judicial expressa dispondo de forma distinta; 

9.4. encaminhar cópia da presente deliberação à Consultoria Jurídica deste Tribunal (Conjur) e ao 

Departamento de Assuntos Extrajudiciais da Advocacia-Geral da União, a fim de que sejam adotadas as 
providências judiciais cabíveis em relação à medida liminar proferida nos autos do MS 26.156/DF, 

considerando-se a jurisprudência superveniente do Supremo Tribunal Federal em sentido contrário ao da 
decisão monocrática ainda em vigor, havendo, inclusive, julgamento transitado em julgado proferido em 
repercussão geral; 

9.5. no intuito de subsidiar a atuação da Conjur e do Departamento de Assuntos Extrajudiciais da 
Advocacia-Geral da União, determino à Sefip que efetue o cálculo dos valores pagos anualmente pelo órgão 

jurisdicionado exclusivamente em decorrência das medidas liminares deferidas nos MS 26.156/DF, 
impetrado pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior (ANDES), e MS 
28.819/DF, impetrado pelo Sindicato dos Trabalhadores da Fundação Universidade de Brasília 

(SINTFUB). 
  
10. Ata n° 31/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 6/9/2022 - Telepresencial. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-5263-31/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jorge Oliveira (na Presidência) e Benjamin Zymler (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

  
ACÓRDÃO Nº 5264/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
1. Processo nº TC 022.088/2019-9. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de Reconsideração (em Tomada de Contas Especial) 

3. Recorrentes: Guilherme de Azambuja Lira (316.202.217-72) e Acessibilidade Brasil 
(05.147.737/0001-55) 

4. Entidade: Fundo Nacional de Saúde 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira 
7. Unidade técnica: Secretaria de Recursos (Serur) 

8. Representação legal: Ian Aurichio de Mello (OAB/SP 452.447). 
  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de reconsideração interposto contra o Acórdão 
5.385/2021-1ª Câmara, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo relator, em: 
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9.1. com fulcro nos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei 8.443/1992, conhecer do recurso de reconsideração 
interposto por Guilherme de Azambuja Lira (316.202.217-72) e Acessibilidade Brasil (05.147.737/0001-
55); 

9.2. quanto ao mérito, negar-lhe provimento; 
9.3. retificar a composição de débito constante do subitem 9.2 do Acórdão 5.385/2021-1ª Câmara, 

passando a vigorar da seguinte forma: 
  

Data Valor (R$) Débito/Crédito 

2/6/2011 150.000,00 Débito 

3/6/2011 50.000,00 Débito 

7/6/2011 49.000,00 Débito 

29/4/2016 1.690,90 Crédito 

  

9.4. dar ciência deste acórdão aos recorrentes, ao Ministério da Saúde, à Controladoria-Geral da 
União, à Procuradoria da República no Estado do Rio de Janeiro e aos demais interessados. 

  
10. Ata n° 31/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 6/9/2022 - Telepresencial. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-5264-31/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Jorge Oliveira (na Presidência) e Benjamin Zymler (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 
  

ACÓRDÃO Nº 5265/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
1. Processo nº TC 023.670/2009-2. 

2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Recurso de reconsideração (Tomada de Contas Especial) 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 

3.1. Interessado: Fundação Nacional de Saúde (26.989.350/0001-16). 
3.2. Responsáveis: Acdc Construcoes Eireli - Me (13.690.292/0001-83); Orlando de Oliveira Filho 

(152.130.305-30). 

3.3. Recorrente: Orlando de Oliveira Filho (152.130.305-30). 
4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Buerarema/BA. 

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 

7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Controle Externo de Tomada de 
Contas Especial (SecexTCE). 

8. Representação legal: Vladimir Soares Santos (40043/OAB-BA), Luiz Fernando Maron Guarnier i 
(26001/OAB-BA) e outros, representando Orlando de Oliveira Filho. 

  

9. Acórdão: 
VISTO, relatado e discutido este recurso de reconsideração apresentado pelo Sr. Orlando de Oliveira 

Filho contra o Acórdão 10.192/2020-1ª Câmara, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo relator, em: 

9.1. conhecer o presente recurso de reconsideração, com base nos artigos 32 e 33, da Lei 8.443/92, 
c/c o artigo 285 do Regimento Interno do Tribunal, para, no mérito, dar-lhe provimento parcial, 

reconhecendo a consumação prescrição punitiva, tomando por base os critérios estabelecidos no Acórdão 
1.441/2016-Plenário, aproveitando tal entendimento também aos demais responsáveis do processo; 

9.2 tornar sem efeito as multas aplicadas aos responsáveis mediante os subitens 9.5 e 9.6 da decisão 

recorrida; e 
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9.3. comunicar ao recorrente, aos demais responsáveis, à Fundação Nacional de Saúde, à Procuradoria 
da República no Estado da Bahia e à Prefeitura Municipal de Buerarema/BA o teor da presente decisão. 

  

10. Ata n° 31/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 6/9/2022 - Telepresencial. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-5265-31/22-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jorge Oliveira (na Presidência) e Benjamin Zymler (Relator). 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 
  

ACÓRDÃO Nº 5266/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
1. Processo nº TC 028.319/2020-6. 

2. Grupo I - Classe de Assunto II - Tomada de Contas Especial 
3. Responsáveis: Felix Rodrigues da Silva (436.364.626-87); Fundação de Saúde Cristo Rei 

(18.860.684/0001-67); e Lucio Mendes de Oliveira (456.942.496-15). 
4. Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Saúde - MS. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 

8. Representação legal: não há. 
  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo 
Nacional de Saúde (FNS), em razão da omissão no dever de prestar contas do Convênio 34832/2011, 
firmado com a Fundação de Saúde Cristo Rei, que tinha por objeto a “aquisição de material de uso único”.  

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. acolher as alegações de defesa apresentadas pelos Srs. Lúcio Mendes de Oliveira e Felix 
Rodrigues da Silva e pela Fundação de Saúde Cristo Rei; 

9.2. rejeitar as razões de justificativa trazidas pelos Srs. Lúcio Mendes de Oliveira e Felix Rodrigues  

da Silva; 
9.3. julgar regulares com ressalva as contas da Fundação de Saúde Cristo Rei, dando-lhe quitação, 

nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 18 e 23, inciso II, da mesma lei;  
9.4. julgar irregulares as contas dos Srs. Lúcio Mendes de Oliveira e Felix Rodrigues da Silva (CPF 

436.364.626 87), com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea “a”, da Lei 8.443/1992, c/c os 

arts. 19, parágrafo único, e 23, inciso III, da mesma Lei, e com arts. 1º, inciso I, 209, inciso I, e § 4º, 210, 
§ 2º, e 214, inciso III, do Regimento Interno; 

9.5. aplicar aos responsáveis indicados no subitem anterior as multas individuais de R$ 18.000,00, 
com fulcro no art. 58, inciso I, da Lei 8.443/1992; 

9.6. fixar o prazo de 15 (quinze) dias, a contar das datas da notificação, para que os responsáveis 

indicados no subitem anterior comprovem, perante o Tribunal (arts. 214, inciso III, alínea “a”, e 269 do 
RI/TCU), o recolhimento das referidas quantias aos cofres do Tesouro Nacional, atualizadas 

monetariamente, quando paga após seu vencimento, desde a data de prolação deste acórdão até a do efetivo 
recolhimento, na forma da legislação em vigor; 

9.7. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações, nos termos do art. 

28, inciso II, da Lei 8.443/1992; e 
9.8. dar ciência deste acórdão aos Srs. Lúcio Mendes de Oliveira e Felix Rodrigues da Silva e à 

Fundação de Saúde Cristo Rei, bem como ao Fundo Nacional de Saúde. 
  
10. Ata n° 31/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 6/9/2022 - Telepresencial. 
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12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-5266-31/22-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jorge Oliveira (na Presidência) e Benjamin Zymler (Relator). 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 
  

ACÓRDÃO Nº 5267/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
1. Processo nº TC 036.675/2021-0. 

2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria) 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 

3.1. Interessados: Cáthia Matsumoto Faleiro (525.079.129-87). 
3.2. Recorrente: Cathia Matsumoto Faleiro (525.079.129-87). 
4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região. 

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Jorge Oliveira. 

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Fiscalização de Integridade de 

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de reexame interposto contra o Acórdão 

14.342/2021-1ª Câmara, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo relator e com fundamento na Lei 8.443/1992, arts. 33 e 48, em: 

9.1. conhecer do pedido de reexame interposto pela sra. Cáthia Matsumoto Faleiro para, no mérito, 

negar a ele provimento e manter, em seus exatos termos, a deliberação recorrida; 
9.2. dar ciência desta deliberação à recorrente e ao órgão de origem. 

  
10. Ata n° 31/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 6/9/2022 - Telepresencial. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-5267-31/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Jorge Oliveira (na Presidência) e Benjamin Zymler (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 
  

ACÓRDÃO Nº 5268/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 

relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  

1. Processo TC-007.719/2021-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Jose Orlando Goncalves da Silva (768.937.587-15). 
1.2. Entidade: Comissão de Valores Mobiliários. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 5269/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, 

inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-011.896/2022-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Francisco de Paula Pedrosa Neto (005.396.864-68); José Lauro da Silva Goncalves 

(508.494.687-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 5270/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, 

inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, com a ressalva de que não mais persiste o 
pagamento de vantagem judicial trabalhista nos proventos do sr. Luís Carlos de Queiroz Silva: 

  
1. Processo TC-012.939/2022-6 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Luís Carlos de Queiroz Silva (153.381.343-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 5271/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, 

inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, EXCETO o ato de interesse da sra. Maria 

Luísa Pretto Pereira: 
  
1. Processo TC-014.428/2022-9 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Fernando Antônio Araújo Longhi (661.563.197-00); Irma Lino de Assis Oliveira 
(236.949.809-97); Maria Luísa Pretto Pereira (080.844.910-91); Marilda Reis de Lima (126.847.672-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar à Sefip que verifique se a sra. Maria Luísa Pretto Pereira cumpriu regularmente o 

regime de dedicação exclusiva ao longo de sua vida funcional, haja vista que figurou como administrado ra 
da Transportadora Todos os Santos (CNPJ 05.318.990/0001-24). 
  

ACÓRDÃO Nº 5272/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 

relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  

1. Processo TC-014.525/2022-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Tânia Margarete de Mello Lopes (733.083.667-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Comissão de Valores Mobiliários. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 5273/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista o monitoramento do Acórdão 8.831/2017-1ª Câmara, mediante o qual foi considerado ilegal o ato de 
alteração de aposentadoria emitido pela Universidade Federal do Ceará (UFCE) em favor do sr. Raymundo 
Mauro de Araripe Pereira (ato Sisac 10790209-04-2003-000131-0); 

Considerando que a negativa de registro do título concessório se deveu, em essência, à inclusão 
irregular nos proventos de “quintos” incorporados, “anuênios” e “perdas inflacionárias”, todos 

supostamente amparados por decisões judiciais; 
Considerando que as respectivas sentenças foram analisadas pelo Tribunal, restando patentes os 

equívocos cometidos pela administração da UFCE em sua execução, sempre em desfavor do Erário; 

Considerando que, devidamente notificada a respeito ainda em 2017 (peça 24), a UFCE, em 
expediente de agosto de 2021 (peça 29), limitou-se a reapresentar as referidas decisões judicia is, 

informando a manutenção das vantagens impugnadas nos proventos do ex-servidor; 
Considerando que, se dúvidas ou inconformismo havia, por parte da UFCE, em relação à deliberação 

desta Corte, caberia aos seus prepostos, tempestivamente, interpor os recursos próprios, previstos na Lei 

8.443/1992 e no Regimento Interno, o que não aconteceu; 
Considerando as judiciosas ponderações apresentadas pelo Ministério Público em seu parecer à peça 

38; 
Considerando que ao inativo já foi regularmente franqueado nos autos o exercício do contraditório e 

da ampla defesa; 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 
8.443/1992, c/c o art. 143, incisos II e V, do Regimento Interno, em mandar fazer as determinações adiante 

especificadas: 
  
1. Processo TC-014.551/2009-2 (APOSENTADORIA - MONITORAMENTO) 

1.1. Interessado: Raymundo Mauro de Araripe Pereira (001.141.543-68). 
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1.2. Entidade: Universidade Federal do Ceará. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: Francisco Alfredo Farias Couto (1.441/OAB-CE), Gil Vicente Furtado 
Bezerra de Menezes (1.968/OAB-CE) e outros, representando Raymundo Mauro de Araripe Pereira. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 

1.7.1. Determinar à Universidade Federal do Ceará, em reiteração ao Acórdão 8.831/2017-1ª Câmara, 
que: 

“9.4.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da ciência desta deliberação, o pagamento 
ao ex-servidor Raymundo Mauro de Araripe Pereira das parcelas ‘16171 DECISAO JUDICIAL TRANS 
JUG APO’, alusiva ao índice de 26,06% (Plano Bresser), e ‘10289 DECISAO JUDICIAL N TRAN JUG 

AP’, alusiva à incidência do adicional por tempo de serviço sobre o valor de referência da antiga FC-4; 
9.4.2. corrija, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da ciência desta deliberação, o valor da rubrica 

‘10289 DECISAO JUDICIAL N TRAN JUG AP’ atualmente paga a Raymundo Mauro de Araripe Pereira, 
recalculando a fração de quintos de FC-4 a que faz jus o interessado, em face do tempo de efetivo exercício 
da função, e utilizando, para definição do respectivo valor, a tabela de referência de FC adotada pelo 

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, disponibilizada no sistema Siape; 
9.4.3. emita, cadastre no sistema [e-Pessoal] e disponibilize para exame do Controle Interno, no prazo 

de 30 (trinta) dias, com supedâneo no art. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU, novo ato de alteração 
da aposentadoria de Raymundo Mauro de Araripe Pereira, escoimado das irregularidades apontadas nestes 
autos”. 

1.7.2. Determinar, ainda, à Universidade Federal do Ceará que quantifique, no prazo de 60 (sessenta) 
dias a contar da ciência desta deliberação, os valores pagos ao sr. Raymundo Mauro de Araripe Pereira, a 
partir do mês de outubro de 2017, a título de “anuênios sobre FC” e de “quintos de FC” em desconformidade 

com a respectiva tabela de referência do Siape, promovendo, na sequência, nos termos do art. 46 da Lei 
8.112/1990, a correspondente reposição ao erário. 

1.7.3. Dar ciência à Universidade Federal do Ceará de que, nos termos dos arts. 2º e 4º da Instrução 
Normativa TCU 78/2018, devem ser cadastrados no sistema e-Pessoal os atos de alteração de aposentadoria 
dos inativos que tiveram a inclusão da vantagem estatutária prevista no art. 192, inciso I, da Lei 8.112/1990 

nos proventos, por força da Ação Ordinária 0805910-55.2014.4.05.8100, interposta perante a 5ª Vara 
Federal da Seção Judiciária do Ceará, visto que tal modificação está sujeita a registro. 

1.7.4. Determinar à Sefip que identifique e, na sequência, promova a audiência do(s) responsável(is), 
no âmbito da Universidade Federal do Ceará, pelo descumprimento dos itens 9.4.1, 9.4.2 e 9.4.3 do Acórdão 
8.831/2017-1ª Câmara. 

  
ACÓRDÃO Nº 5274/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, 

inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão relativos 
aos srs. Luís Gonzaga Vasconcelos e Seid Keoui e fazer a determinação que se segue: 

  
1. Processo TC-014.566/2022-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Florisval Rodrigues Matos (309.588.061-87); Francisco Félix da Silva 

(057.566.771-00); Luís Gonzaga Vasconcelos (201.317.552-34); Seid Keoui (066.582.101-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional do Índio. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
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1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar à Sefip que verifique a correção das informações relativas ao cálculo da média e 

aos proventos pagos nos atos de interesse dos srs. Florisval Rodrigues Matos e Francisco Félix da Silva, 
uma vez que os valores dos proventos informados superam o das respectivas médias. 

  
ACÓRDÃO Nº 5275/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, 

inciso II, do Regimento Interno, em fazer a determinação que se segue: 
  
1. Processo TC-014.626/2022-5 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Ruth Goncalves Pamplona (219.256.312-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural da Amazônia. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar à Sefip que verifique se houve o pagamento de gratificação de incentivo à 

qualificação cumulativamente com proventos de aposentadoria, calculados com base na Lei 10.887/2004, 

e informe se a situação perdura até os dias atuais. 
  

ACÓRDÃO Nº 5276/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-014.683/2022-9 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Timóteo José Sobrinho (406.700.076-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 5277/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, 

inciso II, do Regimento Interno, em fazer a determinação que se segue: 
  

1. Processo TC-014.784/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Aparecida Isabel Bressan (016.661.318-57). 
1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Saúde Suplementar. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 

1.7.1. determinar à Agência Nacional de Saúde Suplementar que encaminhe a este Tribunal, no prazo 
de quinze dias, a memória de cálculo dos proventos da interessada, bem assim a documentação que 
comprova a remuneração por ela percebida quando vinculada à prefeitura municipal de Campinas. 

  
ACÓRDÃO Nº 5278/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 

inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-015.363/2022-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: José Antônio Pinto (425.009.826-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 5279/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 

relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
  

1. Processo TC-015.384/2022-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Cristina Azevedo Capanema (546.826.817-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério Público Militar. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 5280/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 

relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
  
1. Processo TC-015.473/2022-8 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Abraão Dionisio da Costa (312.305.714-34). 
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1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural de Pernambuco. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 5281/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 

relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
  

1. Processo TC-015.545/2022-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Eduardo Luiz Gaudard (261.924.466-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Fazenda (extinta). 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 5282/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-017.098/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Doralice Moreira Dias (287.434.402-82). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 5283/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 

inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-017.160/2022-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Alexandre Ratis Leite (318.710.704-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia. 
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1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 5284/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-017.192/2022-6 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Erasto Pereira do Nascimento (369.683.409-25); Francisca Vieira Luna de Oliveira 
(220.321.852-53); Francisco Leite Mendes (106.563.242-87); Joao da Silva Gambarti (621.822.187-34); 
Maria Jose Vilas Boas (272.014.732-04). 

1.2. Órgão: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 5285/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 

relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  

1. Processo TC-017.337/2022-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Adelino Soares Queiroz (087.260.192-72); Antonio Donizete Rodrigues da Costa 

(289.314.591-49); Selene Flavia Caldas Brandao (687.070.107-53). 

1.2. Órgão: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 5286/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 

inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-017.349/2022-2 (APOSENTADORIA) 
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1.1. Interessados: Antonio Carlos Pereira Bitencourt (436.751.406-44); Nilza Maria Mendes 
(421.485.706-25); Sandra Maria da Cruz (648.891.306-91); Zelia das Gracas Martins (131.535.796-87). 

1.2. Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 5287/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 

relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-017.380/2022-7 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Denise Bastos Lemos Barreto (259.143.759-91); Hilario Roberto Araujo Barreto 
(088.651.245-04); Jose da Silva (156.859.424-00); Saruete Regina Cezar (076.425.358-13); Telma 

Rodrigues de Souza (155.356.061-20). 
1.2. Órgão: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 5288/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 

inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-017.459/2022-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Durval Martins Teixeira Filho (232.015.179-68); Rosangela Iara dos Santos 

(576.555.029-00). 
1.2. Entidade: Universidade Tecnológica Federal do Paraná. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 5289/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 

inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-017.479/2022-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Maria Madalena de Souza Lima (003.289.026-59). 

1.2. Entidade: Fundação Universidade Federal de Viçosa. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 5290/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão do sr. Samuel 

Guedes, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, bem como em fazer a determinação adiante 
especificada: 

  

1. Processo TC-017.498/2022-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Dionisia Helena Rabelo de Souza (059.979.332-53); Samuel Guedes (072.918.502-

82). 
1.2. Órgão: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 

1.7.1. Determinar à Sefip que, previamente à apreciação do ato de interesse da sra. Dionisia Helena 
Rabelo de Souza: 

1.7.1.1. esclareça as razões para a negativa de registro do ato 82502/2019, originalmente cadastrado 
pela origem (cf. peça 6, p. 4); 

1.7.1.2. traga aos autos o mapa de exercício de funções da ex-servidora, manifestando-se 

conclusivamente acerca do eventual direito da inativa à percepção de “quintos/décimos”.  
  

ACÓRDÃO Nº 5291/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 

relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-017.504/2022-8 (APOSENTADORIA) 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 71924453.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 5 | n° 171 | Terça-feira, 13/09/2022 62

1.1. Interessados: Evandro dos Santos Barros (113.526.045-15); Ligia Maria Reuter (550.250.807-
20); Marilde Rosa do Prado e Souza (313.692.511-49); Robson Paixao de Carvalho (183.783.585-34); 
Valdemir Luiz Silva Damiao (129.747.575-53). 

1.2. Órgão: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 5292/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 

inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-017.510/2022-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Alberto Silveira (258.756.806-44); Jaime Ferreira Lima (217.256.836-87); Jizar 

Queiroz de Souza (350.022.716-34); Judith Moreira da Silva (296.648.966-91); Manoel da Silva Braga 
(442.596.206-06). 

1.2. Órgão: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 5293/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-017.644/2022-4 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Jaco Carneiro Junior (208.859.973-87). 
1.2. Órgão: Advocacia-Geral da União. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 5294/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 

relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-017.673/2022-4 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Jose Gedeao da Costa (295.528.264-20). 
1.2. Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 5295/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-017.675/2022-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Tania Mara Hollanda do Amaral (103.101.852-20). 

1.2. Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 5296/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 

inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-017.716/2022-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Misael Aires do Nascimento (150.465.751-91); Otaziela Barbosa de Almeida 

(074.758.102-91). 
1.2. Órgão: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 5297/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 

relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, bem como em fazer a determinação adiante 
especificada: 

  

1. Processo TC-017.773/2022-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessadas: Claudia Costa Veras (552.222.504-15); Lauzira Maria de Oliveira (322.526.411-

34). 
1.2. Entidade: Fundação Nacional do Índio. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 

1.7.1. Determinar à Sefip que, consoante disposto no art. 6º, § 1º, inciso II, da Resolução TCU 
206/2007, providencie a correção do fundamento legal e da ficha financeira referente ao ato 65475/2022, 

conformando-os com aqueles constantes do Siape. 
  

ACÓRDÃO Nº 5298/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento 

pela Corte, em face da perda da qualidade de segurado do interessado, ACORDAM, por unanimidade, com 
fundamento no artigo 143, inciso II, do RITCU, c/c o artigo 7º, inciso I, da Resolução TCU 206/2007, em 

considerar prejudicado pela perda do objeto o ato constante deste processo, de acordo com os pareceres 
emitidos nos autos. 

  

1. Processo TC-017.983/2022-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Ruthe de Jesus Coelho (505.915.687-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Artes. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 5299/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento 
pela Corte, em face da perda da qualidade de segurado do interessado, ACORDAM, por unanimidade, com 

fundamento no artigo 143, inciso II, do RITCU, c/c o artigo 7º, inciso I, da Resolução TCU 206/2007, em 
considerar prejudicado pela perda do objeto o ato constante deste processo, de acordo com os pareceres 

emitidos nos autos. 
  
1. Processo TC-018.008/2022-4 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Geraldo de Paula Xavier (030.947.316-00). 
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1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 5300/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 

relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, bem como em fazer a determinação adiante 
especificada: 

  
1. Processo TC-023.792/2021-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Marta Torres Camargos (089.528.846-04). 

1.2. Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. Determinar à Sefip que, consoante disposto no art. 6º, § 1º, inciso II, da Resolução TCU 

206/2007, providencie a correção, no sistema e-Pessoal, dos dados lançados no quadro “Funções Exercidas” 
do ato 101881/2019, conformando-os com aqueles informados na peça 15 (p. 2, item 4). 

  
ACÓRDÃO Nº 5301/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 

inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de interesse 
do sr. Aldemir Guedes da Nobrega, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, bem como em fazer, 
quanto aos demais, as determinações adiante especificadas: 

  
1. Processo TC-039.433/2021-8 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Aldemir Guedes da Nobrega (036.524.673-53); Andre Luiz Ortega (360.709.040-
87); Antonio Mendes de Souza (170.860.601-78); Patricia Carneiro da Silva (217.222.528-20); Sergio 
Gondinho Valente (671.685.157-72). 

1.2. Órgão: Departamento de Polícia Rodoviária Federal. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 

1.7.1. Determinar à Sefip que: 
1.7.1.1. proceda ao destaque e à subsequente reinstrução do ato de interesse da sra. Patricia Carneiro 

da Silva, esclarecendo, em particular, por que o valor de partida do benefício conferido à interessada (R$ 

2.167,78) não guarda correspondência com a proporcionalidade declarada dos proventos (2712/10950), 
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consideradas a média aritmética das maiores remunerações de contribuição (R$ 7.983,62) e a última 
remuneração do cargo efetivo da ex-servidora (R$ 7.443,29); 

1.7.1.2. observe, no tocante às demais concessões, alusivas a ex-ocupantes do cargo de policia l 

rodoviário federal inativados com fundamento na Lei Complementar 51/1985, as orientações estabelecidas 
no Acórdão 1.411/2021-Plenário. 

  
ACÓRDÃO Nº 5302/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 

inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, bem como em fazer a determinação adiante 
especificada: 

  
1. Processo TC-044.042/2021-3 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Adson Azevedo Matos (076.188.752-00); Andreia Castelo Branco Santos Serra 
(270.118.523-87); Antonio Araujo Amaral (061.077.613-49); Antonio Bernardo Filho (072.975.213-53); 
Antonio Ramos Firmiano (211.042.803-10). 

1.2. Órgão: Ministério da Fazenda (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. Determinar à Sefip que, consoante disposto no art. 6º, § 1º, inciso II, da Resolução TCU 

206/2007, providencie a correção, no sistema e-Pessoal, dos dados lançados no quadro “Ficha 
Financeira/Rubricas” do ato 69835/2021, conformando-os com aqueles constantes do Siape. 

  
ACÓRDÃO Nº 5303/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, 

inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-013.838/2022-9 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Alda Miglioranzi Andrade (907.931.100-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 5304/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 

relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
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1. Processo TC-007.043/2022-8 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Ann Mary Fighiera Perpétuo (247.329.666-91); Jane Fighiera Perpétuo Seleme 

(922.375.929-34); Mary Grace Fighiera Perpéetuo (002.252.537-80). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 5305/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-012.031/2022-4 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessado: Ana Carolina Quintiliano Ramalhete (577.896.229-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 5306/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, 

inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de interesse 
das sras. Gislaine Maria Silva Barros e  Maria de Fátima Ferreira da Silva, e fazer a determinação que se 
segue, relativamente ao ato de interesse da sra. Helena Vieira Baracuhy: 

  
1. Processo TC-012.055/2022-0 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessados: Gislaine Maria Silva Barros (371.811.227-20); Helena Vieira Baracuhy 
(320.850.367-91); Maria de Fátima Ferreira da Silva (429.393.217-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar à Sefip que verifique se está sendo observado o teto constitucional em relação à sra. 

Helena Vieira Baracuhy. 
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ACÓRDÃO Nº 5307/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de interesse 

da sra. Sheila Maria Fernandes Martins de Souza, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, e em 
fazer a determinação que se segue: 

  

1. Processo TC-013.904/2022-1 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Ângela Maria Guimarães (970.291.141-91); Elizabeth Mara Ribeiro (081.250.417-

88); Iole Maria Chierigatti Rogal (274.529.309-59); João Lúcio Xavier Guedes (112.136.414-46); Leni 
Cândida Poniwass (171.181.239-00); Liane Cleia Bahls (171.174.379-87); Luci Carmen Chieriga tt i 
Schvanke (097.336.479-34); Mariete Soares de Souza (006.216.897-50); Sheila Maria Fernandes Martins 

de Souza (896.161.117-87); Sônia Maria Stelmach Duarte (517.003.520-91); Terezinha Maria Bispo 
(552.491.087-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar à Sefip que verifique a correção da base de cálculo dos proventos de pensão das 

interessadas destes autos, da sra. Sheila Maria Fernandes Martins de Souza. 
  

ACÓRDÃO Nº 5308/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação (FNDE) em razão de omissão do dever de prestar contas dos recursos repassados para a execução 
do objeto do Termo de Compromisso 3552/2012, firmado entre o FNDE e a Prefeitura Municipal de 

Cocal/PI, no âmbito do Programa de Ações Articuladas (PAR), 
Considerando os pareceres uniformes exarados nos autos, de lavra da Secretaria de Gestão de 

Processos e do MP/TCU (peças 64 a 66); 
Considerando que, empreendida a revisão do Acórdão 4550/2022-1ª Câmara, verificou-se a 

ocorrência dos seguintes erros materiais: 

a) indicação, no item 9.2 do acórdão referido, do Município de Monte Alegre do Piauí como 
responsável pelo recolhimento da dívida aos cofres do FNDE, eis que, consoante informações registradas 

nos itens 9 e 9.1. do próprio decisum e nos documentos juntados às peças 4, 16 e 32 dos autos, o municíp io 
responsável pelo recolhimento do valor do débito apurado nos autos é o Município de Cocal/PI; 

b) referência indevida, no mesmo item 9.2, à incidência de juros moratórios sob o valor a ser 

recolhido, eis que, na concessão, à ente federativo, de novo prazo para o recolhimento de dívidas, não 
incidem juros moratórios, nos termos do art. 12, §§ 1º e 2º, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 202, §§ 2º ao 4º, 

do Regimento Interno do TCU, 
  
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea “d”, do Regimento 

Interno/TCU, c/c o enunciado nº 145 da Súmula da Jurisprudência predominante do Tribunal de Contas da 
União, de acordo com os pareceres uniformes exarados nos autos, em alterar o item 9.2 do Acórdão 

4.550/2022-1ª Câmara, nos seguintes moldes: 
a) Onde se lê: “9.2. fixar novo e improrrogável prazo, com base no art. 12, §1º, da Lei 8.443/1992, 

para que o Município de Monte Alegre do Piauí/PI efetue o recolhimento das dívidas, abaixo especificadas, 
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aos cofres do FNDE, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculados a partir das 
datas indicadas, até a data do efetivo recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor:” 

b) Leia-se: “9.2. fixar novo e improrrogável prazo, com base no art. 12, §1º, da Lei 8.443/1992, para 

que o Município de Cocal/PI, efetue o recolhimento da dívida abaixo especificada aos cofres do FNDE, 
atualizada monetariamente a partir da data indicada, até a data do efetivo recolhimento, na forma prevista 

na legislação em vigor:” 
  
1. Processo TC-012.697/2018-4 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 

1.1. Responsáveis: Fernando Sales de Sousa Filho (340.917.693-49); Prefeitura Municipal de Cocal 
- PI (06.553.895/0001-78); Rubens de Sousa Vieira (776.856.283-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Cocal - PI. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
1.6. Representação legal: Leonardo de Santis Konzen (19.219/OAB-PI), representando Fernando 

Sales de Sousa Filho; Thales Cruz Sousa (7.954/OAB-PI) e Horacio Lopes Mousinho Neiva (9.969/OAB-
PI), representando Prefeitura Municipal de Cocal - PI; Hillana Martina Lopes Mousinho Neiva (6544/OAB-
PI) e Raimundo de Araújo Silva Júnior (5061/OAB-PI), representando Rubens de Sousa Vieira. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 5309/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista estes autos de tomada de conta especial instaurada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação, em desfavor do Sr. Gilvan Inácio de Lima, em razão de não comprovação da regular aplicação 
dos recursos repassados pela União dos recursos recebidos por força do Programa Nacional de Apoio ao 

Transporte Escolar (Pnate), no exercício de 2010, 
Considerando os pareceres uniformes exarados nos autos, de lavra da Secretaria de Controle Externo 

de Tomada de Contas Especial (SecexTCE) e do Ministério Público junto ao TCU (peças 46 a 49); 
Considerando que os elementos constantes dos autos evidenciam que a prestação de contas foi 

efetuada, antecipadamente, em 12/4/2011 (cf. peça 6 e peça 12, p. 4), pela dita presidente do Conselho de 

Acompanhamento e Controle Social, Sra. Rosiane Medeiros da Silva Câmara, a qual assinara também o 
Parecer Conclusivo do Conselho (peça 9), que concluiu pela Regularidade da Prestação de Contas; 

Considerando que não há nos autos nenhuma evidência que refute a informação de que era a Sra. 
Rosiane Medeiros da Silva Câmara a Presidente do CACS na época, uma vez que a listagem da composição 
do Conselho apensada ao processo (à peça 12, pp. 1-3) somente informa sobre seus membros com iníc io 

de mandato em 3/6/2011, ou seja, após a apresentação da prestação de contas ao FNDE; 
Considerando, por outro lado, que, mediante consulta ao sistema DGI (peça 45), conseguiu-se 

comprovação de que a signatária do referido Parecer Conclusivo era realmente professora da rede municipa l 
à época, tal qual alegado pelo ex-gestor em sua defesa, comprovando a verossimilhança de suas assertivas;  

Considerando, assim, que a ocorrência relatada nas manifestações do órgão tomador de contas, qual 

seja, que a composição do Conselho Social não foi cadastrada no sistema CACS/FUNDEB, pode ser 
encarada, no presente caso, como mera falha formal, desconsiderando-se a irregularidade e levantando-se 

o correspondente débito imputado; e 
Considerando, finalmente, que tendo em vista o longo tempo decorrido (mais de onze anos) desde a 

data da suposta e não comprovada irregularidade, como também a verossimilhança do teor das alegações 

de defesa do ex-gestor, notadamente quanto ao fato de que a signatária do Parecer Conclusivo pertencia ao 
quadro de funcionários da educação municipal à época dos acontecimentos; 

  
ACORDAM, por unanimidade com fundamento nos arts. 1º, inciso I, e 16, inciso II, e 23, inciso II, 

da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso I, 208 e 214, inciso II, do Regimento Interno, em acolher 

parcialmente as alegações de defesa apresentadas pelo Sr. Gilvan Inácio de Lima, julgar as contas do(s) 
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responsável(is) a seguir indicado(s) regulares com ressalva e dar-lhe(s) quitação, promovendo-se, em 
seguida, o arquivamento do processo e encaminhado cópia desta decisão ao FNDE e ao responsável, para 
ciência, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-025.842/2020-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 

1.1. Responsável: Gilvan Inacio de Lima (474.008.894-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Pedra Preta - RN. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 

1.6. Representação legal: Aluízio Henrique Dutra de Almeida Filho (6263/OAB-RN), Rhanna 
Cristina Umbelino Diogenes (13273/OAB-RN) e outros, representando Gilvan Inacio de Lima. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 5310/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei 8.443/1992, 

c/c os arts. 1º, inciso. I, 143, inciso I, alínea “a”, 208 e 214, inciso II, do RITCU, quanto ao processo a 
seguir relacionado, em julgar regulares com ressalva as contas do Comitê Organizador dos XVV Jogos 

Pan-Americanos Rio 2007 (05.641.145/0001-95), dando-lhe quitação, de acordo com os pareceres 
uniformes emitidos nos autos (peças 83 a 86), nos termos abaixo: 

  

1. Processo TC-043.281/2018-4 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: André Gustavo Richer (009.749.867-04, falecido) e Comitê Organizador dos 

XVV Jogos Pan-Americanos Rio 2007 (05.641.145/0001-95) 

1.2. Órgão: Ministério do Esporte 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 
1.5. Unidade técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE) 
1.6. Representação legal: Heloísa Mafalda de Melo Monteiro (OAB/DF 44.152), Luiz Fernando de 

Moraes (OAB/DF 27.437), Wladimyr Vinycius de Moraes Camargo (OAB/DF 39.918), Ana Paula Macedo 
Terra (OAB/RJ 121.153) e Sibylla Naoum Menezes (OAB/DF 67.325), todos pelo Co-Rio 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. arquivar o presente feito em relação ao espólio do sr. André Gustavo Richer (009.749.867-04), 

sem julgamento do mérito, tendo em vista a ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento 

válido e regular do processo, com fulcro nos arts. 6º, inciso II, e 19 da Instrução Normativa TCU 71/2012 
c/c os arts. 169, inciso VI, e 212 do RITCU; e 

1.7.2. dar ciência do presente acórdão, acompanhado da instrução técnica constante da peça 83, aos 
responsáveis e ao Ministério da Cidadania. 
  

ACÓRDÃO Nº 5311/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro 

o ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 
  

1. Processo TC-006.932/2022-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Jose Enoque de Oliveira (004.732.354-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Controladoria-geral da União. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 5312/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento no artigo 143, V, alínea “e”, do RITCU, em autorizar a prorrogação de 

prazo solicitada pela Universidade Federal de Santa Catarina por quarenta e cinco dias, contados da ciência 
desta deliberação, para atendimento das determinações constantes do item 9.3 do Acórdão 4.202/2022-1ª 
Câmara, e em dar ciência desta deliberação àquela Universidade, de acordo com os pareceres emitidos nos 

autos. 
  

1. Processo TC-009.449/2022-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Universidade Federal de Santa Catarina. 
1.2. Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 5313/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento no artigo 143,  V, alínea “e”, do RITCU, em autorizar a prorrogação de 
prazo solicitada pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento por trinta dias, contados da 
ciência desta deliberação, para atendimento das determinações constantes do Acórdão 4.050/2022-1ª 

Câmara, e em dar ciência desta deliberação àquele Ministério, de acordo com os pareceres emitidos nos 
autos. 

  
1. Processo TC-010.956/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

1.2. Órgão: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 5314/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de aposentadoria de Emilia Maria de Araujo 
Carvalho, emitido pela Câmara dos Deputados e submetido a este Tribunal para fins de registro. 

Considerando que as análises empreendidas pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 
Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectaram a inclusão irregular nos proventos de 
parcelas decorrentes da incorporação de quintos ou décimos de funções comissionadas exercidas após 

8/4/1998; 
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considerando que a irregularidade identificada é tema de jurisprudência pacificada desta Corte de 
Contas, especialmente a partir do julgamento pelo Supremo Tribunal Federal - STF, em repercussão geral, 
do Recurso Extraordinário - RE 638.115/CE; 

considerando que as parcelas de VPNI decorrentes da incorporação de quintos/décimos também foi 
reajustada com base na Lei 13.323/2016, procedimento irregular consoante entendimento expresso nos 

Acórdãos da 1ª Câmara 47/2021, 6.278/2021, 11.274/2021 e 11.074/2021; 
considerando que a parcela impugnada foi concedida a partir de decisão administrativa; 
considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo 

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial transitada em julgado 
poderão subsistir; 

considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo 
Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial não transitada em julgado 
ou por decisão administrativa devem ser convertidos em parcela compensatória, a ser absorvida por 

reajustes futuros; 
considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário, este Tribunal fixou entendimento no 

sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do artigo 143, 
inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra 
exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 

considerando a presunção de boa-fé da interessada; 
considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e 

considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU - 
MPTCU. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 
143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em: 

a) considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria de Emilia Maria de Araujo Carvalho; 

b) expedir as determinações contidas no item 1.7 abaixo. 
  

1. Processo TC-012.367/2022-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Emilia Maria de Araujo Carvalho (296.654.691-34) 
1.2. Unidade: Câmara dos Deputados 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip) 

1.6. Representação legal: não há 

1.7. Determinar à Câmara dos Deputados que: 
1.7.1. dispense a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pela interessada até a data 

da ciência deste Acórdão por aquele órgão, nos termos da Súmula TCU 106; 
1.7.2. no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, promova o ajuste na parcela 

percebida a título de incorporação de quintos para os valores anteriores à vigência da Lei 13.323/2016 e, 

em seguida, proceda ao destaque da parcela incorporada a partir do exercício de funções comissionadas 
entre 8/4/1998 e 4/9/2001 e a transforme em parcela compensatória, a ser absorvida por quaisquer reajustes 

futuros, consoante decidido pelo STF no RE 638.115/CE, por ter sido concedida por decisão administrativa ; 
1.7.3. dê ciência, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, de seu inteiro teor à 

interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso junto ao 

TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja provido; 
1.7.4. encaminhe ao TCU, no prazo de trinta dias, a contar da notificação desta decisão, comprovante 

da data de ciência do teor desta deliberação pela ex-servidora; 
1.7.5. emita novo ato, livre das irregularidades ora apontadas, e o submeta a nova apreciação por este 

Tribunal. 
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ACÓRDÃO Nº 5315/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de aposentadoria de Luis Fernando Sales Maslak 

emitido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região e submetido a este Tribunal para fins de registro.  
Considerando que as análises empreendidas pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectaram a inclusão irregular nos proventos de 
parcelas decorrentes da incorporação de quintos ou décimos de funções comissionadas exercidas após 
8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998; 

considerando que a irregularidade identificada é tema de jurisprudência pacificada desta Corte de 
Contas, especialmente a partir do julgamento pelo Supremo Tribunal Federal - STF, em repercussão geral, 

do Recurso Extraordinário - RE 638.115/CE; 
considerando que a parcela impugnada foi concedida a partir de decisão judicial transitada em 

julgado; 

considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo 
Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial transitada em julga do 

poderão subsistir; 
considerando que, mesmo a parcela não sendo impugnada, ainda cabe o julgamento pela ilegalidade 

do ato de aposentadoria, uma vez que o próprio STF deixou assente que a incorporação de quintos no 

período de 8/4/1998 a 4/9/2001 é ilegal, nos termos da tese firmada em sede de repercussão geral, Tema 
395; 

considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário, este Tribunal fixou entendimento no 
sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do artigo 143, 
inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra 

exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 
considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e 
considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU - 

MPTCU. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 
143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em: 

a) considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria de Luis Fernando Sales Maslak; 

b) expedir as determinações contidas no item 1.7 abaixo: 
  

1. Processo TC-012.434/2022-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Luis Fernando Sales Maslak (585.767.540-53) 
1.2. Unidade: Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF-4) 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip) 

1.6. Representação legal: não há 

1.7. Determinar ao TRF-4 que, no prazo indicado, contado da ciência desta decisão: 
1.7.1. em quinze dias, dê ciência, do inteiro teor desta decisão, ao interessado; 

1.7.2. em trinta dias, encaminhe ao TCU o comprovante da data de ciência do teor desta deliberação 
pelo ex-servidor. 
  

ACÓRDÃO Nº 5316/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro 

o ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 
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1. Processo TC-015.198/2022-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Luzimary Sabia de Menezes Mendonca da Rocha (258.828.721-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Hospital das Forças Armadas. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 5317/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 

inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro 
o ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-015.271/2022-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Mario Jorge Barros Nery (096.662.062-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 5318/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro 

o ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-015.371/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Luiz Carlos Barcellos da Silva (343.564.017-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 5319/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro 
o ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 
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1. Processo TC-015.411/2022-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Eunice Avelina de Souza Vidal (247.820.681-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 5320/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de 

registro os atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-015.431/2022-3 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Antonio Ribeiro dos Santos (158.861.155-87); Luis Henrique Almeida Costa 
(098.929.825-68); Maria Jose Santos Oliveira (142.210.635-72); Maria de Lurdes Neves Sodre 

(233.453.811-68); Roque Garcia Guedes (123.620.005-59). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 5321/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 

inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de 
registro os atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-015.436/2022-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Catarino Jose da Silva (069.038.195-68); Delano Alves de Oliveira (093.275.505-

44); Joao Batista Rocha (085.056.835-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 5322/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de 

registro os atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-015.453/2022-7 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Augustinho Aguiar de Moura (084.407.942-15); Deuslene Andrade da Silva 
(085.425.112-04); Francisco Fogaca Lessa (085.444.762-87); Luiz Gomes dos Santos Filho (053.383.012-

53); Maria dos Santos Lima (036.026.562-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 5323/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 

inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de 
registro os atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-015.530/2022-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Jorge Bassil Dower Neto (029.281.748-77); Jose Geraldo da Silva (831.566.668-

15); Jose Jorge Nogueira Braz (209.849.109-30); Vanderlei Antunes (838.387.918-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 5324/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
VISTO e relacionado este processo, relativo ao ato de aposentadoria de Helio Jose de Rezende 

emitido pela Fundação Nacional de Saúde (Funasa) e submetido a este Tribunal para fins de registro.  

Considerando que as análises empreendidas pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 
Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) detectaram a inclusão irregular, nos proventos, de 

parcelas referentes a planos econômicos, concedidas por meio de decisões judiciais; 
considerando o disciplinamento contido no Acórdão 1.857/2003 - Plenário, confirmado pelo Acórdão 

961/2006 - Plenário, segundo o qual, em atos que contemplem parcelas relativas a planos econômicos, 

compete ao Tribunal considerá-los ilegais e negar-lhes o registro, porquanto os pagamentos da espécie não 
se incorporam à remuneração em caráter permanente, pois têm natureza de antecipação salarial, conforme 

o Enunciado 322 da Súmula do TST; 
considerando o entendimento igualmente firmado nos sobreditos acórdãos no sentido de que não 

representa afronta à coisa julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste pagamentos oriundos de 

sentenças judiciais cujo suporte fático de aplicação já se tenha exaurido; 
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considerando ainda que, conforme jurisprudência pacífica tanto no âmbito do STJ como do STF, não 
há que se falar em direito adquirido a regime de vencimentos, de forma que alterações posteriores devem 
absorver as vantagens decorrentes de decisões judiciais cujo suporte fático já se tenha exaurido, resguardada 

a irredutibilidade remuneratória (e.g., MS 13.721-DF/STJ, MS 11.145-DF/STJ, RE 241.884-ES/STF, RE 
559.019-SC/STF, MS 26.980-DF/STF); 

considerando que diversos foram os normativos que, de alguma forma, alteraram a estrutura 
remuneratória da carreira dos servidores do órgão de origem e que deveriam ter ensejado a absorção das 
parcelas judiciais inquinadas; 

considerando que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário 596.663, que teve 
repercussão geral reconhecida, assentou a tese de que a sentença que reconhece ao trabalhador ou ao 

servidor o direito a determinado percentual de acréscimo remuneratório deixa de ter eficácia a partir da 
superveniente incorporação definitiva do referido percentual nos seus ganhos; 

considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e 

considerando, por fim, os pareceres da Sefip e do Ministério Público junto a este Tribunal pela 
ilegalidade do ato, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo questão jurídica de solução 

já compendiada em enunciados da Súmula da Jurisprudência do TCU, circunstância que confere ao Relator 
a faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante relação, nos termos do art. 143, 
inciso II, parte final, do Regimento Interno/TCU. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com 
fundamento nos arts. 1º, inciso V; 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, inciso III; 143, inciso 

II; 260 e 262 do Regimento Interno, bem assim nos Enunciados 106, 276 e 279 da Súmula do TCU, de 
acordo com os pareceres emitidos nos autos, em: 

considerar ilegal e recusar registro ao ato de concessão de aposentadoria de Helio Jose de Rezende; 

dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pelo interessado até a data da 
ciência, pela unidade, deste acórdão; e 

expedir as determinações contidas no item 1.7 abaixo. 

  
1. Processo TC-015.685/2022-5 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Helio Jose de Rezende (379.630.907-00) 
1.2. Unidade: Fundação Nacional de Saúde 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip) 
1.6. Representação legal: não há 
1.7. Determinar à Funasa que, no prazo indicado, a contar da notificação desta decisão: 

1.7.1. em quinze dias: 
1.7.1.1 faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, interrompendo o pagamento de 

todas as rubricas judiciais referentes a planos econômicos, sob pena de responsabilidade solidária da 
autoridade administrativa omissa e emita novo ato de aposentadoria, livre da irregularidade apontada, 
disponibilizando-o a este Tribunal por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 

78/2018; 
1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta decisão ao interessado, alertando-o de que o efeito suspensivo 

proveniente da interposição de eventual recurso junto ao TCU não o eximirá da devolução dos valores 
percebidos indevidamente, caso o recurso não seja provido; 

1.7.2. em trinta dias, informe ao TCU as providências adotadas e encaminhe o comprovante da data 

de ciência do teor desta deliberação pelo ex-servidor. 
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ACÓRDÃO Nº 5325/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro 

o ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-015.780/2022-8 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Dayse Valeria de Andrade Marques (325.471.614-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pernambuco. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 5326/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de 
registro os atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-015.843/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Alexandre Urquiza de Sa (238.067.614-34); Ambrosio Elias de Araujo Pontes 

(207.238.064-20); Jose Bezerra de Menezes Filho (112.201.394-91); Pedro Paulo Sampaio de Lacerda 
(169.333.893-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 5327/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro 

o ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 
  

1. Processo TC-015.859/2022-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Samira dos Santos Machado Costa (058.371.382-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral do Acre. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 5328/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 

inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro 
o ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-017.113/2022-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Jonas Pereira da Conceicao (675.061.517-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 5329/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de 

registro os atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-017.137/2022-5 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Anadilson Vieira de Freitas (031.666.942-34); Cenira do Socorro Baia do 
Nascimento (126.656.902-25); Jose Antonio Cordero da Silva (063.519.212-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 5330/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de 

registro os atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 
  

1. Processo TC-017.141/2022-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Francisco Carlos da Silva (645.671.687-04); Marcelo Velloso Gouvea 

(498.893.117-04); Marcos Antonio Alves Pereira (562.559.007-97); Wilma Paes Camacho Bastos da Silva 

(743.436.027-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
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1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 5331/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de 

registro os atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 
  

1. Processo TC-017.182/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessadas: Generosa Maria de Souza (221.172.881-20); Maria Augusta de Souza Silva 

(103.413.662-34); Maria Gleice Diogo da Fonseca (164.048.582-15); Maria Ornilde de Oliveira Santos 

(112.436.352-15); Terezinha da Maia Pavao (293.046.791-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 5332/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 

inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de 
registro os atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-017.193/2022-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Joao Batista Barbosa (106.360.482-68); Jose Joao Trivilin (085.575.602-06); Maria 

das Gracas Campos Lima (068.011.102-68); Neide Land Santana Sales (113.266.112-91); Neuza Braga 
Nogueira (272.239.812-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 5333/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro 

o ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 
  

1. Processo TC-017.202/2022-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Marly Rodrigues Chagas Pereira (466.960.597-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 5334/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 

inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de 
registro os atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-017.224/2022-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Joao Tadeu Marcondes (847.154.138-68); Jose Bernardi (421.806.198-04); Vera 

Lucia Rosa (967.383.598-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 5335/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 

inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro 
o ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-017.239/2022-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Marilena Passos de Oliveira (081.898.918-12). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Jorge Duprat Figueiredo, de Segurança e Medicina do Trabalho. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 5336/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro 

o ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 
  

1. Processo TC-017.252/2022-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Maria Nilda Braga (297.064.321-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Hospital das Forças Armadas. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 5337/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 

inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de 
registro os atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-017.261/2022-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Fernando Jose da Silva (164.675.664-91); Jorge Levino Silva (111.261.594-68); 

Jose Madeiro de Oliveira (148.623.014-87); Josue Soares da Silva (031.447.804-30); Mariangele Bessa 
Soares (660.562.338-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Alagoas. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 5338/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro 
o ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-017.306/2022-1 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Jose Claudio Reis da Silva (065.264.202-06). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 5339/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª  Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 

inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de 
registro os atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-017.323/2022-3 (APOSENTADORIA) 
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1.1. Interessados: Aldeci Rodrigues dos Santos (011.672.058-12); Francisco de Assis Barbosa 
(322.524.046-04); Geraldo Carlos Basilio (436.274.396-00); Maria das Gracas Ribeiro Izabel 
(274.176.386-00); Romano Silverio de Moura (319.406.336-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 5340/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 

inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de 
registro os atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-017.339/2022-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessadas: Ana Paula Miralles Riba (802.414.177-91); Lilia Caroli Rezende (439.440.437-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 2ª Região. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 5341/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro 

o ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-017.391/2022-9 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Maria Zelia de Oliveira (452.635.586-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Triângulo Mineiro. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 5342/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro 
o ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 71924453.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 5 | n° 171 | Terça-feira, 13/09/2022 84

1. Processo TC-017.413/2022-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Fatima Maria Ferreira Rodrigues (180.483.742-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência da Zona Franca de Manaus. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 5343/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registr o 

o ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-017.415/2022-5 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Martinho Lutero Rocha Pereira (050.712.405-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 5344/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 

inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de 
registro os atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-017.429/2022-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Alexandre Escovedo Freire (656.954.536-15); Joao Marques de Souza Neto 

(348.333.824-15); Jose das Gracas Dias da Silva (066.244.642-91); Maria Alves Vila Nova de Oliveira 
(261.761.731-91); Sergio Fioravanti (632.612.277-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 5345/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de 

registro os atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 71924453.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 5 | n° 171 | Terça-feira, 13/09/2022 85

  
1. Processo TC-017.431/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Dalmey Fernando Werlang (371.564.201-78); Elias Soares da Silva (054.725.471-

72); Jose Elias de Oliveira Lemes (658.535.980-15); Maria Etania Damasceno (317.664.471-04); Mauro 
da Cunha (337.233.201-63). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 5346/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro 

o ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 
  

1. Processo TC-017.437/2022-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Irene de Jesus Santos (508.736.106-44). 
1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 5347/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro 
o ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-017.448/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Fabio de Almeida Rodrigues (019.530.137-40). 
1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Aviação Civil. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 5348/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro 

o ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-017.496/2022-5 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Gerson Leandro dos Santos (119.822.412-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 5349/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de 
registro os atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-017.500/2022-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Edvaldo Pereira dos Santos (179.076.755-53); Esmeraldo Batista da Rocha 

(177.249.025-34); Geraldo Sales de Sena (244.036.525-49); Jose Galvao Cerqueira (163.077.805-25); 
Marilene Vieira Coelho (233.504.075-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 5350/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de 

registro os atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 
  

1. Processo TC-017.531/2022-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessadas: Maria das Gracas Muniz (551.559.797-49); Regina Lucia Lisboa de Abreu Frey 

(628.620.817-87); Sandra Pontes de Siqueira Menezes (749.321.107-82). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
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1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 5351/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro 
o ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-017.534/2022-4 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Carminda Maria Paz e Sousa Ferreira (066.922.903-25). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Piauí. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 5352/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 

inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro 
o ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-017.584/2022-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: João Laerte Cavalcante Santiago (061.588.113-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 5353/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de 

registro os atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 
  

1. Processo TC-017.616/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Antonia Riseuda Brasil de Oliveira (178.678.943-49); Celso Donizetti Ribeiro 

(008.037.098-54); Renildes Nogueira Nascimento (070.586.245-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Vigilância Sanitária. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
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1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 5354/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de 
registro os atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-017.634/2022-9 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessadas: Germana Magalhaes Carsten (225.300.021-34); Stella Maris Sigrist de Melo 
(277.643.208-97). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Educação. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 5355/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de 
registro os atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-017.760/2022-4 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Celia Maria de Jesus (251.764.981-20); Edilson de Andrade (090.933.203-78); 
Luzia Degasperi Stenico (046.460.038-30); Maria Emilia da Silva Costa (063.666.862-20); Meriam 
Cardoso Castelo Branco (126.567.982-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 5356/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º, I, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela 
Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de objeto, 
o exame dos atos de concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento 

pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo advento do termo final das condições objetivas 
necessárias à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito do 

ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-017.882/2022-2 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Joao Ferreira de Lima (182.983.031-72). 
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1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 5357/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º, I, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela 

Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de objeto, 
o exame dos atos de concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento 

pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo advento do termo final das condições objetivas 
necessárias à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito dos 
atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-017.884/2022-5 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Carmen Sampaio Amendola (151.298.238-50); Paulo Catingueiro Silva 
(447.353.328-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 5358/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º, I, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela  
Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de objeto, 

o exame dos atos de concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento 
pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo advento do termo final das condições objetivas 

necessárias à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito do 
ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-017.925/2022-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Tilo Falk (466.966.609-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 5359/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º, I, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela 

Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de objeto, 
o exame dos atos de concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento 
pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo advento do termo final das condições objetivas 

necessárias à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito do 
ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-017.934/2022-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Neide Maria de Luna (062.650.814-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Joaquim Nabuco. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 5360/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º, I, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela 

Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de objeto, 
o exame dos atos de concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento 

pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo advento do termo final das condições objetivas 
necessárias à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito dos 
atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-017.935/2022-9 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Amelia Zilio (196.335.059-68); Antonio Joao de Oliveira (030.036.809-78); 
Carmen Lucia Cruz Lima Gerlach (077.915.349-91); Edinice Mei Silva (002.299.828-40); Jani Luci 
Claudino dos Santos (298.626.719-04); Juracy Ferreira Nunes (656.654.739-87); Marcos Vinicios de 

Almeida Saul (099.513.340-91); Maria Fatima Muniz (273.446.650-34); Maria Severina Borges 
(711.742.309-91); Rogerio Goulart (112.958.309-06). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 5361/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º, I, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela 

Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de objeto, 
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o exame dos atos de concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento 
pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo advento do termo final das condições objetivas 
necessárias à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito dos 

atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 
  

1. Processo TC-018.031/2022-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Eugenio Silva Filho (010.796.114-87); Jorge Alberto da Costa (071.264.764-34); 

Jose de Arimatea Magalhaes (402.270.574-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural do Semiárido. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 5362/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º, I, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela 
Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de objeto, 
o exame dos atos de concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento 

pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo advento do termo final das condições objetivas 
necessárias à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito dos 
atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-018.114/2022-9 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Accioly Jose da Silva (100.821.668-20); Eunice de Souza Botelho (011.162.582-
34). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região/AC e RO. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 5363/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º, I, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela 

Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de objeto, 
o exame dos atos de concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento 
pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo advento do termo final das condições objetivas 

necessárias à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito dos 
atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-018.135/2022-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessadas: Galba Gouveia Porto (004.939.376-68); Maria Helena Ferreira da Silva 

(064.704.778-01). 
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1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Uberlândia. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 5364/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º, I, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela 

Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de objeto, 
o exame dos atos de concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento 

pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo advento do termo final das condições objetivas 
necessárias à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito do 
ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-018.180/2022-1 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Pedro Messias de Araujo (045.235.804-30). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 5365/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º, I, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela 
Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de objeto, 
o exame dos atos de concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento 

pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo advento do termo final das condições objetivas 
necessárias à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito do 

ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-018.193/2022-6 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Evaristo da Silva Pinto (337.750.607-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 5366/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º, I, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela 

Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de objeto, 
o exame dos atos de concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento 
pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo advento do termo final das condições objetivas 

necessárias à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito dos 
atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-018.207/2022-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Osmar Antonio Simonassi (201.787.357-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 5367/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º, I, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela 

Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de objeto, 
o exame dos atos de concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento 

pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo advento do termo final das condições objetivas 
necessárias à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito do 
ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-018.209/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Sheyla Tatiane Mendes Costa (269.548.258-24). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Norte de Minas Gerais.  
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 5368/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º, I, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela 
Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de objeto, 

o exame dos atos de concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento 
pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo advento do termo final das condições objetivas 
necessárias à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito do 

ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 
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1. Processo TC-018.513/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Carlos Renato Victoria de Oliveira (242.449.020-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 5369/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º, I, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela 
Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de objeto, 
o exame dos atos de concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento 

pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo advento do termo final das condições objetivas 
necessárias à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito dos 

atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-018.547/2022-2 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Claudio Jose Soares Thomaz (463.280.097-04); Elenice Menezes de Assis 
(435.185.917-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Seguros Privados. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 5370/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de admissão de Fabio Stuchi emitido pela Caixa 

Econômica Federal e submetido a este Tribunal para fins de registro. 
Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam a irregularidade 

caracterizada pela contratação dos empregados após a expiração do prazo improrrogável do concurso 
público (junho de 2016), regido pelos Editais 001/2014/NM e 001/2014/NS; 

considerando que, por força de ordem judicial, proferida na Ação Civil Pública 0000059-

10.2016.5.10.0006 pela 6ª Vara do Trabalho da 10ª Região, o concurso teve sua validade prorrogada até o 
seu trânsito em julgado; 

considerando que os atos de admissão emitidos nessas circunstâncias devem ser considerados ilega is, 
com negativa de registro, sem prejuízo de que a relação contratual seja mantida enquanto permanecer hígida 
a decisão judicial, conforme o entendimento extraído do Acórdão 1.106/2020 - Plenário e a pacificada 

jurisprudência sobre o tema desta Corte; 
considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro 

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 

jurisprudência desta Corte de Contas; 
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considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e 
considerando, por fim, os pareceres convergentes da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos 

e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do Ministério Público junto a este Tribunal.  

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, 
com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92 c/c o art. 260, § 1º do Regimento 

Interno, em: 
considerar ilegal e negar registro ao ato de admissão de Fabio Stuchi; 
encaminhar cópia deste acórdão à Caixa Econômica Federal; 

expedir as determinações contidas no item 1.7. 
  

1. Processo TC-012.798/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Fabio Stuchi (055.824.068-24) 
1.2. Unidade: Caixa Econômica Federal 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais - Sefip 

1.6. Representação legal: não há 

1.7. Determinar à Caixa Econômica Federal que: 
1.7.1. acompanhe os desdobramentos da Ação Civil Pública 00059-10-2016-5-10-0006, em trâmite 

na Justiça Trabalhista da 10ª Região, e adote as medidas pertinentes em caso de desconstituição da sentença 
que estendeu por prazo indeterminado a validade dos certames regidos pelos editais 001/2014-NM e 
001/2014-NS; 

1.7.2. encaminhe cópia desta deliberação ao interessado. 
  

ACÓRDÃO Nº 5371/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III e 143, 
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de regist ro 
o ato de concessão abaixo relacionado, fazendo-se a seguinte determinação sugerida nos pareceres emitidos 

nos autos: 
  

1. Processo TC-011.965/2022-3 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Eleonora Schramm de Lima (180.777.730-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinar ao Ministério da Economia para que passe a observar, a partir da publicação do 
acórdão do STF que julgou o RE 602.584/DF, o teto constitucional resultante do somatório da pensão e dos 

proventos recebidos pela beneficiária, que poderá optar acerca da fonte do rendimento sobre o qual deve 
incidir a glosa. 
  

ACÓRDÃO Nº 5372/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro 

o ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 
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1. Processo TC-016.330/2022-6 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Adelman Soares Asevedo (130.091.091-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 5373/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 

inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de 
registro os atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-016.351/2022-3 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Chaylla Yanna Pereira Almeida (058.139.381-33); Dilmeia Pinto Lima 

(047.937.576-34); Durvalina Regis de Oliveira (538.871.231-15); Francisco de Assis Lopes da Silva 
(972.113.621-20); Raquel Pereira da Siva (645.833.921-68); Tereza Gomes de Souza (245.584.861-20); 
Victor Hugo Pereira Almeida (058.138.981-66). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 5374/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro 

o ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 
  

1. Processo TC-016.362/2022-5 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Antonia Zeneuda Vieira de Aquino (009.510.234-54). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 5375/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de 

registro os atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-016.414/2022-5 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessadas: Raimunda Horacio Sa (112.205.112-34); Silvana Nibon Nottingham de Lima 
(315.739.913-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 5376/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro 

o ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-016.415/2022-1 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessada: Maria de Magdala Linhares Meneses (196.080.203-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 5377/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de 
registro os atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-016.416/2022-8 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessadas: Ivone Cabral Lima (620.798.831-00); Maria do Socorro Arruda dos Santos 
(455.169.521-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério das Relações Exteriores. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 5378/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 

inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro 
o ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-016.488/2022-9 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Antonia Pazin Almeida (983.970.106-10). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 5379/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro 

o ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-016.500/2022-9 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessada: Maria Pelicia Palicer (958.532.789-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Fazenda (extinta). 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 5380/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro 
o ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-016.525/2022-1 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessada: Rita de Cassia Bueno de Carvalho Gama (284.922.347-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Fluminense. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 5381/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro 

o ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-016.532/2022-8 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessada: Maria Bartolina dos Reis Souza (452.527.771-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 5382/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de 
registro os atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-016.543/2022-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Orlieti Facini (579.060.927-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 5383/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 

inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de 
registro os atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-016.545/2022-2 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Ana Isabel Venancio Castelo Branco (042.266.482-00); Cleide Clea de Castro 

Guimaraes (342.694.282-87); Francisca Marlys Venancio Castelo Branco (634.040.102-30); Maria 
Eduarda Venancio Castelo Branco (032.686.982-47); Maria da Conceicao Ferreira Rodrigues 
(077.985.712-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
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1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 5384/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro 
o ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-016.554/2022-1 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessada: Maria Loase dos Santos (407.214.427-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 5385/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 

inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de 
registro os atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-016.584/2022-8 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Ilidio Sebastiao dos Reis (389.400.438-04); Rosangela Alves Brazil (124.951.728-

14). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/sp. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 5386/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 

inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de 
registro os atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-016.615/2022-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Gilberto do Nascimento (004.606.131-20); Gloria Diana Medina Arzamend ia 

(716.352.431-57); Luana Lujan Leal Medina (101.886.011-80); Lusmar Frazao da Silva (033.648.999-40). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério das Relações Exteriores. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
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1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 5387/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de 

registro os atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 
  

1. Processo TC-016.633/2022-9 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Ana Beatriz Moreira Carvalho (124.680.676-22); Ana Laura Moreira Carvalho 

(124.680.636-35); Ana Luiza Moreira Carvalho (124.680.656-89); Cristiane Moreira da Silva 

(999.212.196-34); Maria da Conceicao Gianoglou Fonseca (323.069.386-87); Shirley Deone Urias da Silva 
(847.216.936-72); Sueli Afonso Bernades (351.758.006-63). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Uberlândia. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 5388/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de 

registro os atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-016.648/2022-6 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessadas: Maria Jose Domingos dos Santos Lima (486.848.724-87); Maria Lucia Maia 
Lorenzo de Almeida (204.620.424-72); Maria de Holanda Melo Peres (044.945.634-04); Ronilda 

Herculano Clementino (056.691.664-93); Vera Lucia Torres de Alencar (284.889.463-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Paraíba. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 5389/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 

inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de 
registro os atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-016.653/2022-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Edvaldo Pinto Madureira (093.751.804-25); Irandir do Nascimento Cunha 

(919.252.314-53); Maria Betania Cavalcanti Rezende (520.033.534-53). 
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1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pernambuco. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 5390/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de 

registro os atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 
  

1. Processo TC-016.661/2022-2 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Maria Izabel Hirai Membrive (090.924.199-66); Marly Hitomi Hirai (014.628.929-

30); Valdair Assis Membrive (323.280.369-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 5391/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamen to 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de 

registro os atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 
  

1. Processo TC-016.676/2022-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Edna Rodrigues Cardoso Silva (624.723.991-20); Elza Aparecida de Jesus 

(332.043.141-20); Mirian Marcos Tsibodowapre (298.491.601-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional do Índio. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 5392/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 

inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro 
o ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-016.685/2022-9 (PENSÃO CIVIL) 
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1.1. Interessado: Marcos Henrique Barbosa dos Santos (126.438.528-50). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 5393/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º, I, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela 
Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de objeto, 

o exame dos atos de concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento 
pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo advento do termo final das condições objetivas 
necessárias à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito do 

ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 
  

1. Processo TC-018.579/2022-1 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Dirce Ferreira Cordeiro (528.316.637-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 5394/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º, I, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela 
Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de objeto, 

o exame dos atos de concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento 
pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo advento do termo final das condições objetivas 

necessárias à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito dos 
atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-018.682/2022-7 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Angela Maria da Silva (510.935.370-00); Julia Afonso de Oliveira (937.344.840-

49); Maria de Fatima Mendonca Gouvea (337.115.420-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 5395/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º, I, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela 

Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de objeto, 
o exame dos atos de concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento 
pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo advento do termo final das condições objetivas 

necessárias à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito do 
ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-018.683/2022-3 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Raimundo Nonato dos Santos (405.806.285-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 5396/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º, I, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela 

Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de objeto, 
o exame dos atos de concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento 

pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo advento do termo final das condições objetivas 
necessárias à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito do 
ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-018.712/2022-3 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessado: Trindade Coimbra da Trindade (432.347.716-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de São João Del Rei. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 5397/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º, I, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela 
Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de objeto, 

o exame dos atos de concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento 
pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo advento do termo final das condições objetivas 
necessárias à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito do 

ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 
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1. Processo TC-018.718/2022-1 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Maria da Conceição Alves das Neves (085.774.552-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 5398/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º, I, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela 
Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de objeto, 
o exame dos atos de concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento 

pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo advento do termo final das condições objetivas 
necessárias à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito do 

ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-018.732/2022-4 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessada: Francisca Varela de Souza (792.226.174-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 5399/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 

inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de 
registro os atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-018.733/2022-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Clarice Eliza Biscotto (757.430.869-15); Tania das Gracas Andrade Monteiro 

(050.739.365-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Mineração. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 5400/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º, I, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela 

Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de objeto, 
o exame dos atos de concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento 
pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo advento do termo final das condições objetivas 

necessárias à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito do 
ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-018.744/2022-2 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Monica Morgani Poglia Leal (303.324.350-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Maria. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 5401/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º, I, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela 

Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de objeto, 
o exame dos atos de concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento 

pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo advento do termo final das condições objetivas 
necessárias à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito do 
ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-018.745/2022-9 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessado: Robson Dinoa (322.300.014-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Campina Grande. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 5402/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º, I, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela 
Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de objeto, 

o exame dos atos de concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento 
pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo advento do termo final das condições objetivas 
necessárias à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito do 

ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 
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1. Processo TC-018.858/2022-8 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Benedita Conceicao Santos Silva (282.775.385-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 5403/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de concessão da pensão militar instituída por Jorge 
Gomes dos Santos em favor de Iracilda Nascimento dos Santos, submetido pelo Comando da Marinha a 

este Tribunal para fins de registro. 
Considerando que a análise empreendida pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip constatou ter havido majoração de proventos para o 

posto hierárquico imediatamente superior, com base no art. 110 da Lei 6.880/1980, em virtude de invalidez 
posterior à reforma do instituidor; 

considerando que tal procedimento está em desacordo com a orientação adotada no Acórdão 
2.225/2019 - Plenário, decisão paradigmática na qual se concluiu pela “ausência de previsão legal para 
extensão da vantagem estabelecida no art. 110 da lei 6.880/1980 a militares já reformados, bem como para 

o acréscimo de dois postos no cálculo dos proventos”; 
considerando que a aludida orientação é respaldada pela jurisprudência predominante no Superior 

Tribunal de Justiça - STJ, a exemplo das decisões proferidas por aquela Corte nos Recursos Especiais 

1784347/RS e 1.340.075/CE e no Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Recurso Especial 
966.142/RJ; 

considerando que os pareceres da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU - MPTCU foram pela 
ilegalidade e denegação de registro do ato em exame; 

considerando, por fim, a presunção de boa-fé da interessada no ato em análise; 

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 
fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, inciso III; 143, inciso 

II, 260 e 262 do Regimento Interno e na Súmula TCU 106, em: 
considerar ilegal e negar registro ao ato de concessão da pensão militar instituída por Jorge Gomes 

dos Santos em favor de Iracilda Nascimento dos Santos; 

dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pela interessada até a data da 
notificação desta deliberação à unidade jurisdicionada; e 

expedir as determinações contidas no item 1.7 abaixo. 
  
1. Processo TC-011.980/2022-2 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessada: Iracilda Nascimento dos Santos (014.219.637-10) 
1.2. Unidade: Comando da Marinha 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip) 
1.6. Representação legal: não há 

1.7. Determinar ao Comando da Marinha que, no prazo indicado, contado a partir da ciência desta 
deliberação: 

1.7.1. em 15 dias: 
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1.7.1.1. dê ciência desta decisão à interessada, com o alerta de que o efeito suspensivo proveniente 
da interposição de eventuais recursos junto ao TCU não a eximirá da devolução de valores indevidamente 
percebidos, caso aqueles apelos não sejam providos; 

1.7.1.2. promova o recálculo do valor atualmente pago a título de pensão militar com base no posto 
incorreto, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 

1.7.2. em 30 dias: 
1.7.2.1. emita novo ato, livre da irregularidade apontada, em substituição ao ora examinado, e o 

submeta a nova apreciação por este Tribunal; 

1.7.2.2. encaminhe a esta Corte comprovante da data da ciência desta decisão pela interessada. 
  

ACÓRDÃO Nº 5404/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
VISTO e relacionado este processo relativo a dois atos, inicial e de alteração, de pensão militar 

instituída por Milton Cordova em favor de Marcia Baeta Leal dos Santos, Marilza Baeta Cordova Laktin 
de Souza, Maristela Baeta Cordova e Marlise Baeta Cordova, emitidos pelo Comando do Exército e 

submetidos a este Tribunal para fins de registro. 
Considerando que o instituidor se encontrava no posto de Coronel quanto passou à reserva, recebendo 

proventos baseados no soldo de um posto acima (General de Brigada), conforme previsão então vigente do 

art. 50, inciso II, da Lei 6.880/1980; 
considerando que o art. 6º da Lei 3.765/60 somente permitia ao militar optar por contribuir, para 

efeitos de pensão, com dois postos acima; 
considerando que a análise empreendida pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip constatou a majoração da base de cálculo da pensão 

para quatro postos hierárquicos acima do ocupado na ativa (Marechal), com base no art. 110 da Lei 
6.880/1980, em virtude de invalidez posterior à reforma do instituidor; 

considerando que tal procedimento está em desacordo com a orientação adotada no Acórdão 

2.225/2019 - Plenário, decisão paradigmática na qual se concluiu pela “ausência de previsão legal para 
extensão da vantagem estabelecida no art. 110 da lei 6.880/1980 a militares já reformados, bem como para 

o acréscimo de dois postos no cálculo dos proventos”; 
considerando que a aludida orientação é respaldada pela jurisprudência predominante no Superior 

Tribunal de Justiça (STJ), a exemplo das decisões proferidas por aquela Corte nos Recursos Especiais 

1784347/RS e 1.340.075/CE e no Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Recurso Especial 
966.142/RJ; 

considerando que, mesmo que a reforma originária da pensão militar tenha sido julgada legal por esta 
Corte, essa reforma se encontra maculada por um vício que a torna ilegal e que se estende à pensão milita r, 
a qual se consubstancia em novo ato independente do primeiro; 

considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, fixou entendimento 
no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, 

inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente 
de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 

considerando a presunção de boa-fé das interessadas; 

considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e 
considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto a este 

Tribunal. 
ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso II, 260 e 

262 do Regimento Interno, em: 
considerar ilegal e negar registro aos atos de pensão militar instituída por Milton Cordova em favor 

de Marcia Baeta Leal dos Santos, Marilza Baeta Cordova Laktin de Souza, Maristela Baeta Cordova e 
Marlise Baeta Cordova; 

expedir as determinações contidas no item 1.7 abaixo: 
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1. Processo TC-011.993/2022-7 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Marcia Baeta Leal dos Santos (366.763.491-91); Marilza Baeta Cordova Laktin de 

Souza (031.041.526-83); Maristela Baeta Cordova (355.939.971-87); Marlise Baeta Cordova 

(415.443.665-15) 
1.2. Unidade: Comando do Exército 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais - Sefip 
1.6. Representação legal: não há 

1.7. Determinar ao Comando do Exército que: 
1.7.1. no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão: 
1.7.1.1. sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, faça cessar os 

pagamentos decorrentes dos atos impugnadso; 
1.7.1.2. dê ciência de inteiro teor desta decisão às interessadas e as alerte de que o efeito suspensivo 

proveniente da interposição de eventual recurso junto ao TCU não as eximirá da devolução dos valores 
percebidos indevidamente, caso o recurso não seja provido; 

1.7.2. dispense a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pelas interessadas até a 

data da ciência deste acórdão pela Unidade, com base na Súmula TCU 106; 
1.7.3. no prazo de trinta dias, a contar da notificação desta decisão, encaminhe ao TCU comprovante 

da data de ciência do teor desta deliberação pelas interessadas; 
1.7.4. emita novo ato de pensão militar, livre das irregularidades identificadas, disponibilizando-o a 

este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 78/2018. 

  
ACÓRDÃO Nº 5405/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de concessão da pensão militar instituída por 
Benedito Ribeiro de Matos em favor de Maria de Lourdes Mendonça de Matos, emitido pelo Comando do 

Exército e submetido a este Tribunal para fins de registro. 
Considerando que a análise empreendida pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip constatou ter havido majoração de proventos para o 

posto hierárquico imediatamente superior, com base no art. 110 da Lei 6.880/1980, em virtude de invalidez 
posterior à reforma do instituidor; 

considerando que, no caso concreto, o instituidor foi inicialmente reformado com base no posto de 
Major, por limite de idade, e, posteriormente, após sua reforma, teve os valores majorados para de Tenente 
Coronel, por invalidez/incapacidade; 

considerando que tal procedimento está em desacordo com a orientação adotada no Acórdão 
2.225/2019 - Plenário, decisão paradigmática na qual se concluiu pela “ausência de previsão legal para 

extensão da vantagem estabelecida no art. 110 da Lei 6.880/1980 a militares já reformados, bem como para 
o acréscimo de dois postos no cálculo dos proventos”; 

considerando que a aludida orientação é respaldada pela jurisprudência predominante no Superior 

Tribunal de Justiça - STJ, a exemplo das decisões proferidas por aquela Corte nos Recursos Especiais 
1784347/RS e 1.340.075/CE e no Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Recurso Especial 

966.142/RJ; 
considerando que o enquadramento ilegal na reforma repercutiu sobre os proventos da pensão, que 

tiveram por base o soldo de General de Brigada, uma vez que o instituidor contribuiu para o cálculo da 

pensão com base em dois postos ou graduações superiores (art. 6º da Lei 3.765/1960), quando o correto 
seria reajustar os proventos da pensão militar para o posto de Coronel; 

considerando que os pareceres da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU - MPTCU foram pela 
ilegalidade e denegação de registro do ato em exame; 

considerando, por fim, a presunção de boa-fé da interessada no ato em análise; 
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ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 
fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, inciso III; 143, inciso 
II, 260 e 262 do Regimento Interno, bem como na Súmula-TCU 106, em: 

considerar ilegal e negar registro ao ato de concessão da pensão militar instituída por Benedito Ribeiro 
de Matos em favor de Maria de Lourdes Mendonça de Matos; 

dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pela interessada até a data da 
notificação desta deliberação à unidade jurisdicionada; 

expedir as determinações contidas no item 1.7 abaixo. 

  
1. Processo TC-012.972/2022-3 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessada: Maria de Lourdes Mendonça de Matos (514.619.436-04) 
1.2. Unidade: Comando do Exército 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip) 
1.6. Representação legal: não há 
1.7. Determinar ao Comando do Exército que, no prazo indicado, contado da ciência desta 

deliberação: 
1.7.1. em quinze dias: 

1.7.1.1. dê ciência desta decisão à interessada, com o alerta de que o efeito suspensivo proveniente 
da interposição de eventuais recursos junto ao TCU não a eximirá da devolução de valores indevidamente 
percebidos, caso aqueles apelos não sejam providos; 

1.7.1.2. promova o recálculo do valor atualmente pago a título de pensão militar com base no posto 
correto, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 

1.7.2. em trinta dias: 

1.7.2.1. emita novo ato, livre da irregularidade ora apontada, em substituição ao ora examinado, e o 
submeta a nova apreciação por este Tribunal; 

1.7.2.2. encaminhe a esta Corte comprovante da data da ciência desta decisão pela interessada. 
  

ACÓRDÃO Nº 5406/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de alteração de pensão militar instituída por 

Rodolpho Norberto de Paulo em favor de Barbara Oliveira de Paulo, Roseli Aparecida da Silva e Sandra 
Silva de Paulo, emitido pelo Comando da Marinha e submetido a este Tribunal para fins de registro. 

Considerando que o instituidor se encontrava no posto de 1º Sargento quanto foi reformado por limite 

de idade, passando a receber proventos baseados no soldo de um posto acima (Suboficial), conforme 
previsão então vigente do art. 50, inciso II, da Lei 6.880/1980; 

considerando que a análise empreendida pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 
Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip constatou a majoração da base de cálculo da pensão 
para o posto hierárquico imediatamente superior (2º Tenente), com base no art. 110 da Lei 6.880/1980, em 

virtude de invalidez posterior à reforma do instituidor; 
considerando que tal procedimento está em desacordo com a orientação adotada no Acórdão 

2.225/2019 - Plenário, decisão paradigmática na qual se concluiu pela “ausência de previsão legal para 
extensão da vantagem estabelecida no art. 110 da lei 6.880/1980 a militares já reformados, bem como para 
o acréscimo de dois postos no cálculo dos proventos”; 

considerando que a aludida orientação é respaldada pela jurisprudência predominante no Superior 
Tribunal de Justiça - STJ, a exemplo das decisões proferidas por aquela Corte nos Recursos Especiais 

1784347/RS e 1.340.075/CE e no Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Recurso Especial 
966.142/RJ; 

considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, fixou entendimento 

no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, 
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inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente 
de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 

considerando a presunção de boa-fé das interessadas; 

considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e 
considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto a este 

Tribunal. 
ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso II, 260 e 

262 do Regimento Interno, em: 
considerar ilegal e negar registro aos atos de pensão militar instituída por Rodolpho Norberto de Paulo 

em favor de Barbara Oliveira de Paulo, Roseli Aparecida da Silva e Sandra Silva de Paulo; 
expedir as determinações contidas no item 1.7 abaixo: 
  

1. Processo TC-016.727/2022-3 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Barbara Oliveira de Paulo (106.203.997-16); Roseli Aparecida da Silva 

(873.996.016-15); Sandra Silva de Paulo (985.348.667-91) 
1.2. Unidade: Comando da Marinha 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais - Sefip 
1.6. Representação legal: não há 
1.7. Determinar ao Comando da Marinha que: 

1.7.1. no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão: 
1.7.1.1. sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, faça cessar os 

pagamentos decorrentes do ato impugnado; 

1.7.1.2. dê ciência de inteiro teor desta decisão às interessadas e as alerte de que o efeito suspensivo 
proveniente da interposição de eventual recurso junto ao TCU não as eximirá da devolução dos valores 

percebidos indevidamente, caso o recurso não seja provido; 
1.7.2. dispense a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pelas interessadas até a 

data da ciência deste acórdão pela Unidade, com base na Súmula TCU 106; 

1.7.3. no prazo de trinta dias, a contar da notificação desta decisão, encaminhe ao TCU comprovante 
da data de ciência do teor desta deliberação pelas interessadas; 

1.7.4. emita novo ato de pensão militar, livre das irregularidades identificadas, disponibilizando-o a 
este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 78/2018. 
  

ACÓRDÃO Nº 5407/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Considerando o escopo delimitado para análise destas contas ordinárias, a ausência de processos 
conexos capazes de influenciar o mérito das contas dos gestores constantes do rol responsáveis, bem como 
a ausência de irregularidades qualificadas como ressalvas; 

os ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, com fundamento nos artigos 1º, I, 16, I, 
17 e 23, I, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 143, I, ‘a’, 207 e 214, I, do RITCU, em julgar as contas dos 

responsáveis a seguir indicados regulares e dar-lhes quitação plena, e em encaminhar cópia desta 
deliberação e da instrução que a fundamenta à Furnas Centrais Elétricas S.A, de acordo com os pareceres 
emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-000.172/2021-9 (PRESTAÇÃO DE CONTAS - Exercício: 2020) 

1.1. Responsáveis: Caio Pompeu de Souza Brasil Neto (952.940.407-78); Cláudio Danusio de 
Almeida Semprine (430.228.047-68); Cláudio Guilherme Branco da Motta (491.427.207-53); Djair 
Roberto Fernandes (263.898.276-87); Felipe Sousa Chaves (111.806.957-98); Jenner Guimarães do Rego 

(168.807.904-10); Jose Alves de Mello Franco (283.567.996-00); Júlio Cesar Jorge Andrade (960.157.057-
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87); Leonardo dos Santos Pessoa (028.152.057-77); Lucia Maria Martins Casasanta (491.887.206-91); Luiz 
Carlos Ciocchi (374.232.237-00); Magali Rogéria de Moura Leite (019.732.627-70); Pedro Eduardo 
Fernandes Brito (133.636.218-92); Ricardo Medeiros (778.342.088-53); Susana Hanna Stiphan Jabra 

(037.148.408-18); Vania Lucia Ribeiro Vieira (044.660.796-76) e Wilson Pinto Ferreira Júnior 
(012.217.298-10). 

1.2. Entidade: Furnas Centrais Elétricas S.A. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraestrutura de Energia Elétrica (SeinfraEle ). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 5408/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Considerando que fundamento para a instauração desta tomada de contas especial foi a constatação 

de omissão no dever de prestar contas; 
considerando que as contas do convênio objeto desta tomada de contas especial foram, 

posteriormente, apresentadas e aprovadas pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE; 

e 
considerando que Carlos Jogli Albuquerque Tavares Uchoa comprovou que o vencimento da 

prestação de contas, relativo ao convênio, ocorreu na gestão do seu sucessor; 
os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos artigos 1º, I, 17, I, 143, I, ‘a’ e V, ‘a’ e 207 do RITCU, ACORDAM, conforme os pareceres emitidos 

nos autos, em: 
a) considerar revel Severino Alexandre Sobrinho; 
b) excluir Carlos Jogli Albuquerque Tavares Uchoa da relação processual; 

c) julgar as contas dos responsáveis regulares e dar-lhes quitação plena; 
d) enviar cópia desta deliberação ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação e aos 

responsáveis; e 
e) arquivar os autos. 
  

1. Processo TC-010.574/2020-4 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Carlos Jogli Albuquerque Tavares Uchoa (890.706.154-87) e Severino Alexandre 

Sobrinho (102.622.534-53). 
1.2. Entidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 

1.6. Representação legal: Antônio Lázaro Martins Neto (25.3540/OAB-DF) e Joao Luciano de 
Resende Neto (219.877/OAB-RJ). 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 5409/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso I; 16, incisos I e II; 17, 18 e 23, incisos I e II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso 

I; 17, inciso I; 143, inciso I; e 207 e 208 do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em julgar regulares com 
ressalva as contas de Daise Viana Castelo Branco Rocha, dando-lhe quitação, e regulares as de Francisco 

José Santos Chaves, Manoel de Moura Neto e Distrimed Comércio e Representações Ltda., dando-lhes 
quitação plena. 

  

1. Processo TC-014.942/2021-6 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
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1.1. Apenso: TC 033.120/2020-0 (Representação). 
1.2. Responsáveis: Daise Viana Castelo Branco Rocha (728.031.933-53), Gerente de Compras da 

Fundação Municipal de Saúde do Município de Teresina/PI; Francisco José Santos Chaves (397.167.673-

15), Diretor de Administração e Finanças da Fundação Municipal de Saúde do Município de Teresina/PI ; 
Manoel de Moura Neto (011.264.903-34), Presidente da Fundação Municipal de Saúde do Município de 

Teresina/PI; e Distrimed Comércio e Representações Ltda. (08.516.958/0001-41), empresa contratada. 
1.3. Unidade: Município de Teresina/PI. 
1.4. Relator: Ministro Jorge Oliveira 

1.5. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas (Selog). 

1.7. Representação legal: José Ivan Lopes da Silva e Pablo Rodrigues Reinaldo (10049/OAB-PI), 
Diogo Josennis do Nascimento Vieira (8754/OAB-PI), Uanderson Ferreira da Silva (5.456/OAB-PI) e 
outros. 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 5410/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
VISTOS e relacionados estes autos de tomada de contas especial, instaurada pela Superintendênc ia 

do Desenvolvimento do Centro-Oeste - Sudeco em decorrência da inexecução parcial das obras objeto do 
Convênio 702.526/2008-MI, celebrado em 31/12/2008 com o Município de Itapaci/GO, para a 

pavimentação asfáltica com drenagem superficial em vias públicas daquela localidade. 
Considerando que o valor do dano, atualizado monetariamente, é inferior ao limite fixado pelo 

Tribunal (R$ 100.000,00) para o encaminhamento de tomada de contas especial; 

considerando que, como ressalvado pelo MP/TCU, a transferência de verbas da conta específica para 
outra, do município, desacompanhada da efetiva comprovação do destino final dos recursos em prol do 
interesse público, não é razão suficiente para se atribuir responsabilidade solidária à entidade municipal; 

considerando que não houve a citação dos envolvidos; 
considerando, por fim, o parecer da SecexTCE, com a correção indicada pelo Ministério Público junto 

ao TCU - MP/TCU, em relação às responsabilidades dos envolvidos; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 

fundamento no art. 93 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 213 do Regimento Interno/TCU, bem como nos termos 

dos arts. 6º, inciso I; 15 e 19 da Instrução Normativa-TCU 71/2012, em: 
a) autorizar o arquivamento, desde logo, por economia processual, deste processo, sem julgamento 

do mérito e sem cancelamento da dívida abaixo indicada: 
Débito de Francisco Olizete Agra (CPF: 013.153.311-87) 

  

Data da ocorrência Valor histórico (R$) 

22/1/2015 50.143,02 

Débito de Walgney Gonzaga de Castro (CPF: 276.176.881-72) 
  

Data da ocorrência Valor histórico (R$) 

12/5/2016 14.130,78 

b) determinar à Sudeco a inclusão dos responsáveis acima indicados nos devidos cadastros de 

devedores e sistemas de informação contábeis; 
c) enviar cópia desta decisão, acompanhada dos pareceres lançados nos autos, à Sudeco  e aos 

responsáveis. 

  
1. Processo TC-037.242/2019-9 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 

1.1. Responsáveis: Francisco Olizete Agra (CPF 013.153.311-87) e Walgney Gonzaga de Castro 
(CPF 276.176.881-72), ex-prefeitos de Itapaci/GO. 

1.2. Unidade: Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste - Sudeco. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 5411/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Considerando que não se verifica a presença de interesse público após a análise dos autos; e 

considerando que não se insere nas competências deste Tribunal solucionar controvérsias instaladas 
no âmbito de contratos administrativos firmados entre seus jurisdicionados e terceiros, ou ainda prolatar 

provimentos em substituição às tutelas jurisdicionais reclamadas por particulares; 
os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento no 

artigo 113, § 1º, da Lei 8.666/1993, c/c os artigos 143, III, 235, 237, VII, e 250, I, do RITCU, ACORDAM 

em não conhecer da representação, por não atender aos requisitos de admissibilidade, arquivando-a e dando 
ciência à representante e à Fundação Universidade Federal de Rondônia, com o envio de cópia desta 

deliberação e da instrução que o fundamenta, conforme os pareceres emitidos nos autos. 
  
1. Processo TC-013.091/2022-0 (REPRESENTAÇÃO) 

1.1. Interessada: Circuitos Engenharia Ltda. 
1.2. Entidade: Fundação Universidade Federal de Rondônia. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas (Selog). 

1.6. Representação legal: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 5412/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Considerando que há completa coincidência de matérias entre esta representação e a matéria tratada 

no TC 004.980/2017-4, que se encontra em estágio avançado de análise, e seguindo a linha que este 
Tribunal decidiu no Acórdão 885/2020-2ª Câmara; 

os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos artigos 143, III, 237, I, e 250, I, do RITCU, ACORDAM em conhecer da representação, indeferir a 
medida cautelar, fazer a determinação abaixo e em encaminhar cópia desta deliberação e da instrução que 

a fundamenta ao representante e ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social, conforme 
os pareceres emitidos nos autos. 

  

1. Processo TC-016.842/2022-7 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Interessado: Ministério Púbico junto a este Tribunal. 

1.2. Entidade: Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo do Sistema Financeiro Nacional (SecexFinan).  
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
1.7.1 apensar este processo ao TC-004.980/2017-4, com fundamento no artigo 36 da Resolução TCU 

259/2014. 

  
ACÓRDÃO Nº 5413/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria da Sra. Marlene Teixeira 

Rodrigues, emitido pela Fundação Universidade de Brasília e submetido a este Tribunal para fins de 

registro; 
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Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam irregularidade caracterizada 
pelo pagamento de algumas das seguintes rubricas, que devem ser absorvidas na estrutura remuneratór ia 
dos servidores públicos federais (ou eliminadas da estrutura remuneratória dos servidores públicos federais, 

conforme o caso): a) Plano Bresser (reajuste de 26,06%, referente à inflação de junho de 1987) ; b) URP 
de abril e maio de 1988 (16,19%) ; c) Plano Verão (URP de fevereiro de 1989, com o índice de 26,05%); 

d) Plano Collor (1990, com o índice de 84,32%); e) vantagem pessoal do art. 5º do Decreto 95.689/1988, 
concedida com o fito de evitar o decesso remuneratório em razão do reenquadramento de docentes e 
técnicos administrativos no Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos; f) 

percentual de 28,86%, referente ao reajuste concedido exclusivamente aos militares pelas Leis 8.622/1993 
e 8.627/1993, posteriormente estendido aos servidores civis pela Medida Provisória 1.704/1998; g) 

vantagem de 3,17%, em função de perda remuneratória decorrente da aplicação errônea dos critérios de 
reajuste em face da URV (referente ao Plano Real); e h) percentual de 10,8%, concedido exclusivamente 
para proventos de aposentadoria e pensão civil; 

Considerando que a sentença que reconhece ao servidor o direito a determinado percentual de 
acréscimo remuneratório deixa de ter eficácia a partir da superveniente incorporação definitiva do referido 

percentual nos seus ganhos (RE 596.663/RJ, red. Acórdão min. Teori Zavascki, Tribunal Pleno, DJe 
26/11/2014); 

Considerando que não infringe a coisa julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste o 

pagamento de rubricas decorrentes de sentenças judiciais cujo suporte fático de aplicação já se tenha 
exaurido (Enunciado 279 da Súmula da Jurisprudência/TCU e RE 596.663/RJ); 

Considerando que as vantagens da estrutura remuneratória anterior não se incorporam à atual, exceto 
quando expressamente consignadas em lei superveniente (verbete de Súmula/TCU 276); 

Considerando que os pagamentos de percentual de planos econômicos não se incorporam 

indefinidamente aos vencimentos, pois têm natureza de antecipação salarial, sendo devidos somente até a 
reposição das perdas salariais havidas até então, o que ocorreria na primeira data-base seguinte àquela que 
serviu de referência ao julgado (Acórdãos 1.614/2019 - Plenário e 12.559/2020 - 2ª Câmara); 

Considerando que a despeito de restar configurada a eventual ilegalidade na correspondente parcela 
como URP, mas estando a aludida parcela sob os efeitos de decisão liminar concedida pelo Supremo 

Tribunal Federal no MS 28.819, o TCU deve deixar de determinar a imediata cessação dos correspondentes 
pagamentos; 

Considerando os pareceres convergentes da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do Ministério Público junto a este Tribunal; 
Considerando a presunção de boa-fé da interessada; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; 
Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021 - Plenário (relator Ministro Walton 

Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro 

mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a 
ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudênc ia 

desta Corte de Contas; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 

39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do 

Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal a concessão de aposentadoria em favor da Sra. Marlene 
Teixeira Rodrigues e negar registro ao correspondente ato, sem prejuízo de dispensar o ressarcimento das 

quantias indevidamente recebidas de boa-fé pela interessada, consoante o disposto no Enunciado 106 da 
Súmula da Jurisprudência do TCU, e de fazer as seguintes determinações, de acordo com os pareceres 
emitidos nos autos 

  
1. Processo TC-012.338/2022-2 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Marlene Teixeira Rodrigues (520.891.006-30). 
1.2. Entidade: Fundação Universidade de Brasília. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 71924453.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 5 | n° 171 | Terça-feira, 13/09/2022 116

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações: 
1.7.1. determinar à Fundação Universidade de Brasília, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da 

notificação deste Acórdão, que: 
1.7.1.1. acompanhe os desdobramentos do Mandado de Segurança 28.819 /DF em trâmite no 

Supremo Tribunal Federal e, a partir da superveniente decisão judicial final desfavorável à inativa, 

implemente providências administrativas, dentro do prazo de 30 (dias) contados da ciência da referida 
decisão judicial, para cessar os pagamentos decorrentes da parcela relativa à URP em 26,05%; e 

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta Deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de possíveis recursos perante o TCU não a exime da devolução dos 
valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos, 

encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência. 
  

  
ACÓRDÃO Nº 5414/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria da Sra. Jacqueline dos 
Santos, emitido pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região e submetido a este Tribunal para fins de 

registro; 
Considerando que a análise empreendida pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectou a inclusão irregular nos proventos, por 

força de decisão judicial transitada em julgado, de parcelas decorrentes da incorporação de 
“quintos/décimos” de funções comissionadas exercidas após a edição da Lei 9.624/1998, uma vez que os 
períodos de incorporação ocorreram, em parte, em momento posterior à data limite de 8/4/1998; 

Considerando que a jurisprudência desta Casa de Contas consolidou o entendimento de que é ilega l 
a percepção da rubrica de “quintos/décimos”, cuja incorporação decorreu de funções comissionadas 

exercidas no período de 08/04/1998 a 04/09/2001, devendo-se observar a modulação dos efeitos definida 
pelo Supremo Tribunal Federal na decisão do Recurso Extraordinário 638.115/CE, acerca dessa matéria; 

Considerando que a parcela impugnada foi concedida a partir de decisão judicial transitada em 

julgado; 
Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo STF, 

somente para a hipótese de “quintos/décimos” recebidos com base em decisão judicial transitada em julgado 
será indevida a cessação imediata do pagamento e não haverá absorção da parcela por reajustes futuros; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator: Ministro Walton Alencar 

Rodrigues), este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno/TCU, nas hipóteses em 

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas; 

Considerando a presunção de boa-fé da interessada; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e 
Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU - 

MP/TCU. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, 

e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do 

Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal a concessão de aposentadoria da Sra. Jacqueline dos Santos 
e negar registro ao correspondente ato, dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de 

boa-fé pela interessada, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU, e 
expedir a determinação contida no subitem 1.7 abaixo: 

  

1. Processo TC-012.385/2022-0 (APOSENTADORIA) 
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1.1. Interessada: Jacqueline dos Santos (484.867.526-04). 
1.2. Órgão: Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinação: 

1.7.1. determinar ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região que, no prazo de 15 (quinze) dias a 
contar da notificação deste Acórdão, dê ciência do inteiro teor desta Deliberação à interessada, 

encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência, sem prejuízo 
de esclarecer ao órgão de origem que, a despeito da negativa de registro, as parcelas de quintos incorporadas 
com amparo em funções comissionadas exercidas entre 8/4/1998 e 4/9/2001, uma vez amparadas por 

decisão judicial transitada em julgado, deverão ter seu pagamento mantido, nos exatos termos da modulação 
de efeitos estabelecida pelo STF no RE 638.115/CE, sendo desnecessária, portanto, a emissão de novo ato 

concessório. 
  

ACÓRDÃO Nº 5415/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria emitido pela Fundação 

Nacional de Saúde, submetido a este Tribunal para fins de registro; 
Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam irregularidade caracterizada 

pelo pagamento de algumas das seguintes rubricas, que devem ser absorvidas na estrutura remuneratór ia 

dos servidores públicos federais (ou eliminadas da estrutura remuneratória dos servidores públicos federais, 
conforme o caso): a) Plano Bresser (reajuste de 26,06%, referente à inflação de junho de 1987); b) URP de 
abril e maio de 1988 (16,19%); c) Plano Verão (URP de fevereiro de 1989, com o índice de 26,05%); d) 

Plano Collor (1990, com o índice de 84,32%); e) vantagem pessoal do art. 5º do Decreto 95.689/1988, 
concedida com o fito de evitar o decesso remuneratório em razão do reenquadramento de docentes e 

técnicos administrativos no Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos; f) 
percentual de 28,86%, referente ao reajuste concedido exclusivamente aos militares pelas Leis 8.622/1993 
e 8.627/1993, posteriormente estendido aos servidores civis pela Medida Provisória 1.704/1998; g) 

vantagem de 3,17%, em função de perda remuneratória decorrente da aplicação errônea dos critérios de 
reajuste em face da URV (referente ao Plano Real); e h) percentual de 10,8%, concedido exclusivamente 

para proventos de aposentadoria e pensão civil; 
Considerando que a sentença que reconhece ao servidor o direito a determinado percentual de 

acréscimo remuneratório deixa de ter eficácia a partir da superveniente incorporação definitiva do referido 

percentual nos seus ganhos (RE 596.663/RJ, red. Acórdão min. Teori Zavascki, Tribunal Pleno, DJe 
26/11/2014); 

Considerando que não infringe a coisa julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste o 
pagamento de rubricas decorrentes de sentenças judiciais cujo suporte fático de aplicação já se tenha 
exaurido (Enunciado 279 da Súmula da Jurisprudência/TCU e RE 596.663/RJ); 

Considerando que as vantagens da estrutura remuneratória anterior não se incorporam à atual, exceto 
quando expressamente consignadas em lei superveniente (verbete de Súmula/TCU 276); 

Considerando que os pagamentos de percentual de planos econômicos não se incorporam 
indefinidamente aos vencimentos, pois têm natureza de antecipação salarial, sendo devidos somente até a 
reposição das perdas salariais havidas até então, o que ocorreria na primeira data-base seguinte àquela que 

serviu de referência ao julgado (Acórdãos 1.614/2019 - Plenário e 12.559/2020 - 2ª Câmara); 
Considerando os pareceres convergentes da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do Ministério Público junto a este Tribunal; 
Considerando a presunção de boa-fé da interessada; 
Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; 
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Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021 - Plenário (relator Ministro Walton 
Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro 
mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a 

ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudênc ia 
desta Corte de Contas; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do 
Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal a concessão de aposentadoria em favor da Sra. Gina Provedel 

e negar registro ao correspondente ato, sem prejuízo de dispensar o ressarcimento das quantias 
indevidamente recebidas de boa-fé pela interessada, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da 

Jurisprudência do TCU, e de fazer as seguintes determinações, além de dar ciência desta deliberação à 
entidade de origem, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-012.629/2022-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Gina Provedel (579.291.227-00). 

1.2. Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações: 
1.7.1. determinar à Fundação Nacional de Saúde, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da notificação 

deste Acórdão, que: 
1.7.1.1. abstenha-se de realizar pagamentos decorrentes do ato ora impugnado, sujeitando-se a 

autoridade administrativa omissa à responsabilidade solidária, nos termos do art. 262, caput, do Regimento 

Interno/TCU; 
1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta Deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito 

suspensivo proveniente da interposição de possíveis recursos perante o TCU não a exime da devolução dos 
valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos, 
encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência; e 

1.7.1.3. emita novo ato de concessão de aposentadoria em favor da Sra. Gina Provedel, livre das 
irregularidades verificadas, e promova o seu cadastramento no sistema e-Pessoal, submetendo-o a este 

Tribunal, nos termos da IN/TCU 78/2018. 
  

ACÓRDÃO Nº 5416/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-014.463/2022-9 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Joao Batista Rodrigues (313.780.569-49); Salvador de Jesus (067.977.682-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 5417/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de 

aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-014.616/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Abiana Campos Mendes (186.986.973-72); Alan Kardec Elias Martins 
(064.103.673-68); Delzina Braz da Silva (576.696.436-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 5418/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de 

aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-014.690/2022-5 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Carmela Sueli Martire Rodrigues (323.650.047-68); Ronaldo Maya Jaqueira 
(373.986.797-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 5419/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de 

aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  

1. Processo TC-014.759/2022-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Ivonete Aparecida de Campos (410.143.329-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 5420/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-014.773/2022-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Ademir Santana da Costa (069.535.144-34); Salete Breta Ananias de Oliveira 

(739.416.978-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 5421/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-014.830/2022-1 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Marta Helena Burity Serpa (282.041.074-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Campina Grande. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 5422/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-014.869/2022-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Antonio Evaldo Carneiro (131.024.605-00); Antonio Lauro Cordeiro de Oliveira 

(203.916.335-20); Gerson Bispo do Rosario (109.219.235-20); Humberto Pereira da Silva (121.822.225-
53); Jose Gregorio Netto (139.490.395-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 5423/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-014.884/2022-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Eva Eliane Gentil Alcoforado Diniz (081.409.102-44). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 5424/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de 

aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-014.894/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Maria Helena Pinto de Oliveira (182.724.012-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 5425/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-014.896/2022-2 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Rui Jose de Luca (223.675.869-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 5426/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria da Sra. Lindaura Aparecida 

Guedes Cardoso, emitido pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região e submetido a este Tribunal para 
fins de registro; 

Considerando que a análise empreendida pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 
Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectou o pagamento irregular da vantagem de 
“quintos/décimos” após a edição da Lei 9.624/1998, uma vez que os períodos de incorporação ocorreram, 

em parte, em momento posterior à data limite de 8/4/1998; 
Considerando que a jurisprudência desta Casa de Contas consolidou o entendimento de que é ilega l 

a percepção da rubrica de “quintos/décimos”, cuja incorporação decorreu de funções comissionadas 
exercidas no período de 08/04/1998 a 04/09/2001, devendo-se observar a modulação dos efeitos definida 
pelo Supremo Tribunal Federal na decisão do Recurso Extraordinário 638.115/CE, acerca dessa matéria; 

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo STF, 
somente para a hipótese de “quintos/décimos” recebidos com base em decisão judicial transitada em julgado 

será indevida a cessação imediata do pagamento e não haverá absorção da parcela por reajustes futuros. Já 
nos casos de “quintos/décimos” recebidos por força de decisão judicial não transitada em julgado ou de 
decisão administrativa, o pagamento será mantido até sua absorção integral por quaisquer reajustes futuros 

concedidos aos servidores; 
Considerando que, por meio do Acórdão 17470/2021 - 2ª Câmara (relator Ministro Bruno Dantas), o 

TCU, além de considerar ilegal o ato concessório de aposentadoria (número 8588/2020) da Sra. Lindaura 
Aparecida Guedes Cardoso, determinou ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região que promovesse o ajuste 
da proporção da rubrica paga a títulos de quintos incorporados no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 de 

acordo com a modulação estabelecida pelo STF no âmbito do RE 638.115/CE, caso a referida incorporação 
não tenha se fundamentado em decisão judicial transitada em julgado, bem que, caso houvesse rubrica paga 
a título de quintos incorporados após 4/9/2001, fizesse cessar todo pagamento relativo ao ato e emitisse 

novo ato, livre da irregularidade apontada; 
Considerando que o órgão de origem deu cumprimento à determinação do TCU, transformando a 

vantagem de “quintos/décimos” atribuída à Sra. Lindaura Aparecida Guedes Cardoso após 8/4/1998 até 
4/9/2001, em parcela compensatória a ser absorvida por quaisquer reajustes futuros, nos moldes do 
mencionado Recurso Extraordinário 638.115; 

Considerando que, mesmo com a implementação da parcela compensatória a ser absorvida por 
quaisquer reajustes futuros, ainda assim a incorporação da vantagem de “quintos/décimos”, decorrente do 

exercício de função comissionada posteriormente a 8/4/1998, é ilegal por falta de amparo na norma de 
regência; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator: Ministro Walton Alencar 

Rodrigues), este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno/TCU, nas hipóteses em 

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas; 

Considerando a presunção de boa-fé da interessada; 

Considerando que o ato ora examinado (número 150071/2021) deu entrada no TCU há menos de 
cinco anos; e 

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU - 
MP/TCU. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, 

e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do 
Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal a concessão de aposentadoria da Sra. Lindaura Aparecida 

Guedes Cardoso e negar registro ao correspondente ato, dispensar o ressarcimento das quantias 
indevidamente recebidas de boa-fé pela interessada, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da 
Jurisprudência do TCU, e expedir a determinação e a orientação contidas no subitem 1.7 abaixo: 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 71924453.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 5 | n° 171 | Terça-feira, 13/09/2022 123

1. Processo TC- 015.662/2022-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Lindaura Aparecida Guedes Cardoso (153.535.082-20). 
1.2. Órgão: Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinação/Orientação: 
1.7.1. determinar ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região que, no prazo de 15 (quinze) dias a 

contar da notificação deste Acórdão, dê ciência do inteiro teor desta Deliberação à interessada Sra. Lindaura 
Aparecida Guedes Cardoso, encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da 
referida ciência; e 

1.7.2. esclarecer ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região que, a despeito da negativa de registro 
do ato concessório, a vantagem de “quintos/décimos” incorporada com amparo em funções comissionadas 

exercidas entre 8/4/1998 e 4/9/2001, uma vez transformada em parcela compensatória a ser absorvida por 
quaisquer reajustes futuros, nos exatos termos da modulação de efeitos estabelecida pelo Supremo Tribuna l 
Federal no RE 638.115/CE, não impõe a legalidade do ato nem enseja a emissão de novo ato concessório. 

  
ACÓRDÃO Nº 5427/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria do Sr. Francisco Rosenelio 

de Carvalho, emitido pelo Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios e submetido a este 

Tribunal para fins de registro; 
Considerando que a análise empreendida pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectou a inclusão irregular nos proventos, por 

força de decisão judicial transitada em julgado, de parcelas decorrentes da incorporação de 
“quintos/décimos” de funções comissionadas exercidas após a edição da Lei 9.624/1998, uma vez que os 

períodos de incorporação ocorreram em momento posterior à data limite de 8/4/1998; 
Considerando que a jurisprudência desta Casa de Contas consolidou o entendimento de que é ilega l 

a percepção da rubrica de “quintos/décimos”, cuja incorporação decorreu de funções comissionadas 

exercidas no período de 08/04/1998 a 04/09/2001, devendo-se observar a modulação dos efeitos definida 
pelo Supremo Tribunal Federal na decisão do Recurso Extraordinário 638.115/CE, acerca dessa matéria; 

Considerando que a parcela impugnada foi concedida a partir de decisão judicial transitada em 
julgado; 

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo STF, 

somente para a hipótese de “quintos/décimos” recebidos com base em decisão judicial transitada em julgado 
será indevida a cessação imediata do pagamento e não haverá absorção da parcela por reajustes futuros; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator: Ministro Walton Alencar 
Rodrigues), este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno/TCU, nas hipóteses em 

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas; 

Considerando a presunção de boa-fé do interessado; 
Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e 
Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU - 

MP/TCU. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, 

e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do 
Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal a concessão de aposentadoria do Sr. Francisco Rosenelio de 
Carvalho  e negar registro ao correspondente ato, dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente 
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recebidas de boa-fé pelo interessado, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudênc ia 
do TCU, e expedir a determinação contida no subitem 1.7 abaixo: 

  

1. Processo TC-015.725/2022-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Francisco Rosenelio de Carvalho (073.991.467-72). 

1.2. Órgão: Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinação: 
1.7.1. determinar ao Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios que, no prazo de 15 

(quinze) dias a contar da notificação deste Acórdão, dê ciência do inteiro teor desta Deliberação ao 
interessado, encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência, 

sem prejuízo de esclarecer ao órgão de origem que, a despeito da negativa de registro, as parcelas de quintos 
incorporadas com amparo em funções comissionadas exercidas entre 8/4/1998 e 4/9/2001, uma vez 
amparadas por decisão judicial transitada em julgado, deverão ter seu pagamento mantido, nos exatos 

termos da modulação de efeitos estabelecida pelo STF no RE 638.115/CE, sendo desnecessária, portanto, 
a emissão de novo ato concessório. 

  
ACÓRDÃO Nº 5428/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria do Sr. Agenor Rosendo de 
Lima, emitido pela Universidade Federal de Goiás e submetido a este Tribunal para fins de registro; 

Considerando que a análise empreendida pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectou a inclusão irregular nos proventos, por 
força de decisão judicial transitada em julgado, de parcelas decorrentes da incorporação de 

“quintos/décimos” de funções comissionadas exercidas após a edição da Lei 9.624/1998, uma vez que os 
períodos de incorporação ocorreram em momento posterior à data limite de 8/4/1998; 

Considerando que a jurisprudência desta Casa de Contas consolidou o entendimento de que é ilega l 

a percepção da rubrica de “quintos/décimos”, cuja incorporação decorreu de funções comissionadas 
exercidas no período de 08/04/1998 a 04/09/2001, devendo-se observar a modulação dos efeitos definida 

pelo Supremo Tribunal Federal na decisão do Recurso Extraordinário 638.115/CE, acerca dessa matéria; 
Considerando que a parcela impugnada foi concedida a partir de decisão judicial transitada em 

julgado; 

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo STF, 
somente para a hipótese de “quintos/décimos” recebidos com base em decisão judicial transitada em julgado 

será indevida a cessação imediata do pagamento e não haverá absorção da parcela por reajustes futuros; 
Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator: Ministro Walton Alencar 

Rodrigues), este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 

registro mediante relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno/TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 

jurisprudência desta Corte de Contas; 
Considerando a presunção de boa-fé do interessado; 
Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e 

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU - 
MP/TCU. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, 
e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do 
Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal a concessão de aposentadoria do Sr. Agenor Rosendo de 

Lima e negar registro ao correspondente ato, dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente 
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recebidas de boa-fé pelo interessado, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudênc ia 
do TCU, e expedir a determinação contida no subitem 1.7 abaixo: 

  

1. Processo TC-016.231/2022-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Agenor Rosendo de Lima (159.963.956-49). 

1.2. Entidade: Universidade Federal de Goiás. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinação: 
1.7.1. determinar à Universidade Federal de Goiás que, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da 

notificação deste Acórdão, dê ciência do inteiro teor desta Deliberação ao interessado, encaminhando a este 
Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência, sem prejuízo de esclarecer à entidade 

de origem que, a despeito da negativa de registro, as parcelas de quintos incorporadas com amparo em 
funções comissionadas exercidas entre 8/4/1998 e 4/9/2001, uma vez amparadas por decisão judicia l 
transitada em julgado, deverão ter seu pagamento mantido, nos exatos termos da modulação de efeitos 

estabelecida pelo STF no RE 638.115/CE, sendo desnecessária, portanto, a emissão de novo ato 
concessório. 

  
ACÓRDÃO Nº 5429/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria emitido pela Fundação 
Nacional de Saúde, submetido a este Tribunal para fins de registro; 

Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam irregularidade caracterizada 

pelo pagamento de algumas das seguintes rubricas, que devem ser absorvidas na estrutura remuneratór ia 
dos servidores públicos federais (ou eliminadas da estrutura remuneratória dos servidores públicos federais, 

conforme o caso): a) Plano Bresser (reajuste de 26,06%, referente à inflação de junho de 1987) ; b) URP 
de abril e maio de 1988 (16,19%) ; c) Plano Verão (URP de fevereiro de 1989, com o índice de 26,05%); 
d) Plano Collor (1990, com o índice de 84,32%); e) vantagem pessoal do art. 5º do Decreto 95.689/1988, 

concedida com o fito de evitar o decesso remuneratório em razão do reenquadramento de docentes e 
técnicos administrativos no Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos; f) 

percentual de 28,86%, referente ao reajuste concedido exclusivamente aos militares pelas Leis 8.622/1993 
e 8.627/1993, posteriormente estendido aos servidores civis pela Medida Provisória 1.704/1998; g) 
vantagem de 3,17%, em função de perda remuneratória decorrente da aplicação errônea dos critérios de 

reajuste em face da URV (referente ao Plano Real); e h) percentual de 10,8%, concedido exclusivamente 
para proventos de aposentadoria e pensão civil; 

Considerando que a sentença que reconhece ao servidor o direito a determinado percentual de 
acréscimo remuneratório deixa de ter eficácia a partir da superveniente incorporação definitiva do referido 
percentual nos seus ganhos (RE 596.663/RJ, red. Acórdão min. Teori Zavascki, Tribunal Pleno, DJe 

26/11/2014); 
Considerando que não infringe a coisa julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste o 

pagamento de rubricas decorrentes de sentenças judiciais cujo suporte fático de aplicação já se tenha 
exaurido (Enunciado 279 da Súmula da Jurisprudência/TCU e RE 596.663/RJ); 

Considerando que as vantagens da estrutura remuneratória anterior não se incorporam à atual, exceto 

quando expressamente consignadas em lei superveniente (verbete de Súmula/TCU 276); 
Considerando que os pagamentos de percentual de planos econômicos não se incorporam 

indefinidamente aos vencimentos, pois têm natureza de antecipação salarial, sendo devidos somente até a 
reposição das perdas salariais havidas até então, o que ocorreria na primeira data-base seguinte àquela que 
serviu de referência ao julgado (Acórdãos 1.614/2019 - Plenário e 12.559/2020 - 2ª Câmara); 
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Considerando os pareceres convergentes da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 
Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do Ministério Público junto a este Tribunal; 

Considerando a presunção de boa-fé da interessada; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; 
Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021 - Plenário (relator Ministro Walton 

Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro 
mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a 
ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudênc ia 

desta Corte de Contas; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 

39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do 
Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal a concessão de aposentadoria em favor da Sra. Rosa Helena 
Tojal Siqueira e negar registro ao correspondente ato, sem prejuízo de dispensar o ressarcimento das 

quantias indevidamente recebidas de boa-fé pela interessada, consoante o disposto no Enunciado 106 da 
Súmula da Jurisprudência do TCU, e de fazer as seguintes determinações, além de dar ciência desta 

deliberação à entidade de origem, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-016.232/2022-4 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Rosa Helena Tojal Siqueira (153.955.885-15). 
1.2. Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações: 

1.7.1. determinar à Fundação Nacional de Saúde, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da notificação 
deste Acórdão, que: 

1.7.1.1. abstenha-se de realizar pagamentos decorrentes do ato ora impugnado, sujeitando-se a 
autoridade administrativa omissa à responsabilidade solidária, nos termos do art. 262, caput, do Regimento 
Interno/TCU; 

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta Deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de possíveis recursos perante o TCU não a exime da devolução dos 

valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos, 
encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência; e 

1.7.1.3. emita novo ato de concessão de aposentadoria em favor da Sra. Rosa Helena Tojal Siqueira, 

livre das irregularidades verificadas, e promova o seu cadastramento no sistema e-Pessoal, submetendo-o 
a este Tribunal, nos termos da IN/TCU 78/2018. 

  
ACÓRDÃO Nº 5430/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Ministério da 
Saúde, submetido a este Tribunal para fins de registro; 

Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam irregularidade caracterizada 
pelo pagamento de algumas das seguintes rubricas, que devem ser absorvidas na estrutura remuneratór ia 
dos servidores públicos federais (ou eliminadas da estrutura remuneratória dos servidores públicos federais, 

conforme o caso): a) Plano Bresser (reajuste de 26,06%, referente à inflação de junho de 1987); b) URP de 
abril e maio de 1988 (16,19%); c) Plano Verão (URP de fevereiro de 1989, com o índice de 26,05%); d) 

Plano Collor (1990, com o índice de 84,32%); e) vantagem pessoal do art. 5º do Decreto 95.689/1988, 
concedida com o fito de evitar o decesso remuneratório em razão do reenquadramento de docentes e 
técnicos administrativos no Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos; f) 

percentual de 28,86%, referente ao reajuste concedido exclusivamente aos militares pelas Leis 8.622/1993 
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e 8.627/1993, posteriormente estendido aos servidores civis pela Medida Provisória 1.704/1998; g) 
vantagem de 3,17%, em função de perda remuneratória decorrente da aplicação errônea dos critérios de 
reajuste em face da URV (referente ao Plano Real); e h) percentual de 10,8%, concedido exclusivamente 

para proventos de aposentadoria e pensão civil; 
Considerando que a sentença que reconhece ao servidor o direito a determinado percentual de 

acréscimo remuneratório deixa de ter eficácia a partir da superveniente incorporação definitiva do referido 
percentual nos seus ganhos (RE 596.663/RJ, red. Acórdão min. Teori Zavascki, Tribunal Pleno, DJe 
26/11/2014); 

Considerando que não infringe a coisa julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste o 
pagamento de rubricas decorrentes de sentenças judiciais cujo suporte fático de aplicação já se tenha 

exaurido (Enunciado 279 da Súmula da Jurisprudência/TCU e RE 596.663/RJ); 
Considerando que as vantagens da estrutura remuneratória anterior não se incorporam à atual, exceto 

quando expressamente consignadas em lei superveniente (verbete de Súmula/TCU 276); 

Considerando que os pagamentos de percentual de planos econômicos não se incorporam 
indefinidamente aos vencimentos, pois têm natureza de antecipação salarial, sendo devidos somente até a 

reposição das perdas salariais havidas até então, o que ocorreria na primeira data-base seguinte àquela que 
serviu de referência ao julgado (Acórdãos 1.614/2019 - Plenário e 12.559/2020 - 2ª Câmara); 

Considerando os pareceres convergentes da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do Ministério Público junto a este Tribunal; 
Considerando a presunção de boa-fé do interessado; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; 
Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021 - Plenário (relator Ministro Walton 

Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro 

mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a 
ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudênc ia 
desta Corte de Contas; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do 

Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal a concessão de aposentadoria em favor do Sr. Josué Artur 
dos Santos e negar registro ao correspondente ato, sem prejuízo de dispensar o ressarcimento das quantias 
indevidamente recebidas de boa-fé pelo interessado, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da 

Jurisprudência do TCU, e de fazer as seguintes determinações, além de dar ciência desta deliberação ao 
órgão de origem, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-016.247/2022-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Josué Artur dos Santos (163.889.764-68). 

1.2. Órgão: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações: 

1.7.1. determinar ao Ministério da Saúde, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da notificação deste 
Acórdão, que: 

1.7.1.1. abstenha-se de realizar pagamentos decorrentes do ato ora impugnado, sujeitando-se a 

autoridade administrativa omissa à responsabilidade solidária, nos termos do art. 262, caput, do Regimento 
Interno/TCU; 

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta Deliberação ao interessado, alertando-o de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de possíveis recursos perante o TCU não o exime da devolução dos 
valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos, 

encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência; e 
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1.7.1.3. emita novo ato de concessão de aposentadoria em favor do Sr. Josué Artur dos Santos, livre 
das irregularidades verificadas, e promova o seu cadastramento no sistema e-Pessoal, submetendo-o a este 
Tribunal, nos termos da IN/TCU 78/2018. 

  
ACÓRDÃO Nº 5431/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Trata-se de ato de admissão de pessoal emitido pela Caixa Econômica Federal - Caixa em favor da 

Sra. Juliana Marani da Costa. 

Considerando que a admissão em foco decorreu de concurso público cujo prazo de validade estava 
expirado, porém com amparo em decisão judicial exarada nos autos da Ação Civil Pública 0000059-

10.2016.5.10.0006, em curso na Justiça Trabalhista, que prorrogou a validade do referido certame público 
até o trânsito em julgado daquela decisão; 

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 

Contas, tendo por paradigma o Acórdão 1.106/2020-Plenário (relatora: Ministra Ana Arraes, revisor: 
Ministro Benjamin Zymler), segundo o qual “a expiração do prazo de validade de concurso público 

constitui óbice intransponível ao registro pelo TCU de atos de admissão efetuados posteriormente a essa 
data, devendo, no entanto, ser assegurada a produção dos efeitos das admissões enquanto subsistir decisão 
judicial favorável aos interessados”; 

Considerando que, em situações análogas às tratadas no presente processo, esta Corte tem entendido 
que se deve considerar ilegal a admissão efetuada após a validade do concurso, recusando-se registro ao 

ato, sem adotar providências para a cessação do vínculo do empregado com a empresa pública, ante a 
ausência do trânsito em julgado da ação judicial em que se discute a questão (Acórdão 7.120/2020, rel. 
Min. Augusto Nardes; Acórdãos 5.353/2020 e 13.295/2020, rel. Min. Subst. Marcos Bemquerer Costa; e 

Acórdãos 2.983 a 2.990/2021, rel. Min. Aroldo Cedraz; todos da 2ª Câmara; Acórdão 56/2021, rel. Min. 
Subst. Weder de Oliveira; e Acórdãos 2.400 a 2.409/2021, rel. Min. Vital do Rêgo, todos da 1ª Câmara); 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e 

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021 - Plenário (relator: Ministro 
Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 

registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, por unanimidade, com fundamento no art. 
71, inciso III, da Constituição Federal e nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 

259, inciso I, 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal o ato de admissão de pessoal 
a seguir relacionado, negando-lhe o correspondente registro, sem prejuízo de fazer as seguintes 
determinações, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-015.586/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessada: Juliana Marani da Costa (322.829.868-06). 
1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações: 

1.7.1. à Caixa Econômica Federal que: 
1.7.1.1. acompanhe os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em 

trâmite na Justiça Trabalhista, e, em caso de desconstituição da sentença, torne sem efeito o ato de admissão, 
bem como providencie o cadastramento do desligamento no sistema e-Pessoal; e 
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1.7.1.2. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação deste 
Acórdão, do inteiro teor desta deliberação à interessada acima nominada, encaminhando a este Tribuna l, 
no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência. 

  
ACÓRDÃO Nº 5432/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inc iso 

II, e 260, § 2º, do Regimento Interno/TCU, em reconhecer o registro tácito do ato de pensão militar a seguir 
relacionado, em consonância com o decidido pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, 

no julgamento do Recurso Extraordinário 636.553 (Tese 445), sem prejuízo de dar ciência desta deliberação 
às interessadas, restituindo, posteriormente, os autos à Sefip, para que observe o disposto no subitem 9.2.3 
do Acórdão 122/2021 - Plenário, de acordo com o parecer emitido pelo Ministério Público/TCU: 

  
1. Processo TC-006.994/2022-9 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessadas: Cleci Correa Lul (219.485.180-15); Santa Alice Bilar Cardoso (133.448.200-44). 
1.2. Órgão: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 5433/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar 
prejudicada a apreciação do mérito do ato de pensão militar a seguir relacionado, por perda de objeto, tendo 
em vista o advento do termo final das condições objetivas necessárias à manutenção do benefício, de acordo 

com os pareceres emitidos nos autos: 
  

1. Processo TC-012.039/2022-5 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessada: Maria Jose do Nascimento Mello (026.699.467-98). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 5434/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
VISTOS e relacionados estes autos de ato da pensão militar instituída pelo Sr. Maurício Firmino 

Soares em favor da Sra. Maria Nazaré Faustino Soares (cônjuge), emitido pelo Comando do Exército e 
submetido a este Tribunal para fins de registro. 

Considerando que a análise empreendida pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 
Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) constatou ter havido majoração de proventos para o 
posto hierárquico imediatamente superior, com base no art. 110 da Lei 6.880/1980, em vista da invalidez 

posterior à reforma do instituidor; 
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Considerando que tal procedimento está em desacordo com a orientação adotada no Acórdão 
2.225/2019 - Plenário, decisão paradigmática na qual se concluiu pela ausência de previsão legal para 
extensão da vantagem estabelecida no art. 110 da Lei 6.880/1980 a militares já reformados; 

Considerando que a aludida orientação é respaldada pela jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça, a exemplo das decisões proferidas pela Corte Cidadã nos Recursos Especiais 1784347/RS e 

1.340.075/CE e no Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Recurso Especial 966.142/RJ; 
Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator: Ministro Walton Alencar 

Rodrigues), este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 

registro mediante relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno/TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 

jurisprudência desta Corte de Contas; 
Considerando que os pareceres da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU foram pela ilegalidade 

e denegação de registro do ato em exame; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; 
Considerando, por fim, a presunção de boa-fé da interessada no ato em análise; 

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do 
Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de pensão militar instituída pelo Sr. 

Maurício Firmino Soares em favor da Sra. Maria Nazaré Faustino Soares, dispensar o ressarcimento das 
quantias indevidamente recebidas de boa-fé pela interessada, consoante o disposto no Enunciado 106 da 

Súmula da Jurisprudência do TCU, sem prejuízo de expedir as determinações contidas no subitem 1.7 
abaixo. 

  

1. Processo TC-012.963/2022-4 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessada: Maria Nazaré Faustino Soares (763.506.737-00). 
1.2. Órgão: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações: 
1.7.1. determinar ao Comando do Exército, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da notificação deste 

Acórdão, que: 
1.7.1.1. abstenha-se de realizar pagamentos decorrentes do ato ora impugnado, sujeitando-se a 

autoridade administrativa omissa à responsabilidade solidária, nos termos do art. 262, caput, do Regimento 

Interno/TCU; 
1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta Deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito 

suspensivo proveniente da interposição de possíveis recursos perante o TCU não a exime da devolução dos 
valores percebidos indevidamente após as respectivas notificações, caso os recursos não sejam providos, 
encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência; e 

1.7.1.3. emita novo ato de concessão de aposentadoria em favor da interessada e promova seu cadastro 
no sistema e-Pessoal, livre da irregularidade verificada neste processo, devendo ser submetido a este 

Tribunal, nos termos da IN/TCU 78/2018. 
  

ACÓRDÃO Nº 5435/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
VISTOS e relacionados estes autos de ato de pensão militar instituída pelo Sr. Hely Gomes de 

Oliveira em favor da Sra. Marlene do Carmo Ferraz de Oliveira (viúva do instituidor), emitido pelo 
Comando do Exército e submetido a este Tribunal para fins de registro. 

Considerando que a análise empreendida pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) constatou ter havido majoração de proventos para o 
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posto hierárquico imediatamente superior, com base no art. 110 da Lei 6.880/1980, em vista da invalidez 
posterior à reforma do instituidor; 

Considerando que tal procedimento está em desacordo com a orientação adotada no Acórdão 

2.225/2019 - Plenário, decisão paradigmática na qual se concluiu pela ausência de previsão legal para 
extensão da vantagem estabelecida no art. 110 da Lei 6.880/1980 a militares já reformados; 

Considerando que a aludida orientação é respaldada pela jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça, a exemplo das decisões proferidas pela Corte Cidadã nos Recursos Especiais 1784347/RS e 
1.340.075/CE e no Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Recurso Especial 966.142/RJ; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator: Ministro Walton Alencar 
Rodrigues), este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 

registro mediante relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno/TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas; 

Considerando que os pareceres da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU foram pela ilegalidade 
e denegação de registro do ato em exame; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; 
Considerando, por fim, a presunção de boa-fé da interessada no ato em análise; 
ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 

39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do 
Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de pensão militar instituída pelo Sr. 

Hely Gomes de Oliveira em favor da Sra. Marlene do Carmo Ferraz de Oliveira, dispensar o ressarcimento 
das quantias indevidamente recebidas de boa-fé pela interessada, consoante o disposto no Enunciado 106 
da Súmula da Jurisprudência do TCU, sem prejuízo de expedir as determinações contidas no subitem 1.7 

abaixo. 
  
1. Processo TC-012.978/2022-1 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessada: Marlene do Carmo Ferraz de Oliveira (008.834.558-03). 
1.2. Órgão: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinação: 
1.7.1. determinar ao Comando do Exército, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da notificação deste 

Acórdão, que: 

1.7.1.1. abstenha-se de realizar pagamentos decorrentes do ato ora impugnado, sujeitando-se a 
autoridade administrativa omissa à responsabilidade solidária, nos termos do art. 262, caput, do Regimento 

Interno/TCU; 
1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta Deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito 

suspensivo proveniente da interposição de possíveis recursos perante o TCU não a exime da devolução dos 

valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos, 
encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência; e 

1.7.1.3. emita novo ato de concessão de pensão militar em favor da Sra. Marlene do Carmo Ferraz de 
Oliveira, livre da irregularidade verificada, e promova o seu cadastramento no sistema e-Pessoal, 
submetendo-o a este Tribunal, nos termos da IN/TCU 78/2018. 
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ACÓRDÃO Nº 5436/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 

pensão militar a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-013.900/2022-6 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessadas: Maria da Conceição Caetano da Silva (073.354.087-25); Maria de Fatima da Silva 
Caetano (073.663.117-82); Rosangela da Silva Caetano (071.111.747-04); Rosilene Caetano Moraes 

(016.017.817-76). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 5437/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
pensão militar a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-013.916/2022-0 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Candida Moreira Guerreiro Brito (398.132.580-04); Carmen Lucia Farias de 

Menezes (302.412.000-91); Cesar Augusto Estivalet Fernandes (482.234.250-68); Iara Costa Machado 
(006.500.040-43); Marcia Janine da Fontoura Farias (719.661.880-72); Maria Helena Rumpel de Almeida 
(291.123.620-34); Martha de Moraes Andrade (292.561.510-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 5438/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 143, inciso V, alínea a, 169, inciso VI, e 212 do Regimento Interno/TCU, e nos arts. 6º, inciso II, e 19 

da IN/TCU 71/2012, em determinar o arquivamento dos presentes autos, sem julgamento de mérito, por 
ausência dos pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, sem prejuízo 
de encaminhar cópia da instrução produzida pela unidade técnica e desta deliberação ao responsável e ao 

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  

1. Processo TC-044.997/2021-3 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: José Genilson Oliveira de Souza (423.670.854-04). 
1.2. Entidade: Município de Serrinha/RN. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ENCERRAMENTO 
  

Às 15 horas e 21 minutos, a Presidência encerrou a sessão, da qual foi lavrada esta ata, aprovada pelo 

Presidente e a ser homologada pela Primeira Câmara. 
 

ALINE GUIMARÃES DIÓGENES 
Subsecretária da Primeira Câmara 

  

Aprovada em 9 de setembro de 2022. 
  

BENJAMIN ZYMLER 
Presidente 
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